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EA DAVID DE MEDEIROS LTDA. 
ffi llay411121111~M 

~BRINDES E PAPELARIA 

À Prefeitura Municipal de Taperoá-PB 

Conforme solicitado, segue Pesquisa de Preços dos itens abaixo relacionados: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 
Caneta Esferográfica Azul c/50 em resina 
termoplástica, corantes, solventes e metal 
ponta 1.0 Corpo hexagonal escrita macia 

CXS 150 53,30 7.995,00 

2 
Caneta Esferográfica Vermelha c/50 em 
resina termoplástica, corantes ,solventes e 
metal, ponta 1.0 hexagonal escrita macia 

CXS 150 53,30 7.995,00 

3 
Caneta Esferográfica Preta c/50 em resina 
termoplástica, corantes, solventes e metal. 
Ponta 1.0 corpo hexagonal escrita macia 

CXS 150 53,30 7.995,00 

4 
Marca Texto a base de água com secagem 
rápida 

Unid. 150 3,95 592,50 

5 
Grampeador p/20Fls em metal capa 
plástica 

Unid. 25 21,13 528,25 

6 
Grampeador p/ 30Fls em metal capa 
plástica 

Unid. 25 43,07 1.076,75 

7 
Grampeador p/ 50Fls em metal capa 
plástica 

Unid. 15 69,92 1.048,80 

8 Pasta c/ Abas e Elástico 2mm Unid. 300 5,24 1.572,00 
9 Pasta c/ Abas e Elástico 4mm Unid. 1400 7,48 10.472,00 
10 Pasta c/ Abas e Elástico S/ Lombada Unid. 400 4,97 1.988,00 

11 
Pasta Az Lombo Largo em papelão duro e 
ferragem com trava 

Unid. 250 21,15 5.287,50 

12 Arquivo Morto Polionda Largo Unid. 100 12,55 1.255,00 
13 Pasta Suspensa em papelão e haste de ferro Unid. 500 3,62 1.810,00 
14 Pasta Canaleta Unid. 250 3,92 980,00 
15 Pasta c/ 31 Divisória Unid. 25 56,42 1.410,50 
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16 Pasta c/12 Divisória Unid. 25 43,80 1.095,00 
17 Arquivo Morto Polionda Unid. 600 9,35 5.610,00 

18 Arquivo Morto Papelão Unid. 250 4,67 1.167,50 

19 
Caixa Organizadora em polionda colorida 
com tampa 

Unid. 15 49,00 735,00 

20 
Caixa de Correspondência Dupla em 
Acrilico com ferragem de metal 

Unid. 15 48,38 725,70 

21 
Caixa Correspondência Tripla em acrílico e 
ferragem metal 

Unid. 15 57,28 859,20 

22 
Porta Lápis Trio em Acrílico com treis 
divisória 

Unid. 25 18,13 453,25 

23 Prancheta Acrilico com prendedor plástico Unid. 275 16,63 4.573,25 

24 Prancheta Eucatex com prendedor de meta Unid. 250 14,40 3.600,00 

25 
Perfurador p/ 40 folhas em metal mcom 
capa de plástico 

Unid. 30 66,32 1.989,60 

26 
Perfurador p/ 60 fls em metal com capa de 
plástico 

Unid. 20 86,25 1.725,00 

27 
Perfurador p/ 100fls metal com capa de 
plástico 

Unid. 155 106,25 16.042,50 

28 
Extrator de Grampo em metal com ponta 
arredondada 

Unid. 100 5,23 523,00 

29 
Agenda capa em couro e miolo em papel 75 
grs 

Unid. 400 37,20 14.880,00 

30 Envelope 114x229 em papel 90 Grs Branco Unid. 1000 0,35 350,00 

31 
Envelope 200x280 em Papel Kraft Ouro 75 
Grs 

Unid. 1000 0,38 380,00 

32 
Envelope 229x324 em papel Kraft Ouro 
75Grs 

Unid. 1250 0,81 1.012,50 

33 Envelope 240x360 Papel Kraft Ouro 75 Gr Unid. 1250 0,81 1.012,50 

34 Envelope Convite em papel 75 Gr Colorido Unid. 2500 0,89 2.225,00 
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35 Grampo 26/6 c/5000 em Ametal Niquelado cxs 100 6,65 665,00 

36 
Livro de Ata c/ 100 capa dura e miolo em 
papel 75grs e folhas enumeradas 

Unid. 100 23,45 2.345,00 

37 
Livro de Ata c/ 50 capa dura e miolo em 
papel 75Grs e e folhas enumeradas 

Unid. 100 18,17 1.817,00 

38 
Livro de Ata c/200 capa dura e miolo em 
papel 75 grs e folha enumeradas 

Unid. 100 27,96 2.796,00 

39 
Livro de Ponto capa dura e miolo em papel 
75 grs e folha enumeradas 

Unid. 10 27,75 277,50 

40 
Livro de Ocorrência / Protocolo capa dura e 
miolo em papel 75 gras 

Unid. 100 15,75 1.575,00 

41 
Livro de Psicotrópico capa dura e miolo em 
papel 75Grs e folha enumerada 

Unid. 40 50,79 2.031,60 

42 Carbono 1 Face C/100 folhas Cxs 10 56,98 569,80 

43 
Tilembrete em papel 50 Grs colorido 
medindo 83x86mm com 700 fls 

Unid. 75 17,90 1.342,50 

44 
Anote Cole - C Boco Adesivo para anotações 
medido 37,5x50mm c/ 100 fls 

Bls. 75 11,78 883,50 

45 Calculadora 12 Dig. Unid. 40 19,90 796,00 

46 
Tesoura Escolar - Resina termoplástico e 
lâminas em aço com pontas arredondadas 

Unid. 1750 5,98 10.465,00 

47 
Tesoura Grande -, Resina Termoplástica e 
lâminas em aço com pontas arredondadas 

Unid. 250 17,96 4.490,00 

48 
Clips 2/0 em arame revestido resistente a 
oxidação 

Cxs. 250 5,85 1.462,50 

49 
Clips 3/0 em arame revestido resistente a 
oxidação 

Cxs. 250 5,85 1.462,50 

50 
Clips 4/0 em arame revestido resistente a 
oxidação 

Cxs. 250 5,85 1.462,50 

51 
Clips 6/0 em arame revestido resistente a 
oxidação 

Cxs. 250 5,85 1.462,50 
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52 
Clips 8/0 em Araame revestido resistente a 
oxidação Cxs. 50 5,85 292,50 

53 Cola Branca 1Kg apropriada para colar 
papel madeira tecido e etc. 

Unid. 29 27,70 803,30 

54 Cola Branca 90Gr apropriada para colar 
papel, madeira, tecido e etc. 

Unid. 2000 3,65 7.300,00 

55 
Cola Branca 40Gr apropriada para colar 
papel, madeira, tecido e etc. 

Unid. 750 3,05 2.287,50 

56 Cola Colorida c/6 Cxs. 265 13,15 3.484,75 

57 
-Cola Branca 500Gr apropriada para colar 
papel, madeira, tecido e etc. 

Unid. 40 21,40 856,00 

58 
Cola Isopor 500Gr PVA em solução alcoólica 
especialmente para isopor 

Unid . 15 27,38 410,70 

59 
Cola Isopor 1Kg PVA em solução alcoólica 
especialmente para isopor Unid. 20 46,95 939,00 

60 
Cola Isopor 40Gr PVA em solução alcoólica 
especialmente para isopor Unid. 225 3,77 848,25 

61 Cola Em Bastão Unid. 60 8,90 534,00 
62 

- 
Bastão Cola Quente Fina Kg 15 77,25 1.158,75 

63 Bastão Cola Quente Grossa Kg 40 77,25 3.090,00 
64 Cola Gliter Unid. 610 4,25 1.982,50 
65 Gliter Escolar 500Gr Unid. 25 46,95 1.173,75 
66 Gliter Escolar 70Gr Unid. 400 3,65 1.460,00 
67 Corretivo Liquido a base de água Unid. 180 3,30 594,00 
68 Corretivo Fita Unid. 150 8,65 1.297,50 
69 Papel A4 c/500 cx. c/10 75 Gr 210x297mm Cxs. 250 343,50 85.875,00 
70 Papel Oficio Colorido 75Gr 210x297mm Pct. 250 12,08 3.020,00 
71 Fita Adesiva 48x50 Transparente Unid. 100 8,08 808,00 
72 Fita Dupla Face 12x30mm Unid. 80 8,60 688,00 
73 Fita Dupla Face 18x30mm Unid. 115 12,73 1.463,95 
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74 Fita Dupla Face 24x30mm Unid. 85 15,15 1.287,75 
75 Fita Crepe 18x50mm Unid. 145 6,77 981,65 
76 Fita Crepe 24x50mm Unid. 90 7,80 702,00 
77 Fita Crepe 48x50mm Unid. 90 14,48 1.303,20 
78 Durex 12x30mm Unid. 100 2,30 230,00 
79 Durex 12x40mm Unid. 150 2,72 408,00 
80 Durex Colorido 12x30mm Unid. 250 1,97 492,50 
81 Durex Colorido 24x30mm Unid. 110 3,10 341,00 
82 Durex Colorido 48x30mm Unid. 150 4,73 709,50 
83 Régua 30cm em acrílico Unid. 1500 2,08 3.120,00 
84 Grampo Trilho Plástico c/50 Cxs. 40 15,80 632,00 
85 Grampo Trilho Metal c/50 Cxs. 30 17,87 536,10 
86 Blinder Clips Pequeno em aço niquelado Unid. 250 1,63 407,50 
87 Blinder Clips Médio em aço niquelado Unid. 150 1,74 261,00 
88 Blinder Clips Grande em aço niquelado Unid. 100 1,95 195,00 

89 
Almofada p/ carimbo Preta n° 3 medido 
122mmx84mm tampa metálica e almofada 
en-tintada a base de água 

Unid. 75 18,20 1.365,00 

90 
Almofada p/ Carimbo Azul n° 3 medido 
122mmx84mm tampa metálica e almofada 
en-tintada a base de água 

Unid. 50 18,20 910,00 

91 
Tinta p/ Carimbo Preta n° 3 medindo 
122mmx84mmtampa metálica e almofada 
em tintada a base de água 

Unid. 25 7,63 190,75 

92 Tinta para Carimbo Azul a basa de água Unid. 25 7,48 187,00 
93 Tinta para Carimbo Preto a base de água Unid. 25 7,48 187,00 
94 Alfinete em aço revestido niquelado Cxs. 65 8,57 557,05 
95 Percevejo em aço revestido colorido Cxs. 65 9,70 630,50 
96 Apagador para Quadro Branco Unid. 400 8,98 3.592,00 

Impresso por convidado em 02/10/2025 10:10. Validação: 1A9D.79EF.6A65.876F.CAA8.CE49.B004.A23F. 
Proposta e Anexos - E. G. David & Cia Ltda - Me. Doc. 101476/25. Data: 08/08/2025 13:03. Responsável: George C. M. de Farias.

6

6



97 
Lápis para Quadro Branco Azul regarrega- 
vel 

Unid. 425 9,74 4.139,50 

98 Lápis para Quadro Branco Preto recarregá- 
vel 

Unid . 375 9,74 3.652,50 

99 
Lápis para Quadro Branco Vermelho recar-
regável 

Unid. 200 9,74 1.948,00 

100 Apontador de lápis sem coletor Unid. 1500 1,37 2.055,00 
101 Apontador de lápis c/ coletor Unid. 2000 2,87 5.740,00 
102 Borracha Ponteira c/ 50 Unid. 25 15,43 385,75 
103 Borracha Prima duas cores Unid. 1500 2,00 3.000,00 
104 Borracha Branca 40 Unid. 1500 1,73 2.595,00 
105 Borracha Branca 20 Unid. 1000 2,04 2.040,00 
106 Barbante de Algodão O lkg Unid. 25 32,08 802,00 
107 Barbante de Naylon 01Kg Unid. 25 38,83 970,75 

108 Caderno Brochura 1/4 96fls Capa flexível e 
miolo em papel 56Grs Folhas pautada 

Unid. 750 6,32 4.740,00 

109 
Caderno Brochurão 96 Fls capa dura e 
miolo em papel 

Unid. 1500 18,88 28.320,00 

110 Caderno de Desenho 96 fls capa dura miolo 
em papel 56 gr sem pauta 

Unid. 1500 18,88 28.320,00 

111 Tabuada Unid. 1000 2,45 2.450,00 

112 
Caderno 10x1 Matérias capa dura miolo 56 
grs folhas pautadas 

Unid. 1500 26,95 40.425,00 

113 
Caderno 15x1 Matérias capa dura 56gr 
folhas pautadas Unid. 1250 33,75 42.187,50 

114 Papel Seda FL 750 1,29 967,50 

115 
Caderno 12x1 Matérias capa dura miolo 56 
grs folhas pautadas 

Unid. 1500 26,12 39.180,00 

116 Capa para encadernação Tamanho A4 Unid. 1500 1,75 2.625,00 
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117 
Contra Capa para encadernação Tamanho 
A4 

Unid. 1500 1,72 2.580,00 

118 Cartolina Comum FL 1000 1,79 1.790,00 
119 Cartolina Guache FL 1000 2,33 2.330,00 
120 Cartolina Colorset FL 1000 2,33 2.330,00 
121 Cartolina Microondulada FL 1000 4,55 4.550,00 
122 Papel Crepom FL 900 2,48 2.232,00 
123 Papel Laminado FL 900 2,59 2.331,00 
124 Papel Carnuça FL 850 3,09 2.626,50 
125 Papel Madeira 66x96 FL 1150 3,15 3.622,50 
126 Papel 40K 66x96 FL 1000 2,09 2.090,00 
127 Papel 60 66x96 FL 1000 2,29 2.290,00 
128 Papel 40K A4 PCT 150 21,28 3.192,00 
129 Papel 60K A4 PCT 650 30,38 19.747,00 
130 Papel Foto 120Gr c/20 A4 PCT 425 6,88 2.924,00 
131 Papel Foto 130 c/ Adesivoc/20 A4 PCT 100 16,50 1.650,00 
132 Papel Foto180 c/ 20 A 4 PCT 100 10,33 1.033,00 
133 Papel Foto 230 c/20 A 4 PCT 100 11,15 1.115,00 
134 Papel Adesivo Fosco A4 Unid. 750 1,28 960,00 
135 Pistola de Cola quente Grande Unid. 40 27,20 1.088,00 
136 Pistola de Cola Quente Pequena Unid. 40 25,88 1.035,20 
137 Eva Liso FL 750 3,60 2.700,00 
138 Eva c/ Gliter FL 1600 6,45 10.320,00 
139 Tapete de Eva Unid. 600 15,00 9.000,00 
140 Eva Atoalhado Unid. 600 7,33 4.398,00 
141 TNT MT 7500 4,49 33.675,00 
142 Espiral para encadernação 25cm c/45 PCT 50 56,48 2.824,00 
143 Espiral para encadernação 33mm c/25 PCT 50 64,67 3.233,50 
144 Estilete Largo Unid. 400 2,85 1.140,00 
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145 Estilete Estreito Unid. 400 2,38 952,00 
146 Fita Decorativa Fina RL 210 4,20 882,00 
147 Fita Decorativa Larga RL 210 5,30 1.113,00 
148 Gizão de Cera c/12 cores CX 1500 6,66 9.990,00 
149 Massa de Modelar c/12 Cores CX 1500 6,98 10.470,00 
150 Lápis de Cor c/12 Cores CX 1750 7,19 12.582,50 
151 Tinta Guache c/ 6 Cores a base de água CX 1250 7,30 9.125,00 
152 Tinta Guache 250Gr a base de água Unid. 750 8,27 6.202,50 
153 Grampo 23/10 em aço niquelado CX 65 11,27 732,55 
154 106/6 c/2500 em aço niquelado CX 65 13,65 887,25 
155 Isopor 5mm FL 75 3,47 260,25 
156 Isopor lOmm FL 550 4,22 2.321,00 
157 Isopor 15mm FL 550 5,91 3.250,00 
158 Isopor 20mm FL 550 9,80 5.390,00 
159 Isopor 25mm FL 550 11,50 6.325,00 
160 Isopor 30mm FL 550 11,42 6.281,00 

161 
Lápis Grafite resina termoplástica e pon-ta 
2.0 

Unid. 2000 1,55 3.100,00 

162 Lápis Hidrocor c/12 cores a base de Alco-ol 1900 9,96 18.924,00 
163 Palito de Churrasco Pct. 100 4,58 458,00 
164 Palito Picolé Pct. 300 4,05 1.215,00 
165 Papel Celofane FL 300 2,50 750,00 
166 Papel Presente FL 500 1,80 900,00 
167 Papel Filipinho Card 120 Gr A4 PCT 190 14,53 2.760,70 
168 Papel Filipinho Color 75 Gr A4 PCT 200 13.67 2.734,00 
169 Pasta Catalogo c/50 Sacos Unid. 150 14,90 2.235,00 
170 Pasta Catalogo c/30 Sacos Unid. 150 14,40 2.160,00 
171 Pincel Atômico recarregável Unid. 650 4,63 3.099,50 
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172 
Quadro de Aviso 1.20x90 com moldura de 
alumínio 

Unid. 15 116,00 1.740,00 

173 Tinta para Quadro Branco 500M1 Unid. 75 76,33 5.724,75 
174 Suporte para Durex Unid. 50 37,80 1.890,00 

175 
Tesoura para Picotar Cabo pl,ãstico e 
lâmina em aço 

Unid. 100 14,87 1.487,00 

176 Balões de Sopro c/ 50 Unid. 650 10,25 6.662,50 
177 Cola Silicone 100Gr Unid. 150 8,49 1.273,50 
178 Pincel Chato O Unid. 75 2,75 206,25 
179 Pincel Chato 2 Unid. 400 3,08 1.232,00 
180 Pincel Chato 4 Unid. 1000 3,08 3.080,00 
181 Pincel Chato 6 Unid. 500 3,45 1.725,00 
182 Pincel Chato 8 Unid. 110 3,15 346,50 
183 Pincel Chato 12 Unid. 500 3,64 1.820,00 
184 Pincel Chato 14 Unid. 300 4,25 1.275,00 
185 Kit Escolar 1° Grau Unid. 1050 7,93 8.326,50 
186 Kit Escolar 2° Grau Unid. 1250 7,45 9.312,50 

187 
Grampeador Rocama em aço revestido de 
plástico 

Unid. 60 87,00 5.220,00 

188 Bobina Térmica 80x30mm térmica Unid. 50 7,20 360,00 

189 
Marcador CD - tinta a base de água traço 
1.2 

Unid. 400 4,30 1.720,00 

190 Fita de Cetim Fina PÇ 100 3,98 398,00 
191 Fita de Cetim Média PÇ 100 4,28 428,00 
192 Fita de Cetim Larga PÇ 100 4,73 473,00 
193 Broche de Segurança em aço revestido CX 25 8,16 204,00 
194 Fitilho RL 45 3,64 163,80 
195 Pilha AA c/4 unidades PCT 150 26,42 3.963,00 
196 Pilha AAA c/4 unidades PCT 150 38,10 5.715,00 
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197 Crachá com Clips para eventos Unid. 600 2,35 1.410,00 
198 Crachá com Cordão para eventos Unid. 650 3,23 2.099,50 
199 Pasta c/ aba de papelão Unid. 900 3,53 3.177,00 
200 Pasta c/ Trilho de papelão Unid. 750 4,52 3.390,00 
201 Pasta C/ trilho plástica Unid. 800 4,82 3.856,00 
202 Pasta c/ abas polionda 55mm Unid. 250 5,27 1.317,50 

203 
Grampeador Junior em aço ecapa de piás-
tico Unid. 150 10,03 1.504,50 

204 Lapizeira 05 Unid. 35 4,78 167,30 
205 Lapizeira 07 Unid. 35 5,35 187,25 
206 Mina 05 Unid. 10 3,45 34,50 
207 Mina 07 Unid. 10 3,55 35,50 

208 
Bandeirola c/ 10mts Tam 23x33 em 
plástico Colorido e esticada PCT 5000 8,25 41.250,00 

209 Pasta em L Unid. 150 4,03 604,50 
210 Clips Colorido em aço revestido Unid. 100 12,05 1.208,00 
211 Porta Lápis em acrílico Unid. 65 8,18 531,70 
212 Plástico Contacto Transparente MT 250 4,28 1.070,00 
213 Plástico Contacto Colorido MT 250 8,38 2.095,00 
214 Papel Verge gramatura 180 A4 PCT 150 16,48 2.472,00 
215 Jogo de Dama em madeira Unid. 200 70,73 14.146,00 
216 Jogo Dominó em madeira Unid. 10 62,25 622,50 
217 Jogo Pega Vareta em plástico Unid. 100 15,98 1.598,00 
218 Bambolê em plástico Unid. 150 7,30 1.095,00 
219 Cola para Tecido Unid. 75 14,27 1.070,25 
220 Tela para Pintura Unid. 150 16,82 2.523,00 
221 Tinta para Pintura de Tela Unid. 150 11,98 1.797,00 
222 Mause Ped Unid. '75 12,08 906,00 
223 Papel Milimetrado FL 360 1,48 532,80 
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224 Papel Pautado Unid. 250 1,24 310,00 
TOTAL GERAL 902.581,20 

Campina Grande 23/07/2025 
(.05.5?. 4.497/0001.'091
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OFÍCIO N° 079/2025-GP/PMT 

À Empresa 
E.G.DAVID & CIA LTDA 
CNPJ: 05.694.497/0001-09 

r. E 

TAPEROA PREFEITO 

Taperoá-PB, 18 de junho de 2025. 

REF.: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDO-PB. 

Senhor Representante, 

Vimos por meio deste, consultar V. Sra. a respeito da possibilidade de adesão, pela 
Prefeitura Municipal de Taperoá - PB, à Adesão a Ata de Registro de Preços referente ao Pregão 
Eletrônico N.° 00015/2025, Ata de Registro de Preços n° 00015/2025 cujo objeto é REGISTRO 
DE PREÇOS DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ-PB, processo realizado 
pela Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó-PB, onde esta empresa foi a vencedora do 
certame. 

Solicitamos, ainda, que a resposta seja formalizada a este órgão. 

Atenciosamente, 

Geor. ~4~ 
1

riklIMI V;11/0111 te1
ro de Farias 

Prefeito 

"Mn 

Rua Ariano Suassuna, 363 — Centro — Taperoá-PB 
CEP: 58.680-000-- CNPJ: 08.749.525/0001-36 
Fone: (83)3463-2581/2035 — E-mail: gabinetetaperoapb@gmail.com 

1 

Impresso por convidado em 02/10/2025 10:10. Validação: 493F.B3B8.7978.5D5A.7429.FF2C.2AC9.7BCF. 
Consulta formal à empresa fornecedora dos prod... Doc. 101476/25. Data: 08/08/2025 13:03. Responsável: George C. M. de Farias.

19

19



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERTDO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00032/2025 
LICITAÇÃO N'. 00015/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 

órgão Realizador do Certame: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDO 
AVENIDA SENADOR RU? CARNEIRO, 355 - CENTRO - SÃO VICENTE DO SERIDO - PB. 
CEP: 58158-000 - E-mail: licitacao@saovicentedoserido.pb.gov.br. 

O Orgào Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.916.124/0001-23, doravante 
denominado simplesmente ORC e que neste ato é também o órgão Gerenciador responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de 
Registre de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar 
que fará realizar através do Pregoeiro, assessorado por sua Equipe de Apoie, sediado no endereço 
acima, às 11:00 horas do dia 15 de Abril de 2025, por meio do site abaixo indicado, licitacão 
na modalidade Pregão n* 00015/2025, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço 
por item, e o fornecimento realizado na forma parcelada; tudo de acordo com este instrumento e 
em observància a Lei Federal n° 14.133, de 1' de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 
de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n° 134, de 03 de Janeiro de 2025; Decreto Municipal 00
134, de 03 de Janeiro de 2025; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter 
a melhor proposta visando o Registro de Preços para: AQUISIÇÃO ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNIC/PIO DE SAO VICENTE DO 
SERIDO PB. 

Data de abertura da sessão pública: 15/04/2025. Horário: 11:00 - horário de Braailia. 
Lata pata Inicio da faae de L5/04/2025. Horario: 11;15 - horário de Brasília. 
Local: www.portaldecompraspLi.icas.com.br 

1.O.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da presente licitação: AQUISIÇÃO ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL 
DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ 
PB. 
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se 
devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde 
consta, inclusive, a estimativa consolidada de quantidades máximas a serem eventualmente 
contratadas pelo ORC. 
1.3.0 certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro 
de Preços para contratações futuras, conforme a norma vigente. 
1.4.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos 
termos do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento. 
1.5.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro doa 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
I.6.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.7.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o casc, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especifica - 
AQUISIÇÃO ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDO PB -, considerada oportuna e imprescindivel, 
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos 
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas. 
1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Micrcempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 
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hipóteses e condições determinadas no Art. 40, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os 

benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou 

simultânea, as situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 

1.10.Todas as referências de tempo neste Edital, nr., respectivo aviso e durante a sessão pública 

obedecerão o horário de Brasília - DF. 

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais 

de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. 

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legitima para impugnar o Edital deste 

certame por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

encaminhar o respectivo pedido, dirigido à Pregoeira, até 03 (três) dias úteis antes da data de 

abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 

2.2.1.No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.3.A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três 

dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil antericr à data da 

abertura do certame, e poderá requisitar subsidies formais aos responsáveis pela elaboração 

deste Edital e dos seus anexos. 

2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 

devera ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização 

do certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 

2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sitio 

eletrorO -:o oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão 

os pai . -:pant.es e a Administração. 

• 

e-

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos parto pantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para 

todos os fins e efeitos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÉNCIA ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO que a proposta compreende a integralidade dos custos; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.6.ANEXO VI - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos; 
3.1.7.ANEXO VII - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP. 
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 
3.2.2.1.saovicentedoserido.pb.gov.br; 
3.2.1.2.www.tee.pb.gov.br; 

3.2.1.3.www.pcataldecompraspublicas.com.br; e 
3.2.1.4.www.gov.br/pncp. 
3.3.Salienta-se que é parte integrante do presente instrumento convocatório, na forma de anexo, 
o correspondente Estudo Técnico Preliminar - ETP, documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação que caracteriza e interesse público envolvido e a sua melhor 
solução; em atendimento ao requisito de publicidade determinado na norma vigente, que exige a 
publicação conjunta desses estudos com o respectivo Edital para garantir plena transparência e 
competitividade. 

4.0.D0 SUPORTE LEGAL 
4. .Esta licitaçâo reger-se-á pela Lei Federal n° 14.133, de 1 de Abril de 2021; Lei Complementar 
n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n° 134, de 03 de Janeiro de 2025; Decreto 
Municipal n° 134, de 03 de Janeiro de 2025; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente 
de transcrição. 

5.0. DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1.0 prazo maximo para a execução ci.) objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra: 

Entrega: 15 (quinze) dias. 
5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente 
Termo de Referência - Anexo I. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a 
entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede dc Contratante ou em uma 
das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 
114, da Lei 14.133/21. 
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
20.02 - GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2004 - ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
20.03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0002.2006 - ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTACÁO 
3.3.90.30.31 MATERIAL DE CONSUMO 
23.04 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
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04.123.0002.2008 - ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
20.05 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
20.606.0002.2009 - ATIVIDADES DA SEC DE AGRIC MEIO AMBIENTE E REC HIDRICOS 

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
20.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.0004.2019-TRANSPORTE ESCOLAR 
111.00000 - TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

113.00000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDEB 40% 

123.00000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

33903001 - MATERIAL DE CONSUMO 

20.13 - FUNDO MUNICIPL DE SAÚDE 

10.301.0005.2039 - DEMAIS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA 

33903001 - MATERIAL DE CONSUMO 
10.301.0005.2040 - MANUT DAS ATIV DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
10.302.0005.2041 - DEMAIS ATIVIDADES DO MAC 
33903001 - MATERIAL DE CONSUMO 
10.304.0005.2044 - DEMAIS ATIVIDADES DA VIGILANCIA SANITÁRIA 
33903001 - MATERIAL DE CONSUMO 
20.15 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.122.3002.2045 - ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO EMAS 
33903001 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.244.0006.2055 - DEMAIS ATIVIDADES PSB/CREAS 
33903001 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.244.0006.2057 - ATIV DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
33903001 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.244.0006.2052 - ATIVIDADES DE APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS 
33903001 - MATERIAL DE CONSUMO 
20.17 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
04.122.0002.2060 - ATIVIDADES DA SEC DE INFRA ESTRUTURA 
33903001 - MATERIAL DE CONSUMO 
20.20 - SECRETARIA DE TRANSPORTES 
04.122.0002.2066 - ATIV DA SECRETARIA DE TRANSPORTES 
33903001 - MATERIAL DE CONSUMO. 
5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercicio financeiro atual, as 
despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas 
dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior. 
5.6.A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentaria respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo 
ser realizada mediante apostilamentc. 

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível 
no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, 
disponíveis no referido sitio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
6.1.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 
6.5.Não poderão participar os interessados: 
6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
6.5-.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 
f.5.6.Que se enquadrem nas ,,edaV.Ses previstas no Art. 14 , da Lei 14.133/21. 
6.6.0 presente Edital não possibilitará a participação das pessoas fisicas. 
6.7.E vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consorcio. 
6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 

6.9.GARANTIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo 
comprovante encaminhado por meio do sistema eletrônico, quando solicitado pela Pregoeira, como 
requisito de pré-habilitação: 
6.9.1.Comprovação do recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, no valor 
equivalente a R$ 12.597,65. Essa comprovação terá como referência o momento de apresentação da 
proposta, portanto, o prazo máximo para a "prestação" da referida garantia é até a data e o 
horário previstos para abertura da sessão pública deita licitação. Encerrada a etapa de envi 
de lances e após a avaliação da conformidade da proposta, em relação ao licitante provisoriamente 
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vencedor, o referido comprovante deverá ser encaminhado por esse proponente no prazo de 2 (duas) 

horas, contado da solicitação da Pregoeira. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: a) caução em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a 

forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores económicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia; b) seguro garantia; c) fiança bancária emitida por banco 

ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central de Brasil; 

d) titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. A referida 

garantia, quando na modalidade caução em dinheiro, deverá ser depositada na seguinte conta: 

Titular - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE DO SERIDO. Banco - BANCO DO BRASIL. Agência - 

1149-5. Conta Corrente - 11909-1. Na hipótese do respectivo comprovante bancário apresentar 

alguma inconsistência que não permita a confirmação de depósito do valor referente à garantia, 

a proposta será desclassificada: 
6.9.1.1.A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação; 

6.9.1.2.Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 

contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação; 
6.9.1.3.Não sendo comprovado c recolhimento da correspondente quantia a titulo de garantia de 

proposta conforme as disposições deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data e 
c horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação, a respectiva proposta será 
desclassificada. 

7.0.DO CREDENCIAMENTO 

-....Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço 
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
7.2.0s interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, 
cujo credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 
7.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido 
sistema e mantéslos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registres tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

8.0. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
8.1.0s licitantes encaminharãc, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e c horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras 
declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como: 
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório. 
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 
7°, XXXIII, da Constituição Federal. 
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1° e no Inciso III, do Art. 50 da 
Constituição Federal. 
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas especificas. 
8.3.0 licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da 
Lei 123/06, estando apto a usufruir da tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos 5§ 1° ao 30, do Art. 40, da Lei 14.133/21: 
8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 
8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 
8.4.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida nu sistema, 
até a abertura da sessão pública. 
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8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o 
que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 

8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas finais, após a fase de envio de lances. 
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, c licitante poderá parametrizar G 

seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
8.7.1.A aplicação de intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

8.7.2.0s lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior. 
8.8.0 valor final mínimo parametrizado no sistema pcderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

8.9.0 valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e 

para o ORC, podendo ser d sponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo 

e interno. 
8.10.Caberà ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
8.11.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. A Pregoeira poderá promover diligência 

destinada a esclarecer as informações declaradas. 

• 

e-s 

9.0.D0 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

3.1. licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 

todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação 

e exequibilidade, tais como: 
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 

9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 

9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria"; 

9.1.4.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência - Anexo I. 
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I: 

9.4.1.0 Licitante não poderá ofertar proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contrafação, indicado na coluna "quantidade" do referido termo de referência. 
9.5.A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de bens 
produzidos pela própria empresa, é condição para a não identificação do licitante. 
9.6.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o propcnente 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
9.8.Nâo será admitida a previsão de preços diferentes em decorrência do local de entrega do 
objeto da presente contração, mesmo quando distintos; ou em razão da forma e do local de 
Acondicionamento; ou por qualquer outro motivo. 
9.9.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.10.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
9.11.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.12.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações publicas. 
9.13.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrõnico e qualquer elemento que possa 
identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
13.1.A :tberturá dá presente lieiteção dar-se-á aueematicamente em sessác publica, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
10.2.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, 
até a abertura da sessão pública: 
10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamente 
em tempo real por todos os participantes; 
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
10.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 
licitantes. 
10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro: 
10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
10.6.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
10.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema: 
10.7.1.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,01 (um centavo). 
10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 
10.8.1.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 

10.8.2.A Pregoeira poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o 

lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo 

licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de 

proposta dc licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de 

defesa 
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e occrrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 
10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 
10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira poderá admitir o reinicio da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações: 
10.13.1.Apos c reinicio previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente. 
10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, dc 
valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.17.No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sitie eletrônico utilizado 
para divulgação. 
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com c valor de sua proposta. 
10.20.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da 
entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 
o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 
10.2I.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma Interna 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, nu prazo estabelecido no item anterior. 
10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 
10.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato continuo à classificação; 
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• 

10.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimente de 
obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
10.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos 
por: 
10.27.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 
10.27.2.Empresas brasileiras; 
10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n' 12.187/09. 
10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeira 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a Pregoeira poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 
10.28.1.A negociaçãe poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassifocado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
10.28.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes; 
10.28.3.Concluida a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e 
registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processa; 
10.28.4.A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
10.28.5.É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de 
oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 
10.29.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e 
hcrário para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 
10.30.Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de julgamento da proposta. 

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 
.:.Encerrada a etapa de negociação, e Pregoeira realizará a verificação da conformidade da 

proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado 
e à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para contratação, conforme definido 
neste Edital. 
11.2.A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta: 
11.2.1.É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de 
oficio, quandc constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.2.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam os que contenham 
as características do produto ofertado, tais come marca, modelo, fabricante e procedência, 
encaminhados por meia de sistema eletrônico, ou, quando indicado pela Pregoeira, por outro meio 
eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.3.1.Contiver vícios insanáveis; 
11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 
11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexes, 
desde que insanável. 
11.3.6.Não comprovar, quando solicitado pela Pregoeira recolhimento de quantia a título de 
garantia de proposta, nos termos do item 6.10 deste Edital. 
11.4.É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) 
do valor orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada 
ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação que 
comprove a viabilidade da proposta: 
11.4.1.É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de 
oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência da Pregoeira, 
que comprove: 
11.4.2.1.Oue o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.4.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o 
item correspondente. 
11.5.A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 
Sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 
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11.6.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão pública inclusive para a realização 
de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer 
hipótese, c seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 
11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto estipulado e ccmpatibilidade do preço final em 
relação ao estimado para a contração, a Pregoeira verificará a documentação de habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. Antes, porém, como requisito de pré habilitação, 
será solicitado ao licitante provisoriamente vencedor a comprovação do recolhimento de quantia 
a titulo de garantia de proposta, nos termos do item 6.10 deste Edital. 

12.0. DA HABILITAÇÃO 
12.1.0s documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 
12.2.0s licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacicnada nos 
itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

12.3.PESSOA JURÍDICA: 
12.3.1.Preva de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ. 
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e estadual, relativo à sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
12,3.3.Nc caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual - 
MEL: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso 
de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrate social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprcbatório de seus administradores. No caso de 
sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial, 
sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se 
tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no Pais: decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil. Salienta-se que os documentos relacionados neste 
subirem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis do último exercício social. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro desta 
licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderac substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. As empresas optantes pelo simples nacional, 
no limite de faturamento das Micro empresas, estão dispensadas de apresentar o Balanço 
patrimonial, porém, deverá anexar aos seus documentes a declaração de opção ao Simples Nacional, 
juntamente com a média de faturamento dos últimos 12 meses. 
12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal dc Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal da sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação 
de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei. 
12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
apresentando c, respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
12.3.8.Prcva de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 5.452, de 1° de maio de 1943. 
12.3.9.Declaração dc licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo 
existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 70, Inciso 
XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo - Anexo II. 
12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 
conforme modelo - Anexo III. 
12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 
12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 
www.tcu.gov.br. 
12.3.13.Sistema de Cadastro do Órgão Realizador do Certame E-caf https: 
//getpublic.inf.br/system/cadastro-ecaf/?link=PMSVS 
12.3.14.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, ...enforme modelos - Anexo VI: 
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12.3.14.1.Declaração de ciência dos termos de Edital; 
12.3.14.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 
12.3.14.3.Declaraçâo de não possuir no quadro societáto servidor da ativa do ORC; 

12.3.14.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 
12.3.14.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e 

12.3.14.6.Declaraçào de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

12.4.0s documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contacte da solicitação da Pregoeira, prorrogável 

por igual período, nas seguintes situações: 
12.4.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela Pregoeira; ou 

12.4.2.De oficio, a critério da Pregoeira, quando constatado que o prazo estabelecido não é

suficiente para o envio dos documentos exigidos. 
12.5.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor: 

12.5.1.0s documentos relativos à regülaridade fiscal constantes deste Edital, somente serão 

exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

elassificado. 
12.6.A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.7.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

12.7.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.7.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 
12.8.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste 

instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada 

ao último lance ofertado: 
12.8.1.Serãe disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 

convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluidos eventuais 
procedimentos da Comissão de Contrafação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital. 
12.9.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação, observando-se o seguinte procedimento: 
12.9.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, dentre os documentos enumeradós neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo 
que esta apresente alguma restrição; 
12.9.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando 

da comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias uteis 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento 
ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa; 
12.9.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e 
trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A 
prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério da Pregoeira, quando requerida pele 
licitante, mediante apresentação de justificativa; 
12.9.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de 
regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 
12.9.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência de 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo 
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação; 
12.9.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido 0 Mes1M0 Prazo Para 
regularização. 
12.10.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à 
integridade dc documente digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
12.11.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos: 
12.11.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome_ da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.12.0s documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na 
ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em 
original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da 
Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do 
prazo de validade, considerado c disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice 
não inabilitará o licitante, sendo que: 
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12.12.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou 
de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
12.12.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço 
eletrônico nele indicado; 
12.12.3.Poderá ser utilizada, a critério da Pregoeira, a documentação cadastral de fornecedor, 

constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo 
licitante. 
12.13. 4a análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação. 
12.14.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão pública inclusive para a realização 
de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação 
apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada 
em ata. 

13.0.D0 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser 
encamineada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no 
sistema eletrônico, e deverá: 
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, 
redigida em lingua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for 
o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu 
representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das 
condições de pagamento; e da sua validade; 
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agencia do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 
documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
13.2.Sera cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo 
que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos 
sequentes critérios: 
13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso 
será suprimidc, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais 
excedentes suprimidos. 
13.3.0s preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 
algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do 
preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o 
valor expresso por extenso; 
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, 
prevalecerá o de menor valor. 
13.4.A prcposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado. 
13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outrcs que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
13.9.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de seu encaminhamento. 

14.0.DOS RECURSOS 
14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, a anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Are. 
165, da Lei 14.133/21. 
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente 
certame será de 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas 
e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua 
intenção de recorrer. 
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14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preciusão; 

14.3.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 
14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 

14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrónico. 

14.6.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a sua manifestação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.7.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.10.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.11.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sitio: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processe licitatósio será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16.0.D0 CONTRATO 
16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado 

para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e 

nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo 

o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 

16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração; 

16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor ORC: 

16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 
forma estabelecida neste dispositivo; 
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para 
celebrar a Ata de Registro de Preços ou a contratação, ou instrumento hábil, nas condições 
propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 
14.133/21, e em outras legislações aplicáveis. 
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido 
contrato. 
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá sal 

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinçae, formalmente motivada 
nos autos de processo, assegurados o contraditórie e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e o fornecimento realizado de forma 
parcelada. 
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 
mesmo diploma legal, dc valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão 
poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 
os contratantes. 

17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
,.I.Fermailzaçào e Cadâstto de Reserva: 

17.1.1.Apos a homolegação do certame, serão registrados na Ata de Registro de Preços, os preços 
e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será incluído na 
referida ata, na forma de anexo, o registro: 
17.1.1.1.Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 
17.1.1.2.Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
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17.1.2.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados: 

17.1.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado; 
17.1.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão, aqueles que mantiverem sua proposta original. 

.1.3.A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

17.1.3.1.Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 

condições estabelecidos neste Edital; ou 
17.1.3.2.Quando houver c cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas neste Edital. 
17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termas em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista neste Edital, poderá: 
17.1.4.1.Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 
17.1.4.2.Adjudicar e firmar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

17.2. Assinatura; 
17.2.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado ,á o prazo de 

05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 

de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21. 
17.2.2.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado convocado, desde que: 
17.2.2.1.A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

17.2.2.2.A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
17.2.3.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência - Anexc I deste instrumento, 

devidamente homologados, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do correspondente 

item, a respectiva quantidade, preço registrado e demais condições. 
17.2.4.0 preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

17.3 .Vigência: 
17.3.1.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e podara 
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
17.3-.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, 
considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

17.4.Vedaaão a acréscimos de quantitativos: 
17.4.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata. de Registro de Preços. 

17.5.Coatrole e gerenciamento: 
17.5.1.0 controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de 
procedimentos de gestão de atas, quanto a: 
17.5.1.1.0s quantitativos e os saldos; e 
17.5.1.2.As solicitações de adesão. 

17.6.Alteração ou atualização dos preços registrados: 
17.6.1.0s preços registrados poderão ser alterados ou atuaiizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do bem registrado, nas 
seguintes situações: 
17.6.1.1.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniancia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
17.6.1.2.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do Inciso II do caput do Art. 124 da 
Lei 14.133/21; ou 
17.6.1.3.Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste Instrumento, 
nos termos do disposto na Lei 14.133/21. 

17.7.Negocaação de preços registrados: 
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17.7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado: 
17.7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas; 
17.7.1.2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado, observado o disposto neste instrumento; 

17.7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da 

Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa; 

17.7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos 

e ás entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto neste instrumento. 

17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ac 

gerenciadcr a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso: 
17.7.2.1.Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. Na hipótese 
de comprovação dessa ocorrência, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo mercado; 
17.7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize c 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto 

neste instrumento, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e na 
legislação aplicável; 
17.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dispostt 
neste instrumento; 
17.7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da 
Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa; 
17.7.2.5.0 órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratudi, observado e disposto neste instrumento. 

18.0.D0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO REGISTRADO 
18.1.Cancelamento do registro do fornecedor: 
18.1.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, guando o fornecedor: 
18.1.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
18.1.1.2.Nâo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
18.1.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento; ou 
18.1.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos I 1 ou IV, do caput do Art. 156, da Lei 14.133/21. 
Nessa hipótese, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do reaistro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
18.1.2.0 cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
18.1.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

18.2.Cancelamento dos preços registrados: 
18.2.1.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
18.2.1.1.Por razão de interesse público; 
18.2.1.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
18.2.1.3.Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste instrumento. 

19.0.DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO 
19.1.Forma1izaçào: 
19.1.1.A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por meie de instrumento hábil, na forma definida neste Edital, conforme as 
disposições constantes do Art. 95, da Lei 14.133/21. 
19.1.2.0 instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços. 

19.2.Alteração do contrato: 
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19.2.1.0 contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no 

Art. 124, da Lei 14.133/21. 

19.3.Vigência do contrato: 
19.3.1.A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as 
disposições do Art. 105, da Lei 14.133/21. 

20.O.DO GIKRZNCIAMENTO DO SISTEMA 
20.1.Competências: 

20.1.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do 

presente certame, serão do ORC, através do Departamento de Compras, atuando COMO órgào 

gerenciador do sistema de registro de preços, ao qual compete, em especial: 

20.1.1.1.Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
20.1.1.2.Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; e 
20.1.1.3.Aplicar, garantidos os principies da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento deste certame. 

21.O.DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 

21.1. Competências: 
21.1.1.0 órgão ou a entidade participante é responsável por manifestar seu interesse em 

participar do registro de preços, ao qual compete, em especial: 
21.1.1.1.Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 

para o correto cumprimento de suas disposições; 
21.1.1.2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contratação a ser 

realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 

21.1.1.3.Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e 

pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços ou de obrigações contratuais; e 

21.1.1.4.Prestar as informações solicitadas pelo órgào gerenciadcr do sistema de registro de 

preços quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade. 

22.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 

22.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da 

Ata de Registro de Preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo 

crçamento programa. 
22.1.2.Por órgãos ou entidades da Administração Pública não participantes do presente certame, 

atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registro de 
Preços, mediante a anuência do órgão gerenciedor. 
22.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 

atreves de solicitação ao gerenciadox do sistema de registro de preços, mediante processe,

regular. 

23.0.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE 

23.1.Regra geral: 
23.1.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de 

Preços IRP, poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 
23.1.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 
23.1.1.2.Demonstraçao da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo 
mercado, na forma prevista no Art. 23, da Lei 14.133/21; e 

23.1.1.3.Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

23.1.2.A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 
23.1.3.Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 
23.1.4.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrcgado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
23.1.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste instrumento. 
23.1.6.A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá 
ser exercida: 
23.1.6.1.Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, 
estadual ou distrital; ou 
23.1.6.2.Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de 
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro 
de preços tenha sido formalizado mediante licitação. 
23.1.7.E vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de 
registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 
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23.2.1simites para as adesões: 
23.2.1.Serão observadas as seguintes regras de centrole para a adesão á Ata de Registro de 
Preços de que trata este instrumento: 
23.2.1.1.As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador; e 
23.2.1.2.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à Ata de 
Registro de Preços. 

24.0.D0 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
24.2.1.0s preços conlriviados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
24.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 

preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 

verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

24.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
24.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 
24.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 
24.2.6.Caso o í'ndice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 
24.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

24.2.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 

ser realizado por simples apostila. 
24.2.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dcs Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

25.0. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
25.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, ás disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

25.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo 

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações 

pertinentes a essas atribuições. 

26.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

26.1.0br gações do Contratante: 
26.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 

as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
26.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 

26.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 

de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
26.1.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 

26.2.0brigações do Contratado: 
26.2.1.Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes á legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
26.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 
26.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante; 
26.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
26.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 
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26.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes; 
26.2.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 

27.0.D0 PAGAMENTO 

27.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 

da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

27.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros. 
27.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

27.4.Nos casos de eventuais atrases de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratóríos devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N VP I, onde: EM = encargos 

moratorios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetive pagamento; 

VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 

(TX a 100) a 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 

indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

28.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
28.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 

no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecuçào parcial do contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4' 
do referido Art. 156; f aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
28.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

29.0. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
29.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei n* 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 
Lel Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a 
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
29.2.0s dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
29.3.É vedado c compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
29.4.Cutras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 

30.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
30.1.Será divulgada aia da sessão pública no sistema eletrônico. 
30.2.Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pela Pregoeira. 
30.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília - DF. 
30.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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30.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
30.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
30.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, 
excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente no ORC. 
30.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomía 
e do interesse público. 
30.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 
30.10.0 Edital e seus anexos também estão disponibilizados na integra no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão 
ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos 
definidos pelo ORC, no endereço: Avenida Senador Ruy Carneiro, 355 - Centro - São Vicente do 
Seridó - PB, nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e 
horário nos quais os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
30.1:.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, 
o foro competente é o da Soledade, Estado da Paraíba. 
30.12.Quando c documento estiver sem a vigência de sua validade, iremos considera-lo de 30 
(trinta) dias. 

30.13.0 balanço patrimonial somente será exigido dos beneficiários do tratamento diferenciado 
quando indispensável para a prova de habilitação econômico-financeira consoante disposto no 
instrumento convocatório. 

30.14.A data de corte para a análise da documentação de habilitação, será no momento em que for 
aberto o campo para inseri-los. 

São Vicente do Seridó - PB, 28 de M. o de 2025. 

YA A MA IA DE MEDEIROS 
Pregoeira Oficial 
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PREFEITURA MUNiCIPAL Of_ 

TAPEFSDA 
Trabalho que trans1er/110 e inspiro/ 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1. Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a 
contratação pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que 
servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada 
viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0bjeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICiPIO 
DE TAPEROA - PB. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a 
otimização dos processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida 
efetivação de compra para suprir demanda específica - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO 
DE TAPEROA - PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, 
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos 
objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos 
projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE 
ETP 1 Caneta Esferográfica Azul c/50 em resina 

termoplástica, corantes, solventes e metal ponta 1.0 
Corpo hexagonal escrita macia 

ETP 2 Caneta Esferográfica Vermelha c/50 em resina 
termoplástica , corantes ,solventes e metal, ponta 
1.0 hexagonal escrita macia • 

ETP 3 Caneta Esferográfica Preta c/50 em resina 
termoplástica , corantes, solventes e metal. Ponta 
1.0 corpo hexagonal escrita macia 

ETP 4 Marca Texto a base de água com secagem rápida 
ETP 5 Grampeador p/ 20Fls em metal capa plástica 

CAIXA 150 

CAIXA 150 

CAIXA 150 

UND 150 
UND 25 
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ETP 6 Grampeador p/30Fls em metal capa plástica UND 25 
ETP 7 Grampeador p/ 50 Fls em metal capa plástica UND 15 
ETP 8 Pasta c/ Abas e Elástico 2mm UND 300 
ETP 9 Pasta c/ Abas e Elástico 4mm UND 1400 
ETP 10 Pasta c/ Abas e Elástico S/ Lombada UND 400 
ETP 11 Pasta Az Lombo Largo em papelão duro e ferragem UND 250 

com trava 
ETP 12 Arquivo Morto Polionda Largo UND 100 
ETP 13 Pasta Suspensa em papelão e haste de ferro UND 500 
ETP 14 Pasta Canaleta UND 250 
ETP 15 Pasta c/ 31 Divisória UND 25 
ETP 16 Pasta c/12 Divisória UND 95 

ETP 17 Arquivo Morto Polionda UND 600 
ETP 18 Arquivo Morto Papelão UND 250 
ETP 19 Caixa Organizadora em polionda colorida com tampa UND 15 
ETP 20 Caixa de Correspondência Dupla em Acrilico com 

ferragem de metal 
UND 15 

ETP 21 Caixa Correspondência Tripla em acrílico e ferragem 
metal 

UND 15 

ETP 22 Porta Lápis Trio em Acrilico com treis divisória UND 25 
ETP 23 Prancheta Acrilico com prendedor plástico UND 275 
ETP 24 Prancheta Eucatex com prendedor de metal UND 250 
ETP 25 Perfurador p/ 40 folhas em metal com capa de 

plástico 
UND 30 

ETP 26 Perfurador p/ 60 folhas em metal com capa de 
plástico 

UND 20 

ETP 27 Perfurador p1100 folhas metal com capa de plástico UND 155 
ETP 28 Extrator de Grampo em metal com ponta 

arredondada 
UND 100 

ETP 29 Agenda capa em couro e miolo em papel 75 grs UND 400 
ETP 30 Envelope 114x229 em papel 90 Grs Branco UND 1000 
ETP 31 Envelope 200x280 em Papel Kraft Ouro 75 Grs UND 1000 
ETP 32 Envelope 229x324 em papel Kraft Ouro 75Grs UND 1250 
ETP 33 Envelope 240x360 Papel Kraft Ouro 75 Gr UND 1250 
ETP 34 Envelope Convite em papel 75 Gr Colorido UND 2500 
ETP 35 Grampo 26/6 c/5000 em Ametal Niquelado CAIXA 100 
ETP 36 Livro de Ata c/ 100 capa dura e miolo em papel UND 100 

75grs e folhas enumeradas 
ETP 37 Livro de Ata c/ 50 capa dura e miolo em papel 75Grs 

e e folhas enumeradas 
UND 100 

ETP 38 Livro de Ata c/200 capa dura e miolo em papel 75 
grs e folha enumeradas 

UND 100 

ETP 39 Livro de Ponto capa dura e miolo em papel 75 grs e 
folha enumeradas 

UND 10 

ETP 40 Livro de Ocorrência / Protocolo capa dura e miolo 
em papel 75 gras 

UND 100 

ETP 41 Livro de Psicotrópico capa dura e miolo em papel UND 40 
75Grs e folha enumerada 

ETP 42 Carbono 1 Face C/100 folhas CAIXA 10 
ETP 43 Tilembrete em papel 50 Grs colorido medindo UND 75 

83x86mm com 700 folhas 
ETP 44 Anote Cole - C/Bloco Adesivo para anotações BLOCO 75 
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medindo 37,5x50mm c/ 100 fls 
ETP 45 Calculadora 12 Dig. UND 40 
ETP 46 Tesoura Escolar Resina termoplástico e lâminas UND 1750 

em aço com pontas arredondadas 
ETP 47 Tesoura Grande -, Resina Termoplástica e lâminas 

em aço com pontas arredondadas 
UND 250 

ETP 48 Clips 2/0 em arame revestido resistente a oxidação CAIXA 250 
ETP 49 Clips 3/0 em arame revestido resistente a oxidação CAIXA 250 
ETP 50 Clips 4/0 em arame revestido resistente a oxidação CAIXA 250 
ETP 51 Clips 6/0 em arame revestido resistente a oxidação CAIXA 250 
ETP 52 Clips 8/0 em Arame revestido resistente a oxidação CAIXA 50 
ETP 53 Cola Branca 1Kg apropriada para colar papel UND 29 

madeira tecido e etc. 
ETP 54 Cola Branca 90Gr apropriada para colar papel, UND 2000 

madeira, tecido e etc. 
ETP 55 Cola Branca 40Gr apropriada para colar papel, UND 750 

madeira, tecido e etc 
ETP 56 Cola Colorida c/6 CAIXA 265 
ETP 57 Cola Branca 500Gr apropriada para colar papel, UND 40 

madeira, tecido e etc. 
ETP 58 Cola Isopor 500Gr PVA em solução alcoólica UND 15 

especialmente para isopor 
ETP 59 Cola Isopor 1Kg PVA em solução alcoólica UND 20 

especialmente para isopor 
ETP 60 Cola Isopor 40Gr PVA em solução alcoólica UND 225 

especialmente para isopor 
ETP 61 Cola Em Bastão UND 60 
ETP 62 Bastão Cola Quente Fina KG 15 
ETP 63 Bastão Cola Quente Grossa KG 40 
ETP 64 Cola Gliter UND 610 
ETP 65 Gliter Escolar 500Gr UND 25 
ETP 66 Gliter Escolar 70Gr UND 400 
ETP 67 Corretivo Liquido a base de água UND 180 
ETP 68 Corretivo Fita UND 150 
ETP 69 Papel A4 c/500 cx. c/10 75 Gr 210x297mm CAIXA 250 
ETP 70 Papel Oficio Colorido 75Gr 210x297mm PACOTE 250 
ETP 71 Fita Adesiva 48x50 Transparente UND 100 
ETP 73 Fita Dupla Face 12x30mm UND 80 
ETP 74 F ita Dupla Face 18x30mm UND 115 
ETP 7511 nta Dupla Face 24x30mm UND 85 
ETP 76 Inta Crepe 18x50mm UND 145 
ETP 77 Inta Crepe 24x50mm UND 90 
ETP 78 Fita Crepe 48x50mm UND 90 
ETP 79 Durex 12x30mm UND 100 
ETP 80 Durex 12x40mm UND 150 
ETP 81 Durex Colorido 12x30mm UND 250 
ETP 82 Durex Colorido 24x30mm UND 110 
ETP 83 Durex Colorido 48x30mm UND 150 
ETP 84 Régua 30cm em acrílico UND 1500 
ETP 85 Grampo Trilho Plástico c/50 CAIXA 40 
ETP 86 Grampo Trilho Metal c/50 CAIXA 30 
ETP 87 Blinder Clips Pequeno em aço niquelado UND 250 
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ETP 88 Blinder Clips Médio em aço niquelado UND 150 
ETP 89 Blinder Clips Grande em aço niquelado UND 100 
ETP 90 Almofada p/ carimbo Preta n° 3 medindo UND 75 

122mmx84mm tampa metálica e almofada entintada 
a base de água 

ETP 91 Almofada p/ Carimbo Azul n° 3 medindo UND 50 
122mmx84mm tampa metálica e almofada entintada 
a base de água 

ETP 92 Tinta p/ Carimbo Preta n° 3 medindo UND 25 
122mmx84mmtampa metálica e almofada entintada 
a base de água 

ETP 93 Tinta para Carimbo Azul a base de água UND 25 
ETP 94 Tinta para Carimbo Preto a base de água UND 25 
ETP 95 Alfinete em aço revestido niquelado CAIXA 65 
ETP 96 Percevejo em aço revestido colorido CAIXA 65 
ETP 97 Apagador para Quadro Branco UND 400 
ETP 98 Lápis para Quadro Branco Azul regarregavel UND 425 
ETP 99 Lápis para Quadro Branco Preto recarregável UND 375 
ETP Lápis para Quadro Branco Vermelho recarregável UND 200 
100 
ETP Apontador de lápis sem coletor UND 1500 
101 
ETP Apontador de lápis c/ coletar UND 2000 
102 
ETP Borracha Ponteira c/ 50 UND 25 
103 
ETP Borracha Prima duas cores UND 1500 
104 
ETP Borracha Branca 40 UND 1500 
105 
ETP Borracha Branca 20 UND 1000 
106 
ETP Barbante de Algodão O lkg UND 25 
107 
ETP Barbante de Naylon 01Kg UND 25 
108 
ETP Caderno Brochura t/4 96fls Capa flexível e miolo em 
109 papel 56Grs Folhas pautada 

UND 750 

ETP Caderno Brochurão 96 Fls capa dura e miolo em 
110 papel 56 grs Folhas Pautada 

UND 1500 

ETP Caderno de Desenho 96 fls capa dura miolo em 
111 papel 56 gr sem pauta 

UND 1500 

ETP Tabuada UND 1000 
112 
ETP Caderno 10x1 Matérias capa dura miolo 56 grs 
113 folhas pautadas 

UND 1500 

ETP Caderno 15x1 Matérias capa dura 56gr folhas 
114 pautadas 

UND 1250 

ETP Papel Seda FOLHA 750 
115 
ETP 
116 

Caderno 12x1 Matérias capa dura miolo 56 grs UND 1500 
folhas pautadas 

ETP Capa para encadernação Tamanho A4 UND 1500 
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117 
ETP Contra Capa para encadernação Tamanho A4 UND 1500 
118 
ETP Cartolina Comum FOLHA 1000 
119 
ETP Cartolina Guache FOLHA 1000 
120 
ETP Cartolina Colorset FOLHA 1000 
121 
ETP Cartolina Microondulada FOLHA 1000 
122 
ETP Papel Crepom FOLHA 900 
123 
ETP Papel Laminado FOLHA 900 
124 
ETP Papel Camuça FOLHA 850 
125 
ETP Papel Madeira 66x96 FOLHA 1150 
126 
ETP Papel 40K 66x96 FOLHA 1000 
127 
ETP Papel 60 66x96 FOLHA 1000 
128 
ETP Papel 40K A4 PACOTE 150 
129 
ETP Papel 60K A4 PACOTE 650 
130 
ETP Papel Foto 120Gr c/20 A4 PACOTE 425 
131 
ETP Papel Foto 130 c/ Adesivo c/20 A4 PACOTE 100 
132 
ETP Papel Foto180 c/ 20 A 4 PACOTE 100 
133 
ETP Papel Foto 230 c/20 A 4 PACOTE 100 
134 
ETP Papel Adesivo Fosco A4 UND 750 
135 
ETP Pistola de Cola quente Grande UND 40 
136 
ETP Pistola de Cola Quente Pequena UND 40 
137 
ETP Eva Liso FOLHA 750 
138 
ETP Eva c/ Gliter FOLHA 1600 
139 
ETP Tapete de Eva UND 600 
140 
ETP Eva Atoalhado UND 600 
141 
ETP TNT METRO 7500 
142 
ETP Espiral para encadernação 25cm c/45 PACOTE 50 
143 
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ETP Espiral para encadernação 33mm c/25 
144 

PACOTE 50 

ETP Estilete Largo 
145 

UND 400 

ETP Estilete Estreito 
146 

UND 400 

ETP Fita Decorativa Fina 
147 

ROLO 210 

ETP Fita Decorativa Larga 
148 

ROLO 210 

ETP Gizão de Cera c/12 cores 
149 

CAIXA 1500 

ETP Massa de Modelar c/12 Cores 
150 

CAIXA 1500 

ETP 
151 

Lápis de Cor c/12 Cores CAIXA 1750 

ETP 
152 

Tinta Guache c/ 6 Cores a base de água CAIXA 1250 

ETP 
153 

Tinta Guache 250Gr a base de água UND 750 

ETP 
154 

Grampo 23/10 em aço niquelado CAIXA 65 

ETP 106/6 c/2500 em aço niquelado 
155 

CAIXA 65 

ETP Isopor 5mm 
156 

FOLHA 75 

ETP 
157 

sopor lOmm FOLHA 550 

ETP 
158 

sopor 15mm FOLHA 550 

ETP Isopor 20mm 
159 

FOLHA 550 

ETP 
160 

Isopor 25mm FOLHA 550 

ETP 
161 

Isopor 30mm FOLHA 550 

ETP Lápis Grafite resina termoplástica e ponta 2.0 
162 

UND 2000 

ETP Lápis Hidrocor c/12 cores a base de Alcool 
163 

UND 1900 

ETP 
164 

Palito de Churrasco PACOTE 100 

ETP 
165 

Palito Picolé PACOTE 300 

ETP 
166 

Papel Celofane FOLHA 300 

ETP Papel Presente 
167 

FOLHA 500 

ETP Papel Filipinho Card 120 Gr A4 
168 

PACOTE 190 

ETP Papel Filipinho Color 75 Gr A4 
169 

PACOTE 200 

ETP Pasta Catalogo c/50 Sacos UND 150 
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170 
ETP Pasta Catalogo c/30 Sacos UND 150 
171 
ETP Pincel Atômico recarregável UNI) 650 
172 
ETP Tinta para Quadro Branco 500M1 UND 75 
177 
ETP Suporte para Durex UND 50 
182 
ETP Tesoura para Picotar Cabo plástico e lâmina em aço UND 100 
183 
ETP Balões de Sopro c/ 50 UND 650 
184 
ETP Cola Silicone 100Gr UND 150 
185 
ETP Pincel Chato O UND 75 
186 
ETP Pincel Chato 2 UND 400 
187 
ETP Pincel Chato 4 UND 1000 
188 
ETP Pincel Chato 6 UND 500 
189 
ETP Pincel Chato 8 UND 110 
190 
ETP Pincel Chato 12 UND 500 
191 
ETP Pincel Chato 14 UND 300 
192 
ETP Grampeador Rocama em aço revestido de plástico UND 60 
195 
ETP Bobina Térmica 80x30mm térmica UND 50 
196 
ETP Marcador CD tinta a base de água traço 1.2 UND 400 
197 
ETP Fita de Cetim Fina PEÇA 100 
198 
ETP Fita de Cetim Média PEÇA 100 
199 
ETP Fita de Cetim Larga PEÇA 100 
200 
ETP Broche de Segurança em aço revestido CAIXA 25 
201 
ETP Fitilho ROLO 45 
202 
ETP Pilha AA c/4 unidades PACOTE 150 
203 
ETP Pilha AAA c/4 unidades PACOTE 150 
204 
ETP Crachá com Clips para eventos UND 600 
205 
ETP Crachá com Cordão para eventos UND 650 
206 
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ETP Pasta c/ aba de papelão UND 900 
207 
ETP Pasta c/ Trilho de papelão UND 750 
208 
ETP Pasta C/ trilho plástica UND 800 
209 
ETP Pasta c/ abas polionda 55mm UND 250 
210 
ETP Grampeador Junior em aço ecapa de plástico UND 150 
211 
ETP Lapizeira 05 UND 35 
212 
ETP Lapizeira 07 UND 35 
213 
ETP Mina 05 UND 10 
214 
ETP Mina 07 UND 10 
215 
ETP Bandeirola c/ 10mts Tam 23x33 em plástico PACOTE 5000 
216 Colorido e esticada 
ETP Pasta em L UND 150 
217 
ETP Clips Colorido em aço revestido UND 100 
218 
ETP Porta Lápis em acrílico UND 65 
219 
ETP Plástico Contacto Transparente METRO 250 
220 
ETP Plástico Contacto Colorido METRO 250 
221 
ETP Papel Verge gramatura 180 A4 PACOTE 150 
222 
ETP Jogo de Dama em madeira UND 200 
223 
ETP Jogo Dominó em madeira UND 10 
224 
ETP Jogo Pega Vareta em plástico UND 100 
225 
ETP Bambolê em plástico UND 150 
226 
ETP Cola para Tecido UND 75 
227 
ETP Tela para Pintura UND 150 
228 
ETP Tinta para Pintura de Tela UND 150 
229 
ETP Mause Ped UND 75 
230 
ETP Papel Milimetrado FOLHA 360 
231 
ETP Papel Pautado UND 250 
232 
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O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo 
indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
Entrega: 15 (quinze) dias. 
A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da 
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os 
seguintes normativos: Lei Federal n" 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 
de Março de 2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação 
orçamentária e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e 
compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

6,Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente 
contratação é fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o 
intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, 
ainda, a necessidade da realização de novo certame, com consequente perda de 
economia de escala. 
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo 
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à 
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das 
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o 
orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas 
semelhantes, quando existente. 

7.Levantamento de mercado 
Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo 
preliminar. Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por 
meio de consulta aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o 
intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que 
melhor atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando 
possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do 
presente estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma 
análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e 
exigências legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE TAPEROÁ - PB. Salienta-se que a vigência da contratação será 
determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo 
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 
105 a 114, da Lei 14.133/21. 
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 
14.133/21, quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após 
considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma 
legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação 
do objeto detalhado no presente instrumento, da forma como se apresenta. 
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9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços 
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de 
dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto 
a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço 
aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo 
três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital: 
Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, 
foram escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta 
Administração considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
pretensa contratação, o seu desempenho positivo relativamente a contratações já 
realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, também de forma 
aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que 
realizaram com êxito contrações semelhantes. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 
14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 883.202,20: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM OBSUNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 
ETP 1 Caneta Esferográfica CAIXA 150 53,30 7.995,00 

Azul c/50 em resina ter 
ETP 2 Caneta Esferográfica ... CAIXA 150 53,30 7.995,00 

Vermelha c/50 em 
resina 

ETP 3 Caneta Esferográfica CAIXA 150 53,30 7.995,00 
Preta c/50 em resina 
ter 

ETP 4 Marca Texto a base de 
água com secagem 
rápida 

UND 150 3,95 592,50 

ETP 5 Grampeador p/ 20Fls 
em metal capa plástica 

UND 25 21,13 528,25 

ETP 6 Grampeador p/30Fls 
em metal capa plástica 

UND 25 43,07 1.076,75 

ETP 7 Grampeador p/ 50 Fls 
em metal capa plástica 

UND 15 69,92 1.048,80 

ETP 8 Pasta c/ Abas e UND 300 5,24 1.572,00 
Elástico 2mm 

ETP 9 Pasta c/ Abas e UND 1400 7,48 10.472,00 
Elástico 4mm 

ETP 10 Pasta c/ Abas e UND 400 4,97 1.988,00 
Elástico S/ Lombada 

ETP 11 Pasta Az Lombo Largo 
em papelão duro e 
ferrag 

UND 250 21,15 5.287,50 

ETP 12 Arquivo Morto Polionda UND 100 12,55 1.255,00 
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Largo 
ETP 13 Pasta Suspensa em UND 500 3,62 1.810,00 

papelão e haste de ferro 
ETP 14 Pasta Canaleta UND 250 3,92 980,00 

ETP 15 Pasta c/ 31 Divisória UND 25 56,42 1.410,50 

ETP 16 Pasta c/12 Divisória UND 25 43,80 1.095,00 

ETP 17 Arquivo Morto Polionda UND 600 9,35 5.610,00 

ETP 18 Arquivo Morto Papelão UND 250 4,67 1.167,50 

ETP 19 Caixa Organizadora em 
polionda colorida com 

UND 15 49,00 735,00 

ETP 20 Caixa de UND 15 48,38 725,70 
Correspondência Dupla 
em Acrilico c 

ETP 21 Caixa Correspondência UND 15 57,28 859,20 
Tripla em acrilico e fe 

ETP 22 Porta Lápis Trio em UND 25 18,13 453,25 
Acrilico com treis divisó 

ETP 23 Prancheta Acrilico com UND 275 
prendedor plástico 

16,63 4.573,25 

ETP 24 Prancheta Eucatex com UND 250 
prendedor de metal 

14,40 3.600,00 

ETP 25 Perfurador p/ 40 folhas UND 30 
em metal com capa de 

66,32 1.989,60 

ETP 26 Perfurador p/ 60 folhas UND 20 
em metal com capa de 

86,25 1.725,00 

ETP 27 Perfurador p/ 100 ... UND 155 
folhas metal com capa 
de pl 

103,50 16.042,50 

ETP 28 Extrator de Grampo em 
metal com ponta 
arredon 

UND 100 5,23 523,00 

ETP 29 Agenda capa em couro 
e miolo em papel 75 grs 

UND 400 37,20 14.880,00 

ETP 30 Envelope 114x229 em UND 1000 
papel 90 Grs Branco 

0,35 350,00 

ETP 31 Envelope 200x280 em UND 1000 0,38 380,00 
Papel Kraft Ouro 75 
Grs 

ETP 32 Envelope 229x324 em UND 1250 
papel Kraft Ouro 75Grs 

0,81 1.012,50 

ETP 33 Envelope 240x360 UND 1250 0,81 1.012,50 
Papel Kraft  Ouro 75 Gr 

ETP 34 Envelope Convite em UND 2500 
papel 75 Gr Colorido 

0,89 2.225,00 

ETP 35 Grampo 26/6 c/5000 CAIXA 100 
em Ametal Niquelado 

6,65 665,00 

ETP 36 Livro de Ata c/ 100 UND 100 
capa dura e miolo em 
pape 

23,45 2.345,00 

ETP 37 Livro de Ata c/ 50 capa UND • 100 
dura e miolo em pape 

18,17 1.817,00 

ETP 38 Livro de Ata c/200 UND 100 27,96 2.796,00 
capa dura e miolo em 
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papel 
ETP 39 Livro de Ponto capa 

dura e miolo em papel 
75 

ETP 40 Livro de Ocorrência / 
Protocolo capa dura e 

ETP 41 Livro de Psicotrópico 
capa dura e miolo em p 

ETP 42 Carbono 1 Face C/100 
folhas 

ETP 43 Tilembrete em papel 50 
Grs colorido medindo 8 

ETP 44 Anote Cole - C/Bloco 
Adesivo para anotações 

ETP 45 Calculadora 12 Dig. 
ETP 46 Tesoura Escolar 

Resina termoplástico e 
lámi 

ETP 47 Tesoura Grande -, 
Resina Termoplástica e 
lãmi 

ETP 48 Clips 2/0 em arame 
revestido resistente a 
ox 

ETP 49 Clips 3/0 em arame 
revestido resistente a 
oxi 

ETP 50 Clips 4/0 em arame 
revestido resistente a 
oxi 

ETP 51 Clips 6/0 em arame 
revestido resistente a 
oxi 

ETP 52 Clips 8/0 em Arame 
revestido resistente a 
oxi 

ETP 53 Cola Branca 1Kg 
apropriada para colar 
pape 

ETP 54 Cola Branca 90Gr 
apropriada para colar 
papel, 

ETP 55 Cola Branca 40Gr 
apropriada para colar 
papel, 

ETP 56 Cola Colorida c/6 
ETP 57 Cola Branca 500Gr 

apropriada para colar 
papel 

ETP 58 Cola Isopor 500Gr PVA 
em solução alcoólica e 

ETP 59 Cola Isopor 1Kg PVA 

UND 10 27,75 277,50 

UND 100 15,75 1.575,00 

UND 40 50,79 2.031,60 

CAIXA 10 56,98 569,80 

UND 75 17,90 1.342,50 

BLOCO 75 11,78 883,50 

UND 40 19,90 796,00 
UND 1750 5,98 10.465,00 

UND 250 17,96 4.490,00 

CAIXA 250 5,85 1.462,50 

CAIXA 250 5,85 1.462,50 

CAIXA 250 5,85 1.462,50 

CAIXA 250 5,85 1.462,50 

CAIXA 50 5,85 292,50 

UND 29 27,70 803,30 

UND 2000 3,65 7.300,00 

UND 750 3,05 2.287,50 

CAIXA 265 13,15 3.484,75 
UND 40 21,40 856,00 

UND 15 27,38 410,70 

UND 20 46,95 939,00 
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em solução alcoólica 
espe 

ETP 60 Cola Isopor 40Gr PVA UND 225 3,77 848,25 
em solução alcoólica 
esp 

ETP 61 Cola Em Bastão UND 60 8,90 534,00 
ETP 62 Bastão Cola Quente KG 15 77,25 1.158,75 

Fina 
ETP 63 Bastão Cola Quente KG 40 77,25 3.090,00 

Grossa 
ETP 64 Cola Gliter UND 610 3,25 1.982,50 
ETP 65 Gliter Escolar 500Gr UND 25 46,95 1.173,75 
ETP 66 Gliter Escolar 70Gr UND 400 3,65 1.460,00 
ETP 67 Corretivo Liquido a UND 180 3,30 594,00 

base de água 
ETP 68 Corretivo Fita UND 150 8,65 1.297,50 
ETP 69 Papel A4 c/500 cx. CAIXA 250 343,50 85.875,00 

c/10 75 Gr 
210x297mm 

ETP 70 Papel Oficio Colorido PACOTE 250 12,08 3.020,00 
75Gr 210x297mm 

ETP 71 Fita Adesiva 48x50 UND 100 8,08 808,00 
Transparente 

ETP 73 Fita Dupla Face UND 80 8,60 688,00 
12x3Omm 

ETP 74 Fita Dupla Face UND 115 12,73 1.463,95 
18x3Omm 

ETP 75 Fita Dupla Face UND 85 15,15 1.287,75 
24x3Omm 

ETP 76 Fita Crepe 18x50mm UND 145 6,77 981,65 
ETP 77 Fita Crepe 24x50mm UND 90 7,80 702,00 
ETP 78 Fita Crepe 48x50mm UND 90 14,48 1.303,20 
ETP 79 Durex 12x30mm UND 100 2,30 230,00 
ETP 80 Durex 12x40mm UND 150 2,72 408,00 
ETP 81 Durex Colorido UND 250 1,97 492,50 

12x3Omm 
ETP 82 Durex Colorido UND 110 3,10 341,00 

24x3Omm 
ETP 83 Durex Colorido UND 150 4,73 709,50 

48x3Omm 
ETP 84 Régua 30cm em 

acrílico 
UND 1500 2,08 3.120,00 

ETP 85 Grampo Trilho Plástico 
c/ 50 

CAIXA 40 15,80 632,00 

ETP 86 Grampo Trilho Metal 
c/50 

CAIXA 30 17,87 536,10 

ETP 87 Blinder Clips Pequeno 
em aço niquelado 

UND 250 1,63 407,50 

ETP 88 Blinder Clips Médio em 
aço niquelado 

UND 150 1,74 261,00 

ETP 89 Blinder Clips Grande UND 100 1,95 195,00 
em aço niquelado 
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ETP 90 Almofada p/ carimbo 
Preta n° 3 medindo 
122m 

UND 75 18,20 1.365,00 

ETP 91 Almofada p/ Carimbo 
Azul n° 3 medindo 
122mmx8 

UND 50 18,20 910,00 

ETP 92 Tinta p/ Carimbo Preta 
n" 3 medindo 
122mmx84 

UND 25 7,63 190,75 

ETP 93 Tinta para Carimbo 
Azul a base de água 

UND 25 7,48 187,00 

ETP 94 Tinta para Carimbo 
Preto a base de água 

UND 25 7,48 187,00 

ETP 95 Alfinete em aço 
revestido niquelado 

CAIXA 65 8,57 557,05 

ETP 96 Percevejo em aço 
revestido colorido 

CAIXA 65 9,70 630,50 

ETP 97 Apagador para Quadro 
Branco 

UND 400 8,98 3.592,00 

ETP 98 Lápis para Quadro 
Branco Azul 
regarregavel 

UND 425 9,74 4.139,50 

ETP 99 Lápis para Quadro 
Branco Preto 
recarregável 

UND 375 9,74 3.652,50 

ETP Lápis para Quadro 
100 Branco Vermelho 

recarregáve 

UND 200 9,74 1.948,00 

ETP Apontador de lápis sem 
101 coletor 

UND 1500 1,37 2.055,00 

ETP Apontador de lápis c/ 
102 coletor 

UND 2000 2,87 5.740,00 

ETP Borracha Ponteira c/ 
103 50 

UND 25 15,43 385,75 

ETP Borracha Prima duas 
104 cores 

UND 1500 2,00 3.000,00 

ETP Borracha Branca 40 
105 

UND 1500 1,73 2.595,00 

ETP Borracha Branca 20 
106 

UND 1000 2,04 2.040,00 

ETP Barbante de Algodão 
107 Olkg 

UND 25 32,08 802,00 

ETP Barbante de Naylon 
108 01Kg 

UND 25 38,83 970,75 

ETP Caderno Brochura 
109 96fls Capa flexível e 

miol 

UND 750 6,32 4.740,00 

ETP Caderno Brochurão 96 
110 Fls capa dura e miolo 

em 

UND 1500 18,88 28.320,00 

ETP Caderno de Desenho 
111 96 fls capa dura miolo 

em 

UND 1500 18,88 28.320,00 
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ETP Tabuada UND 1000 2,45 2.450,00 
112 
ETP Caderno 10x1 Matérias UND 1500 26,95 40.425,00 
113 capa dura miolo 56 grs 
ETP Caderno 15x1 Matérias UND 1250 33,75 42.187,50 
114 capa dura 56gr folhas 
ETP Papel Seda FOLHA 750 1,29 967,50 
115 
ETP 
116 

Caderno 12x1 Matérias 
capa dura miolo 56 grs 

UND 1500 26,12 39.180,00 

ETP 
117 

Capa para 
encadernação 

UND 1500 1,75 2.625,00 

Tamanho A4 
ETP 
118 

Contra Capa para 
encadernação 

UND 1500 1,72 2.580,00 

Tamanho A4 
ETP Cartolina Comum FOLHA 1000 1,79 1.790,00 
119 
ETP Cartolina Guache FOLHA 1000 2,33 2.330,00 
120 
ETP Cartolina Colorset FOLHA 1000 2,33 2.330,00 
121 
ETP Cartolina FOLHA 1000 4,55 4.550,00 
122 Microondulada 
ETP Papel Crepom FOLHA 900 2,48 2.232,00 
123 
ETP Papel Laminado FOLHA 900 2,59 2.331,00 
124 
ETP Papel Camuça FOLHA 850 3,09 2.626,50 
125 
ETP Papel Madeira 66x96 FOLHA 1150 3,15 3.622,50 
126 
ETP Papel 40K 66x96 FOLHA 1000 2,09 2.090,00 
127 
ETP Papel 60 66x96 FOLHA 1000 2,29 2.290,00 
128 
ETP Papel 40K A4 PACOTE 150 21,28 3.192,00 
129 
ETP Papel 60K A4 PACOTE 650 30,38 19.747,00 
130 
ETP Papel Foto 120Gr c/20 PACOTE 425 6,88 2.924,00 
131 
ETP Papel Foto 130 c/ PACOTE 100 16,50 1.650,00 
132 Adesivo c/20 A4 
ETP Papel Foto180 c/ 20 A PACOTE 100 10,33 1.033,00 
133 4 
ETP Papel Foto 230 c/20 A PACOTE 100 11,15 1.115,00 
134 4 
ETP Papel Adesivo Fosco A4 UND 750 1,28 960,00.
135 
ETP Pistola de Cola quente UND 40 27,20 1.088,00 
136 Grande 
ETP Pistola de Cola Quente UND 40 25,88 1.035,20 
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137 Pequena 
ETP Eva Liso FOLHA 750 3,60 2.700,00 
138 
ETP Eva c/ Gliter FOLHA 1600 6,45 10.320,00 
139 
ETP Tapete de Eva UND 600 15,00 9.000,00 
140 
ETP Eva Atoalhado UND 600 7,33 4.398,00 
141 
ETP TNT METRO 7500 4,49 33.675,00 
142 
ETP Espiral para PACOTE 
143 encadernação 25cm 

c/45 

50 56,48 2.824,00 

ETP Espiral para PACOTE 
144 encadernação 33mm 

c/25 

50 64,67 3.233,50 

ETP Estilete Largo UND 400 2,85 1.140,00 
145 
ETP Estilete Estreito UND 400 2,38 952,00 
146 
ETP Fita Decorativa Fina ROLO 210 4,20 882,00 
147 
ETP Fita Decorativa Larga ROLO 210 5,30 1.113,00 
148 
ETP 
149 

Gizão de Cera c/12 CAIXA 
cores 

1500 6,66 9.990,00 

ETP Massa de Modelar c/12 CAIXA 1500 6,98 10.470,00 
150 Cores 
ETP Lápis de Cor c/12 CAIXA 1750 7,19 12.582,50 
151 Cores 
ETP Tinta Guache c/ 6 CAIXA 1250 7,30 9.125,00 
152 Cores a base de água 
ETP 
153 

Tinta Guache 2500r a 
base de água 

UND 750 8,27 6.202,50 

ETP 
154 

Grampo 23/10 em aço 
niquelado 

CAIXA 65 11,27 732,55 

ETP 
155 

106/6 c/2500 em aço 
niquelado 

CAIXA 65 13,65 887,25 

ETP Isopor 5mm FOLHA 75 3,47 260,25 
156 
ETP Isopor 10nun FOLHA 550 4,22 2.321,00 
157 
ETP Isopor 15mm FOLHA 550 5,91 3.250,50 
158 
ETP Isopor 20mm FOLHA 550 9,80 5.390,00 
159 
ETP Isopor 25mm FOLHA 550 11,50 6.325,00 
160 
ETP Isopor 30mm FOLHA 550 11,42 6.281,00 
161 
ETP 
162 

Lápis Grafite resina ... 
termoplástica e ponta 

UND 2000 1,55 3.100,00 
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2. 
ETP 
163 

Lápis Hidrocor c/ 12 
cores a base de Alcool 

UND 1900 9,96 18.924,00 

ETP Palito de Churrasco PACOTE 100 4,58 458,00 
164 
ETP Palito Picolé PACOTE 300 4,05 1.215,00 
165 
ETP Papel Celofane FOLHA 300 2,50 750,00 
166 
ETP Papel Presente FOLHA 500 1,80 900,00 
167 
ETP Papel Filipinho Card PACOTE 190 14,53 2.760,70 
168 120 Gr A4 
ETP Papel Filipinho Color PACOTE 200 13,67 2.734,00 
169 75 Gr A4 
ETP Pasta Catalogo c/50 UND 150 14,90 2.235,00 
170 Sacos 
ETP Pasta Catalogo c/30 UND 150 14,40 2.160,00 
171 Sacos 
ETP 
172 

Pincel Atômico 
recarregável 

UND 650 4,63 3.009,50 

ETP Tinta para Quadro UND 75 76,33 5.724,75 
177 Branco 500M1 
ETP Suporte para Durex UND 50 37,80 1.890,00 
182 
ETP Tesoura para Picotar UND 100 14,87 1.487,00 
183 Cabo plástico e lâmina 
ETP Balões de Sopro c/ 50 UND 650 10,25 6.662,50 
184 
ETP Cola Silicone 100Gr UND 150 8,49 1.273,50 
185 
ETP Pincel Chato O UND 75 2,75 206,25 
186 
ETP Pincel Chato 2 UND 400 3,08 1.232,00 
187 
ETP Pincel Chato 4 UND 1000 3,08 3.080,00 
188 
ETP Pincel Chato 6 UND 500 3,45 1.725,00 
189 
ETP Pincel Chato 8 UND 110 3,15 346,50 
190 
ETP Pincel Chato 12 UND 500 3,64 1.820,00 
191 
ETP Pincel Chato 14 UND 300 4,25 1.275,00 
192 
ETP 
195 

Grampeador Rocama 
em aço revestido de 
plástic 

UND 60 87,00 5.220,00 

ETP 
196 

Bobina Térmica 
80x30mm térmica 

UND, 50 7,20 360,00 

ETP 
197 

Marcador CD tinta a 
base de água traço 1.2 

UND 400 4,30 1.720,00 

ETP Fita de Cetim Fina PEÇA 100 3,98 398,00 
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198 
ETP Fita de Cetim Média PEÇA 100 4,28 428,00 
199 
ETP Fita de Cetim Larga PEÇA 100 4,73 473,00 
200 
ETP 
201 

Broche de Segurança 
em aço revestido 

CAIXA 25 8,16 204,00 

ETP Fitilho ROLO 45 3,64 163,80 
202 
ETP Pilha AA c/4 unidades PACOTE 150 26,42 3.963,00 
203 
ETP 
204 

Pilha AAA c/4 
unidades 

PACOTE 150 38,10 5.715,00 

ETP 
205 

Crachá com Clips para 
eventos 

UND 600 2,35 1.410,00 

ETP 
206 

Crachá com Cordão 
para eventos 

UND 650 3,23 2.099,50 

ETP 
207 

Pasta c/ aba de 
papelão 

UND 900 3,53 3.177,00 

ETP 
208 

Pasta c/ Trilho de 
papelão 

UND 750 4,52 3.390,00 

ETP Pasta C/ trilho plástica UND 800 4,82 3.856,00 
209 
ETP Pasta c/ abas polionda UND 250 5,27 1.317,50 
210 55mm 
ETP 
211 

Grampeador Junior em 
aço ecapa de plástico 

UND 150 10,03 1.504,50 

ETP Lapizeira 05 UND 35 4,78 167,30 
212 
ETP Lapizeira 07 UND 35 5,35 187,25 
213 
ETP Mina 05 UND 10 3,45 34,50 
214 
ETP Mina 07 UND 10 3,55 35,50 
215 
ETP Bandeirola c/ 10mts PACOTE 5000 8,25 41.250,00 
216 Tam 23x33 em plástico 

Col 
ETP Pasta em L UND 150 4,03 604,50 
217 
ETP 
218 

Clips Colorido em aço 
revestido 

UND 100 12,08 1.208,00 

ETP Porta Lápis em acrílico UND 65 8,18 531,70 
219 
ETP Plástico Contacto METRO 250 4,28 1.070,00 
220 Transparente 
ETP Plástico Contacto METRO 250 8,38 2.095,00 
221 Colorido 
ETP Papel Verge gramatura PACOTE 150 16,48 2.472,00 
222 180 A4 
ETP 
223 

Jogo de Dama em 
madeira 

UND 200 70,73 14.146,00 

ETP Jogo Dominó em UND 10 62,25 622,50 
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224 madeira 
ETP 
225 

Jogo Pega Vareta em 
plástico 

UND 100 15,98 1.598,00 

ETP Bambolê em plástico UND 150 7,30 1.095,00 
226 
ETP Cola para Tecido UND 75 14,27 1.070,25 
227 
ETP Tela para Pintura UND 150 16,82 2.523,00 
228 
ETP Tinta para Pintura de UND 150 11,98 1.797,00 
229 Tela 
ETP Mause Ped UND 75 12,08 906,00 
230 
ETP Papel Milimetrado FOLHA 360 1,48 532,80 
231 
ETP Papel Pautado UND 250 1,24 310,00 
232 

Tota1883.202,20 
Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no item 5 deste Estudo Técnico Preliminar. 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO 
DE TAPEROÁ - PB. . 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da 
contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser 
licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em 
tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite 
cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da 
competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, 
o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente 
contratação será dividido em itens, conforme as características e especificações 
constantes da tabela acima destacada, facultando-se ao licitante a participação em 
quantos itens forem de seu interesse. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos 
interesses e as necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as 
particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que 
sobre o objeto da presente contratação não deve incidir outra possibilidade de 
parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo cotação de quantidade 
inferior â demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no 
contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o 
consequente prejuízo da economia de escala; quer seja na forma material, não sendo 
admitida a participação de consórcio. No entanto, poderá ocorrer a autorização para a 
realização de subcontratação. 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de 
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais 
positivos, os seguintes resultados: 
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Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, 
especialmente quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE TAPEROÁ - PB. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, 
no suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes 
serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade 
da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso 
racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, 
com a contratação em comento, da forma como se apresenta - consideradas as 
especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, 
espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser 
contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não 
haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de 
inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de 
envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo 
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras 
atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade 
será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, 
principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de 
adequações fisicas no ambiente da Administração em decorrência da execução do 
objeto da contratação. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação 
semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não 
cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência 
de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a 
ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais 
contratação do presente fornecimento deverá estar devidamente fundamentada, 
representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os 
aspectos e características do seu objeto. 

15.Requisitos específicos para a contratação 
Observado o disposto na legislação pertinente, os aspectos e as características da 
despesa, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 
gestão que podem interferir na contratação, entende-se relevante e oportuna para a 
Administração, o exercício da faculdade de aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participante, conforme a inteligência do Art. 86, da Lei 14.133/21; 
observados os seguintes requisitos: apresentação de justificativa da vantagem da 
adesão, inclusive em situações de provável desabastecirnento ou descontinuidade de 
serviço público; demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do Art. 23, do mesmo diploma legal; e 
prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
Destaca-se que as características e especificações do objeto da contratação, inclusive o 
quantitativo, foram adequados às necessidades da Administração e compatibilizados 
com os requisitos da respectiva ata de registro de preços que se pretende aderir, nos 
limites previstos da norma vigente. 

d.. 
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Pretensa adesão a Ata de Registro de Preços n° 00015/2025, relativamente ao 
processo de Pregão Eletrônico n° 00015/2025, realizado pelo Prefeitura Municipal de 
São Vicente do Seridó. 

16. Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos 
interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos 
obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Taperoá - PB, 28 de Julho de 2025. 

JOSÉ A. MR"''FARIAS DE SOUZA 
Secret.0 de Finanças e Planejamento 

• 

• 
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11. 
PREFEITURA MUNICIPAL Cf ff

TAPEROA
Trabalho que tronsforrno e in•peol 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ - PB. 

1.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, 
onde foi analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, 
demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as 
necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se: 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua 
melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a 
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação." 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do 
planejamento de uma contratação - planejamento preliminar - e servem para 
assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental. 

Taperoá - PB, 28 de Julho de 2025. 

GEORGE CT AOTEIR0 DE FARIAS 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ár 

TAPEROA 
Trabalho que transforma e knspin>1 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE TAPEROÁ - PB. 
1.2 .Classificação do objeto: Comum. 

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de 
compra para suprir demanda específica - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE TAPEROÁ - PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando ã maximização dos 
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, 
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos 
objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos 
projetos, programas e processos. 

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE 

DFD 1 Caneta Esferográfica Azul c/50 em resina CAIXA 150 
termoplástica, corantes, solventes e metal ponta 1.0 
Corpo hexagonal escrita macia 

DFD 2 Caneta Esferográfica Vermelha c/50 em resina CAIXA 150 
termoplástica , corantes ,solventes e metal, ponta 
1.0 hexagonal escrita macia 

DFD 3 Caneta Esferográfica Preta c/50 em resina CAIXA 150 
termoplástica , corantes, solventes e metal. Ponta 
1.0 corpo hexagonal escrita macia 

DFD 4 Marca Texto a base de água com secagem rápida UND 150 
DFD 5 Grampeador p/ 20Fls em metal capa plástica UND 25 
DFD 6 Grampeador p/30Fis em metal capa plástica UND 25 
DFD 7 Grampeador p/ 50 Fls em metal capa plástica UND 15 
DFD 8 Pasta c/ Abas e Elástico 2mm UND 300 
DFD 9 Pasta c/ Abas e Elástico 4mm UND 1400 
DFD Pasta c/ Abas e Elástico S/ Lombada UND 400 
10 
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DFD 
11 

Pasta Az Lombo Largo em papelão duro e ferragem 
com trava 

UND 250 

DFD Arquivo Morto Polionda Largo UND 100 
12 
DFD Pasta Suspensa em papelão e haste de ferro UND 500 
13 
DFD Pasta Canaleta UND 250 
14 
DFD Pasta c/ 31 Divisória UND 25 
15 
DFD Pasta c/12 Divisória UND 25 
16 
DFD Arquivo Morto Polionda UND 600 
17 
DFD Arquivo Morto Papelão UND 250 
18 
DFD Caixa Organizadora em polionda colorida com tampa UND 15 
19 
DFD 
20 

Caixa de Correspondência Dupla em Acrilico com 
ferragem de metal 

UND 15 

DFD 
21 

Caixa Correspondência Tripla em acrílico e ferragem 
metal 

UND 15 

DFD Porta Lápis Trio em Aerifico com treis divisória UND 25 
22 
DFD Prancheta Aerifico com prendedor plástico UND 275 
23 
DFD Prancheta Eucatex com prendedor de metal UND 250 
24 
DFD 
25 

Perfurador p/ 40 folhas em metal com capa de 
plástico 

UND 30 

DFD 
26 

Perfurador p/ 60 folhas em metal com capa de UND 20 
plástico 

DFD Perfurador p/ 100 folhas metal com capa de plástico UND 155 
27 
DFD 
28 

Extrator de Grampo em metal com ponta 
arredondada 

UND 100 

DFD Agenda capa em couro e miolo em papel 75 grs UND 400 
29 
DFD Envelope 114x229 em papel 90 Grs Branco UND 1000 
30 
DFD Envelope 200x280 em Papel Kraft Ouro 75 Grs UND 1000 
31 
DFD Envelope 229x324 em papel Kraft Ouro 75Grs UND 1250 
32 
DFD Envelope 240x360 Papel Kraft Ouro 75 Gr UND 1250 
33 
DFD Envelope Convite em papel 75 Gr Colorido UND 2500 
34 
DFD Grampo 26/6 c/5000 em Ametal Niquelado CAIXA 100 
35 
DFD Livro de Ata c/ 100 capa dura e miolo em papel UND 100 
36 75grs e folhas enumeradas 
DFD Livro de Ata c/ 50 capa dura e miolo em papel 75Grs UND 100 
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37 
DFD 
38 
DFD 
39 
DFD 
40 
DFD 
41 
DFD 
42 
DFD 
43 
DFD 
44 
DFD 
45 
DFD 
46 
DFD 
47 
DFD 
48 
DFD 
49 
DFD 
50 
DFD 
51 
DFD 
52 
DFD 
53 
DFD 
54 
DFD 
55 
DFD 
56 
DFD 
57 
DFD 
58 
DFD 
59 
DFD 
60 
DFD 
61 
DFD 
62 
DFD 
63 

e e folhas enumeradas 
Livro de Ata c/200 capa dura e miolo em papel 75 
grs e folha enumeradas 
Livro de Ponto capa dura e miolo em papel 75 grs e 
folha enumeradas 
Livro de Ocorrência / Protocolo capa dura e miolo 
em papel 75 gras 
Livro de Psicotrópico capa dura e miolo em papel UND 
75Grs e folha enumerada 
Carbono 1 Face C/100 folhas 

Tilembrete em papel 50 Grs colorido medindo 
83x86mm com 700 folhas 
Anote Cole - C/Bloco Adesivo para anotações 
medindo 37,5x50mm c/ 100 fls 
Calculadora 12 Dig. 

Tesoura Escolar Resina termoplástico e lâminas 
em aço com pontas arredondadas 
Tesoura Grande -, Resina Termoplástica e lâminas 
em aço com pontas arredondadas 
Clips 2/0 em arame revestido resistente a oxidação 

Clips 3/0 em arame revestido resistente a oxidação 

Clips 4/0 em arame revestido resistente 

Clips 6/0 em arame revestido resistente 

Clips 8/0 em Arame revestido resistente 

Cola Branca 1Kg apropriada 
madeira tecido e etc. 
Cola Branca 90Gr apropriada 
madeira, tecido e etc. 
Cola Branca 40Gr apropriada 
madeira , tecido e etc 
Cola Colorida c/6 

Cola Branca 500Gr apropriada 
madeira, tecido e etc. 
Cola Isopor 500Gr PVA em 
especialmente para isopor 
Cola Isopor 1Kg PVA em 
especialmente para isopor 
Cola Isopor 40Gr PVA em 
especialmente para isopor 
Cola Em Bastão 

Bastão Cola Quente Fina 

Bastão Cola Quente Grossa 

para 

para 

para 

a oxidação 

a oxidação 

a oxidação 

colar papel 

colar papel, 

colar papel, 

para colar papel, 

solução 

solução 

solução 

alcoólica 

alcoólica 

alcoólica 

UND 100 

UND 10 

UND 100 

40 

CAIXA 10 

UND 75 

BLOCO 75 

UND 40 

UND 1750 

UND 250 

CAIXA 250 

CAIXA 250 

CAIXA 250 

CAIXA 250 

CAIXA 50 

UND 29 

UND 2000 

UND 750 

CAIXA 265 

UND 40 

UND 15 

UND 20 

UND 225 

UND 60 

KG 15 

KG 40 
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Cola Gliter UND 610 DFD 
64 
DFD Gliter Escolar 500Gr 
65 

UND 25 

DFD Gliter Escolar 70Gr 
66 

UND 400 

DFD Corretivo Liquido a base de água 
67 

UND 180 

DFD Corretivo Fita 
68 

UND 150 

DFD Papel A4 c/500 cx. c/10 75 Gr 210x297mm 
69 

CAIXA 250 

DFD Papel Oficio Colorido 75Gr 210x297mm 
70 

PACOTE 250 

DFD Fita Adesiva 48x50 Transparente 
71 

UND 100 

DFD Fita Dupla Face 12x30mm 
73 

UND 80 

DFD Fita Dupla Face 18x30mm 
74 

UND 115 

DFD Fita Dupla Face 24x30mm 
75 

UND 85 

DFD Fita Crepe 18x50mm 
76 

UND 145 

DFD Fita Crepe 24x50mm 
77 

UND 90 

DFD Fita Crepe 48x50mm 
78 

UND 90 

DFD Durex 12x30mm 
79 

UND 100 

DFD Durex 12x40mm 
80 

UND 150 

DFD Durex Colorido 12x30mm 
81 

UND 250 

DFD 
82 

Durex Colorido 24x30mm UND 110 

DFD Durex Colorido 48x30mrn 
83 

UND 150 

DFD Régua 30cm em acrílico 
84 

UND 1500 

DFD Grampo Trilho Plástico c/50 
85 

CAIXA 40 

DFD Grampo Trilho Metal c/50 
86 

CAIXA 30 

DFD Blinder Clips Pequeno em aço niquelado 
87 

UND 250 

DFD Blinder Clips Médio em aço niquelado 
88 

UND 150 

DFD Blinder Clips Grande em aço niquelado 
89 

UND 100 

DFD Almofada p/ carimbo Preta n° 3 medindo UND 75 
90 122mmx84mm tampa metálica e almofada entintada 

a base de água 
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DFD Almofada p/ Carimbo Azul n° 3 medindo UND 50 
91 122mmx84mm tampa metálica e almofada entintada 

a base de água 
DFD Tinta p/ Carimbo Preta n° 3 medindo UND 25 
92 122mmx84mmtampa metálica e almofada entintada 

a base de água 
DFD Tinta para Carimbo Azul a base de água UND 25 
93 
DFD Tinta para Carimbo Preto a base de água UND 25 
94 
DFD Alfinete em aço revestido niquelado CAIXA 65 
95 
DFD Percevejo em aço revestido colorido CAIXA 65 
96 
DFD Apagador para Quadro Branco UND 400 
97 
DFD Lápis para Quadro Branco Azul regarregavel UND 425 
98 
DFD Lápis para Quadro Branco Preto recarregável UND 375 
99 
DFD Lápis para Quadro Branco Vermelho recarregável UND 200 
100 
DFD Apontador de lápis sem coletor UND 1500 
101 
DFD Apontador de lápis c/ coletor UND 2000 
102 
DFD Borracha Ponteira c/ 50 UND 25 
103 
DFD Borracha Prima duas cores UND 1500 
104 
DFD Borracha Branca 40 UND 1500 
105 
DFD Borracha Branca 20 UND 1000 
106 
DFD Barbante de Algodão O lkg UND 25 
107 
DFD Barbante de Naylon 01Kg UND 25 
108 
DFD 
109 

Caderno Brochura 1/4 96fIs Capa flexível e miolo em 
papel 56Grs Folhas pautada 

UND 750 

DFD 
110 

Caderno Brochurão 96 Fls capa dura e miolo em 
papel 56 grs Folhas Pautada 

UND 1500 

DFD 
111 

Caderno de Desenho 96 fls capa dura miolo em 
papel 56 gr sem pauta 

UND 1500 

DFD Tabuada UND 1000 
112 
DFD 
113 

Caderno 10x1 Matérias capa dura miolo 56 grs 
folhas pautadas 

UND 1500 

DFD 
114 

Caderno 15x1 Matérias capa dura 56gr folhas 
pautadas 

UND 1250 

DFD Papel Seda FOLHA 750 
115 
DFD Caderno 12x1 Matérias capa dura miolo 56 grs UND 1500 
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116 folhas pautadas 
DFD Capa para encadernação Tamanho A4 UND 1500 
117 
DFD Contra Capa para encadernação Tamanho A4 UND 1500 
118 
DFD Cartolina Comum FOLHA 1000 
119 
DFD Cartolina Guache FOLHA 1000 
120 
DFD Cartolina Colorset FOLHA 1000 
121 
DFD Cartolina Microondulada FOLHA 1000 
122 
DFD Papel Crepom FOLHA 900 
123 
DFD Papel Laminado FOLHA 900 
124 
DFD Papel Camuça FOLHA 850 
125 
DFD Papel Madeira 66x96 FOLHA 1150 
126 
DFD Papel 40K 66x96 FOLHA 1000 
127 
DFD Papel 60 66x96 FOLHA 1000 
128 
DFD Papel 40K A4 PACOTE 150 
129 
DFD Papel 60K A4 PACOTE 650 
130 
DFD Papel Foto 120Gr c/20 A4 PACOTE 425 
131 
DFD Papel Foto 130 c/ Adesivo c/20 A4 PACOTE 100 
132 
DFD Papel Foto180 c/ 20 A 4 PACOTE 100 
133 
DFD Papel Foto 230 c/20 A 4 PACOTE 100 
134 
DFD Papel Adesivo Fosco A4 UND 750 
135 
DFD Pistola de Cola quente Grande UND 40 
136 
DFD Pistola de Cola Quente Pequena UND 40 
137 
DFD Eva Liso FOLHA 750 
138 
DFD Eva c/ Gliter FOLHA 1600 
139 
DFD Tapete de Eva UND 600 
140 
DFD Eva Atoalhado UND 600 
141 
DFD TNT METRO 7500 
142 
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DFD 
143 

Espiral para encadernação 25cm c/45 PACOTE 50 

DFD 
144 

Espiral para encadernação 33mm c/25 PACOTE 50 

DFD 
145 

Estilete Largo UND 400 

DFD 
146 

Estilete Estreito UND 400 

DFD 
147 

Fita Decorativa Fina ROLO 210 

DFD 
148 

Fita Decorativa Larga ROLO 210 

DFD 
149 

Gizão de Cera c/ 12 cores CAIXA 1500 

DFD 
150 

Massa de Modelar c/12 Cores CAIXA 1500 

DFD 
151 

Lápis de Cor c/12 Cores CAIXA 1750 

DFD 
152 

Tinta Guache c/ 6 Cores a base de água CAIXA 1250 

DFD 
153 

Tinta Guache 2500r a base de água UND 750 

DFD 
154 

Grampo 23/10 em aço niquelado CAIXA 65 

DFD 
155 

106/6 c/2500 em aço niquelado CAIXA 65 

DFD 
156 

Isopor 5mm FOLHA 75 

DFD 
157 

Isopor lOmm FOLHA 550 

DFD 
158 

Isopor 15mm FOLHA 550 

DFD 
159 

Isopor 20mm FOLHA 550 

DFD 
160 

Isopor 25mm FOLHA 550 

DFD 
161 

Isopor 30mm FOLHA 550 

DFD 
162 

Lápis Grafite resina termoplástica e ponta 2.0 UND 2000 

DFD 
163 

Lápis Hidrocor c/12 cores a base de Alcool UND 1900 

DFD 
164 

Palito de Churrasco PACOTE 100 

DFD 
165 

Palito Picolé PACOTE 300 

DFD 
166 

Papel Celofane FOLHA 300 

DFD 
167 

Papel Presente FOLHA 500 

DFD 
168 

Papel Filipinho Card 120 Gr A4 PACOTE 190 

DFD Papel Filipinho Color 75 Gr A4 PACOTE 200 
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169 
DFD Pasta Catalogo c/50 Sacos UND 150 
170 
DFD Pasta Catalogo c/30 Sacos UND 150 
171 
DFD Pincel Atômico recarregável UND 650 
172 
DFD Tinta para Quadro Branco 500M1 UND 75 
177 
DFD Suporte para Durex UND 50 
182 
DFD Tesoura para Picotar Cabo plástico e lâmina em aço UND 100 
183 
DFD Balões de Sopro c/ 50 UND 650 
184 
DFD Cola Silicone 100Gr UND 150 
185 
DFD Pincel Chato O UND 75 
186 
DFD Pincel Chato 2 UND 400 
187 
DFD Pincel Chato 4 UND 1000 
188 
DFD Pincel Chato 6 UND 500 
189 
DFD Pincel Chato 8 UND 110 
190 
DFD Pincel Chato 12 UND 500 
191 
DFD Pincel Chato 14 UND 300 
192 
DFD Grampeador Rocama em aço revestido de plástico UND 60 
195 
DFD Bobina Térmica 80x30mm térmica UND 50 
196 
DFD Marcador CD tinta a base de água traço 1.2 UND 400 
197 
DFD Fita de Cetim Fina PEÇA 100 
198 
DFD Fita de Cetim Média PEÇA 100 
199 
DFD Fita de Cetim Larga PEÇA 100 
200 
DFD Broche de Segurança em aço revestido CAIXA 25 
201 
DFD Fitilho ROLO 45 
202 
DFD Pilha AA c/4 unidades PACOTE 150 
203 
DFD Pilha AAA c/4 unidades PACOTE 150 
204 
DFD Crachá com Clips para eventos UND 600 
205 
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DFD Crachá com Cordão para eventos UND 650 

206 
DFD Pasta c/ aba de papelão UND 900 

207 
DFD Pasta c/ Trilho de papelão UND 750 

208 
DFD Pasta C/ trilho plástica UND 800 

209 
DFD Pasta c/ abas polionda 55mm UND 250 
210 
DFD Grampeador Junior em aço ec,apa de plástico UND 150 
211 
DFD Lapizeira 05 UND 35 
212 
DFD Lapizeira 07 UND 35 
213 
DFD Mina 05 UND 10 
214 
DFD Mina 07 UND 10 
215 
DFD Bandeirola c/ 10mts Tam 23x33 em plástico PACOTE 5000 
216 Colorido e esticada 
DFD Pasta em L UND 150 
217 
DFD Clips Colorido em aço revestido UND 100 
218 
DFD Porta Lápis em acrílico UND 65 
219 
DFD Plástico Contacto Transparente METRO 250 
220 
DFD Plástico Contacto Colorido METRO 250 
221 
DFD Papel Verge gramatura 180 A4 PACOTE 150 
222 
DFD Jogo de Dama em madeira UND 200 
223 
DFD Jogo Dominó em madeira UND 10 
224 
DFD Jogo Pega Vareta em plástico UND 100 
225 
DFD Bambolê em plástico UND 150 
226 
DFD Cola para Tecido UND 75 
227 
DFD Tela para Pintura UND 150 
228 
DFD Tinta para Pintura de Tela UND 150 
229 
DFD Mause Ped UND 75 
230 
DFD Papel Milimetrado FOLHA 360 
231 
DFD Papel Pautado UND 250 
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232 

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo 
indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
4.2.1.Entrega: 15 (quinze) dias. 
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.4.Destaca-se que as características e especificações do objeto da contratação, 
inclusive o quantitativo, foram adequados às necessidades da Administração e 
compatibilizados com os requisitos da respectiva ata de registro de preços que se 
pretende aderir, nos limites previstos da norma vigente. 

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE TAPEROA - PB. 

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço 
aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo 
três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital: 
6.1.1. Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta 
realizada, foram escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no 
ãmbito desta Administração considerando, além do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da pretensa contratação, o seu desempenho positivo relativamente a 
contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, também de 
forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades 
públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes. 
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio 
de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da 
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 883.202,20. 

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no 
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, 
conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 

8.0. RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de 
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais 
positivos, os seguintes resultados: 
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, 
especialmente quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE TAPEROÃ - PB; 
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e 
funcionais, no suporte às atividades finalisticas da Administração, inerentes aos 
correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, 
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assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda 
notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis; 
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros, com a referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as 
especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, 
espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser 
contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não 
haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de 
inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de 
envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo 
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras 
atividades fins da Administração; 
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja 
regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente 
e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos. 

• 

• 

9.0.DA CONTRATAÇÃO 
9.1.Forma de contratação: 
9.1.1.Pretensa adesão a Ata de Registro de Preços n° 00015/2025, relativamente ao 
processo de Pregão Eletrônico n° 00015/2025, realizado pelo Prefeitura Municipal de 
São Vicente do Seridó, nos termos do Art. 86, da Lei 14.133/21. 

Taperoá - PB, 28 de Julho de 2025. 

JOSÉ AERSO 
Secretário de 

AS DE SOUZA 
anças e Planejamento 
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PiR E FEITURA MUNICIPAL DIE ar 

TAPEROA 
Trobostho que eram formo ot triSf>iref 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ - PB. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 
1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for 
o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir 
demanda específica - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ - PB -, considerada 
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do 
consumo delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante 
observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em 
decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como 
considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de 
despesas semelhantes, quando existente. 
1.3.Destaca-se que as características e especificações do objeto da contratação, 
inclusive o quantitativo, foram adequados às necessidades da Administração e 
compatibilizados com os requisitos da respectiva ata de registro de preços que se 
pretende aderir, nos limites previstos da norma vigente: 
1.3.1.Pretensa adesão a Ata de Registro de Preços n° 00015/2025, relativamente ao 
processo de Pregão Eletrônico n" 00015/2025, realizado pelo Prefeitura Municipal de 
São Vicente do Seridó; nos termos do Art. 86, da Lei 14.133/21. 

2.0.D0 FORNECIMENTO 
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do 
consumo delineado e utilização prováveis são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO OBSUNIDADEQUANTIDADE 
1 Caneta Esferográfica Azul c/50 em resina 

termoplástica, corantes, sol 
... CAIXA 150 

2 Caneta Esferográfica Vermelha c/50 em resina 
termoplástica, corantes 

CAIXA 150 

3 Caneta Esferográfica Preta c/50 em resina 
termoplástica, corantes, so 

CAIXA 150 

4 Marca Texto a base de água com secagem 
rápida 

UND 150 

5 Grampeador p/ 20Fls em metal capa plástica UND 25 
6 Grampeador p/30Fls em metal capa plástica UND 25 
7 Grampeador p/ 50 Fls em metal capa plástica UND 15 
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8 Pasta c/ Abas e Elástico 2mm 
9 Pasta c/ Abas e Elástico 4mm 
10 Pasta c/ Abas e Elástico S/ Lombada 
11 Pasta Az Lombo Largo em papelão duro e 

ferragem com trava 

UND 
UND 
UND 
UND 

300 
1400 
400 
250 

12 Arquivo Morto Polionda Largo UND 100 
13 Pasta Suspensa em papelão e haste de ferro UND 500 
14 Pasta Canaleta UND 250 
15 Pasta c/ 31 Divisória UND 25 
16 Pasta c/12 Divisória UND 25 
17 Arquivo Morto Polionda UND 600 
18 Arquivo Morto Papelão UND 250 
19 Caixa Organizadora em polionda colorida com 

tampa 
UND 15 

20 Caixa de Correspondência Dupla em Acrilico 
com ferragem de metal 

UND 15 

21 Caixa Correspondência Tripla em acrílico e 
ferragem metal 

UND 15 

22 Porta Lápis Trio em Acrilico com treis divisória UND 25 
23 Prancheta Aerifico com prendedor plástico UND 275 
24 Prancheta Eucatex com prendedor de metal UND 250 
25 Perfurador p/ 40 folhas em metal com capa de 

plástico 
UND 30 

26 Perfurador p/ 60 folhas em metal com capa de 
plástico 

UND 20 

27 Perfurador p/ 100 folhas metal com capa de 
plástico 

UND 155 

28 Extrator de Grampo em metal com ponta 
arredondada 

UND 100 

29 Agenda capa em couro e miolo em papel 75 grs UND 400 
30 Envelope 114x229 em papel 90 Grs Branco UND 1000 
31 Envelope 200x280 em Papel Kraft Ouro 75 Grs UND 1000 
32 Envelope 229x324 em papel Kraft Ouro 75Grs UND 1250 
33 Envelope 240x360 Papel Kraft Ouro 75 Gr UND 1250 
34 Envelope Convite em papel 75 Gr Colorido UND 2500 
35 Grampo 26/6 c/5000 em Ametal Niquelado CAIXA 100 
36 Livro de Ata c/ 100 capa dura e miolo em papel UND 100 

75grs e folhas enumera 
37 Livro de Ata c/ 50 capa dura e miolo em papel UND 100 

75Grs e e folhas enume 
38 Livro de Ata c/200 capa dura e miolo em papel UND 100 

75 grs e folha enumerada 
39 Livro de Ponto capa dura e miolo em papel 75 

grs e folha enumeradas 
UND 10 

40 Livro de Ocorrência / Protocolo capa dura e 
miolo em papel 75 gras 

UND 100 

41 Livro de Psicotrópico capa dura e miolo em 
papel 75Grs e folha enumer 

UND 40 

42 Carbono 1 Face C/100 folhas CAIXA 10 
43 Tilembrete em papel 50 Grs colorido medindo UND 75 

83x86mm com 700 folhas 
44 Anote Cole - C/Bloco Adesivo para anotações BLOCO 75 
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medindo 37,5x50mm c/ 100 
45 Calculadora 12 Dig. 
46 Tesoura Escolar Resina termoplástico e 

lâminas em aço com pontas arr 
47 Tesoura Grande -, Resina Termoplástica e 

lâminas em aço com pontas ar 
Clips 2/0 em arame revestido resistente a 
oxidação 

49 Clips 3/0 
oxidação 

50 Clips 4/0 
oxidação 

51 Clips 6/O 
oxidação 
Clips 8/0 
oxidação 
Cola Branca 1Kg apropriada 
madeira tecido e etc. 
Cola Branca 90Gr apropriada 
madeira, tecido e etc. 
Cola Branca 40Gr apropriada 
madeira , tecido e etc 

56 Cola Colorida c/6 
57 Cola Branca 500Gr apropriada 

madeira, tecido e etc. 
58 Cola Isopor 500Gr PVA em 

especialmente para isopor 
Cola Isopor 1Kg PVA em 
especialmente para isopor 

60 Cola Isopor 40Gr PVA em 
especialmente para isopor 
Cola Em Bastão 
Bastão Cola Quente Fina 
Bastão Cola Quente Grossa 
Cola Gliter 
Gliter Escolar 500Gr 
Gliter Escolar 70Gr 
Corretivo Liquido a base de água 

68 Corretivo Fita 
69 Papel A4 c/500 cx. c/10 75 Gr 210x297mm 
70 Papel Oficio Colorido 75Gr 210x297mm 
71 Fita Adesiva 48x50 Transparente 

Fita Dupla Face 12x30mm 
Fita Dupla Face 18x30mm 

75 Fita Dupla Face 24x30mm 
76 Fita Crepe 18x50mm 
77 Fita Crepe 24x50mm 
78 Fita Crepe 48x50mm 
79 Durex 12x30mm 
80 Durex 12x40mm 
81 Durex Colorido 12x3Omm 
82 Durex Colorido 24x30mm 

48 

52 

53 

54 

55 

59 

61 
62 
63 
64 
65 
66 
67 

73 
74 

em arame revestido resistente a 

em arame revestido resistente a 

em arame revestido resistente a 

em Arame revestido resistente a 

para colar papel 

para colar papel, 

para colar papel, 

para colar papel, 

solução alcoólica 

solução alcoólica 

solução alcoólica 

UND 
UND 

UND 

CAIXA 

CAIXA 

CAIXA 

CAIXA 

CAIXA 

UND 

UND 

UND 

CAIXA 
UND 

UND 

UND 

UND 

UND 
KG 
KG 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

CAIXA 
PACOTE 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

40 
1750 

250 

250 

250 

250 

250 

50 

29 

2000 

750 

265 
40 

15 

20 

225 

60 
15 
40 

610 
25 

400 
180 
150 
250 
250 
100 
80 

115 
85 

145 
90 
90 

100 
150 
250 
110 
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83 
84 
85 
86 
87 
88 
89 

Durex Colorido 48x30mm 
Régua 30cm em acrílico 
Grampo Trilho Plástico c/50 
Grampo Trilho Metal c/50 
Blinder Clips Pequeno em aço niquelado 
Blinder Clips Médio em aço niquelado 
Blinder Clips Grande em aço niquelado 

UND 
UND 

CAIXA 
CAIXA 
UND 
UND 
UND 

150 
1500 

40 
30 

250 
150 
100 

90 Almofada p/ carimbo Preta n° 3 medindo UND 75 
122mmx84mm tampa metálica e a 

91 Almofada p/ Carimbo Azul n° 3 medindo UND 50 
122mmx84mm tampa metálica e almo 

92 Tinta p/ Carimbo Preta n° 3 medindo UND 25 
122mmx84mmtampa metálica e almofa 

93 Tinta para Carimbo Azul a base de água UND 25 
94 Tinta para Carimbo Preto a base de água UND 25 
95 Alfinete em aço revestido niquelado CAIXA 65 
96 Percevejo em aço revestido colorido CAIXA 65 
97 Apagador para Quadro Branco UND 400 
98 Lápis para Quadro Branco Azul regarregavel UND 425 
99 Lápis para Quadro Branco Preto recarregável UND 375 
100 Lápis para Quadro Branco Vermelho 

recarregável 
UND 200 

101 Apontador de lápis sem coletor UND 1500 
102 Apontador de lápis c/ coletor UND 2000 
103 Borracha Ponteira c/ 50 UND 25 
104 Borracha Prima duas cores UND 1500 
105 Borracha Branca 40 UND 1500 
106 Borracha Branca 20 UND 1000 
107 Barbante de Algodão Olkg UND 25 
108 Barbante de Naylon 01Kg UND 25 
109 Caderno Brochura 1/4  96fls Capa flexível e miolo 

em papel 56Grs Folhas p 
UND 750 

110 Caderno Brochurão 96 Fls capa dura e miolo 
em papel 56 grs Folhas Pau 

UND 1500 

111 Caderno de Desenho 96 a capa dura miolo em 
papel 56 gr sem pauta 

UND 1500 

112 Tabuada UND 1000 
113 Caderno 10x1 Matérias capa dura miolo 56 grs 

folhas pautadas 
UND 1500 

114 Caderno 15x1 Matérias capa dura 56gr folhas 
pautadas 

UND 1250 

115 Papel Seda FOLHA 750 
116 Caderno 12x1 Matérias capa dura miolo 56 grs 

folhas pautadas 
UND 1500 

117 Capa para encadernação Tamanho A4 UND 1500 
118 Contra Capa para encadernação Tamanho A4 UND 1500 
119 Cartolina Comum FOLHA 1000 
120 Cartolina Guache FOLHA 1000 
121 Cartolina Colorset FOLHA 1000 
122 Cartolina Microondulada FOLHA 1000 
123 Papel Crepom FOLHA 900 
124 Papel Laminado FOLHA 900 

Impresso por convidado em 02/10/2025 10:10. Validação: 8038.9CB3.17F3.B01D.CBEC.DDA8.D125.3D80. 
Formalização de demanda. Doc. 101476/25. Data: 08/08/2025 13:03. Responsável: George C. M. de Farias.

78

78



125 Papel Camuça 850 FOLHA 
126 Papel Madeira 66x96 FOLHA 1150 
127 Papel 40K 66x96 FOLHA 1000 
128 Papel 60 66x96 FOLHA 1000 
129 Papel 40K A4 PACOTE 150 
130 Papel 60K A4 PACOTE 650 
131 Papel Foto 120Gr c/20 A4 PACOTE 425 
132 Papel Foto 130 c/ Adesivo c/20 A4 PACOTE 100 
133 Papel Foto180 c/ 20 A 4 PACOTE 100 
134 Papel Foto 230 c/20 A 4 PACOTE 100 
135 Papel Adesivo Fosco A4 UND 750 
136 Pistola de Cola quente Grande UND 40 
137 Pistola de Cola Quente Pequena UND 40 
138 Eva Liso FOLHA 750 
139 Eva c/ Gliter FOLHA 1600 
140 Tapete de Eva UND 600 
141 Eva Atoalhado UND 600 
142 TNT METRO 7500 
143 Espiral para encadernação 25cm c/45 PACOTE 50 
144 Espiral para encadernação 33mm c/25 PACOTE 50 
145 Estilete Largo UND 400 
146 Estilete Estreito UND 400 
147 Fita Decorativa Fina ROLO 210 
148 Fita Decorativa Larga ROLO 210 
149 Gizão de Cera c/12 cores CAIXA 1500 
150 Massa de Modelar c/12 Cores CAIXA 1500 
151 Lápis de Cor c/12 Cores CAIXA 1750
152 Tinta Guache c/ 6 Cores a base de água CAIXA 1250 
153 Tinta Guache 250Gr a base de água UND 750 
154 Grampo 23/10 em aço niquelado CAIXA 65 
155 106/6 c/2500 em aço niquelado CAIXA 65 
156 Isopor 5mm FOLHA 75 
157 Isopor lOmm FOLHA 550 
158 Isopor 15mm FOLHA 550 
159 Isopor 20mm FOLHA 550 
160 Isopor 25mm FOLHA 550 
161 Isopor 30mm FOLHA 550 
162 Lápis Grafite resina termoplástica e ponta 2.0 UND 2000 
163 Lápis Hidrocor c/12 cores a base de Alcool UND 1900 
164 Palito de Churrasco PACOTE 100 
165 Palito Picolé PACOTE 300 
166 Papel Celofane FOLHA 300 
167 Papel Presente FOLHA 500 
168 Papel Filipinho Card 120 Gr A4 PACOTE 190 
169 Papel Filipinho Color 75 Gr A4 PACOTE 200 
170 Pasta Catalogo c/50 Sacos UND 150 
171 Pasta Catalogo c/30 Sacos UND 150 
172 Pincel Atômico recarregável UND 650 
177 Tinta para Quadro Branco 500M1 UND 75 
182 Suporte para Durex UND 50 
183 Tesoura para Picotar Cabo plástico e lâmina em UND 100 
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aço 
184 Balões de Sopro c/ 50 UND 650 
185 Cola Silicone 100Gr UND 150 
186 Pincel Chato O UND 75 
187 Pincel Chato 2 UND 400 
188 Pincel Chato 4 UND 1000 
189 Pincel Chato 6 UND 500 
190 Pincel Chato 8 UND 110 
191 Pincel Chato 12 UND 500 
192 Pincel Chato 14 UND 300 
195 Grampeador Rocama em aço revestido de 

plástico 
UND 60 

196 Bobina Térmica 80x30mm térmica UND 50 
197 Marcador CD tinta a base de água traço 1.2 UND 400 
198 Fita de Cetim Fina PEÇA 100 
199 Fita de Cetim Média PEÇA 100 
200 Fita de Cetim Larga PEÇA 100 
201 Broche de Segurança em aço revestido CAIXA 25 
202 Fitilho ROLO 45 
203 Pilha AA c/4 unidades PACOTE 150 
204 Pilha AAA c/4 unidades PACOTE 150 
205 Crachá com Clips para eventos UND 600 
206 Crachá com Cordão para eventos UND 650 
207 Pasta c/ aba de papelão UND 900 
208 Pasta c/ Trilho de papelão UND 750 
209 Pasta C/ trilho plástica UND 800 
210 Pasta c/ abas polionda 55mm UND 250 
211 Grampeador Junior em aço ecapa de plástico UND 150 
212 Lapizeira 05 UND 35 
213 Lapizeira 07 UND 35 
214 Mina 05 UND 10 
215 Mina 07 UND 10 
216 Bandeirola c/ 10mts Tam 23x33 em plástico PACOTE 5000 

Colorido e esticada 
217 Pasta em L UND 150 
218 Clips Colorido em aço revestido UND 100 
219 Porta Lápis em acrílico UND 65 
220 Plástico Contacto Transparente METRO 250 
221 Plástico Contacto Colorido METRO 250 
222 Papel Verge gramatura 180 A4 PACOTE 150 
223 Jogo de Dama em madeira UND 200 
224 Jogo Dominó em madeira UND 10 
225 Jogo Pega Vareta em plástico UND 100 
226 Bambolê em plástico UND 150 
227 Cola para Tecido UND 75 
228 Tela para Pintura UNI) 150 
229 Tinta para Pintura de Tela UND 150 
230 Mause Ped UND 75 
231 Papel Milimetrado FOLHA 360 
232 Papel Pautado UND 250 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 
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Taperoá - PB, 28 de Julho de 2025. 

JOSE AERS 
Secretário 

• 

• 

IAS DE SOUZA 
mancas e Planejamento 
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PR" E ç El TURA MUNICIPAL E* ir 

TAPEROA 
Tra~oquetromfomsoeins~ 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TAPEROA - PB. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 
1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão 
utilizados modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua 
formalização, tais como, termo de referência e contrato, todos padronizados, pela 
disponibilidade de sistema específico de instrução e gestão de processos licitatórios e 
contratos o qual permite, sem prejuízo das funcionalidades, a informatização dos 
procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas de editais e contratos 
padronizados, dentre outros, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, dispensando, inclusive, a adoção das minutas do 
Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso IV, da Lei 14.133/21. 

1.2 .Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características 
do objeto do presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas, 
mercadológicas e de gestão que podem interferir na pretensa contratação, entende-se 
que o processo não recepciona de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de 
serviços, quer por inconsistência ou inexistência de adequada padronização em 
catálogo quando criado pela Administração, quer por inviabilidade ou 
incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo eletrônico de padronização do Poder 
Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Taperoá - PB, 28 de Julho de 2025. 

JOSÉ N FARIAS DE SOUZA 
Secretri de Finanças e Planejamento 
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PREFEITURA MUNICIPAL Df. 

TAIPEROA 
Merni a Trobotho que troruf orno e ing.pirvi 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Dr AD00004/2025 

Taperoá - PB, 30 de Julho de 2025. 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a 
legislação vigente, a possibilidade de adesão a Ata de Registro de Preços n° 
00015/2025, decorrente do processo de Pregão Eletrônico n° 00015/2025, realizado 
pelo Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridõ, relativamente a seguinte despesa: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE TAPEROA - PB. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações 
técnicas e informações complementares constante desta exposição de motivos, quando 
for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir 
demanda específica - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE TAPEROA - PB -, considerada 
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 

3.0 - DA COMPATIBILIDADE DOS VALORES REGISTRADOS COM OS 
PRATICADOS PELO MERCADO 
Em decorrência dos aspectos e particularidades do objeto da contratação em tela, a 
mesma poderá ser efetuada junto a: E A DAVID DE MEDEIROS LTDA - R$ 
883.202,20; beneficiário da ata de registro de preços acima destacada. 
O valor da referida contratação, assim considerado os valores registrados na 
respectiva ata, está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, 
conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1°, 
da Lei 14.133/21, nos termos da correspondente proposta apresentada, constante dos 
autos do processo. 

4.0 - DA VANTAGEM DA ADESÃO 
Salienta-se que a contratação, na forma como se apresenta, ou seja, com fulcro na 
adesão a referida ata de registro de preços sugerida, observadas as disposições acima 
expostas, por si sõ já representam vantagens para a Administração, sem levar em 
consideração os custos operacionais decorrentes no caso da eventual realização de 
procedimento licitatório regular para sua formalização, bem como a redução de tempo 
que seria despendido para a conclusão do referido certame, em decorrência dos prazos 
legais a serem observados; possibilitando, portanto, o atendimento imediato da 
demanda requerida e afastando, até mesmo, a hipótese da situação de 
desabastecimento. 
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5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
A contratação em comento poderá ser acobertada pela referida adesão a ata de registro 
de preços, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 
de Março de 2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. 

6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa 
Excelência do processo em apreço, o qual está devidamente instruido com a 
documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato; devendo ser 
observadas as disposições do Art. 86, § 2°, inciso III, da Lei 14.133/21. 

Atenciosamente, 

JOSÉ A ARIAS DE SOUZA 
Secret de Finanças e Planejamento 

• 

• 
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• PARECER 

• 

PRE1-EITURA MU N:CiPÁL 

TAPEROA 
7.'"~",", Que ~1ft:cfr.,' trh %piro/ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N." AD00004/2025 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Assunto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO 
MUNICíPIO DE TAPEROÁ - PB. 
Adesão a Ata de Registro de Preços n° 00015/2025, 
decorrente do processo de Pregão Eletrônico n° 
00015/2025, realizado pelo Prefeitura Municipal de 
São Vicente do Seridó. 

Interessados: Prefeitura Municipal de Taperoa e: E A DAVID DE MEDEIROS 

LTDA. 
Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 

inclusive a minuta do respectivo contrato. 

Salienta-se que, ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguiu para este 
órgão de assessoramento jurídico, objetivando a realização do controle prévio de 
legalidade mediante análise jurídica da pretensa contratação, sendo apreciado 
conforme os critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade, considerados todos 
os elementos indispensáveis à referida contratação e dos pressupostos de fato e de 
direito, especialmente, os aspectos inerentes à formalização do processo licitatório e 
sua fase preparatória, caracterizada pelo planejamento e a necessária compatibilidade 
com o plano de contratações anual, sempre que elaborado, e com as leis 
orçamentárias, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas 
e de gestão que podem interferir na contratação, nos termos dos Arts. 11 a 27, da Lei 
14.133/21. 

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos 
exigidos no Art. 18, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos 
seguintes elementos: documento de formalização de demanda; estudo técnico 
preliminar contendo, ainda, a análise de risco; termo de referência; estimativa da 
despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma 
estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; autorização 
da autoridade competente; e a respectiva minuta do contrato. 

Relativamente ao procedimento de Adesão a Ata de Registro de Preços, na condição de 
órgão não participante, foram observados os seguintes requisitos, nos termos do Art. 
86, §2°, incisos I a III, da Lei 14.133/21: apresentação de justificativa da vantagem da 
adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público; demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do Art. 23, da Lei 14.133/21; e prévias 
consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

Nesse diapasão, analisada a matéria à luz da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 
2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 
11.462, de 31 de Março de 2023; e legislação pertinente, consideradas az alterações 
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posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações 
apresentados, considera-se regular o processo licitatório em tela da forma como se 
apresenta, inclusive a sua fase preparatória, bem como a respectiva minuta do 
contrato, os quais estão em consonância com a legislação vigente. 

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a 
documentação da comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária, e enfatiza que, após a homologação do 
processo licitatório, deverão ser observadas as disposições do Art. 54, § 3', da Lei 
14.133/21. 

• 

• 

Tapero 1 de Jul 

Procuradoria Ge o 
OAB-PB 22486 
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PREFEITURA MUNICIPAL 0€ ir 

TAPEROA 
TrobaCK> que transformo e inspiro,

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA 

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

1.O.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE TAPEROÁ - PB. 

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá 
ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços 
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto. 
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço 
aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo 
três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital: 
2.2.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta 
realizada, foram escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no 
âmbito desta Administração considerando, além do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da pretensa contratação, o seu desempenho positivo relativamente a 
contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, também de 
forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades 
públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes. 
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio 
de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da 
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Julho de 2025. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 Caneta Esferográfica Azul 

c/50 em resina 
termoplástica, corantes, 
solventes e metal ponta 1.0 
Corpo hexagonal escrita 
macia 

2 Caneta Esferográfica 
Vermelha c/50 em resina 
termoplástica , corantes 
,solventes e metal, ponta 
1.0 hexagonal escrita macia 

3 Caneta Esferográfica Preta 
c/50 em resina 
termoplástica , corantes, 
solventes e metal. Ponta 1.0 
corpo hexagonal escrita 

CAIXA 150 53,30 7.995,00 

CAIXA 150 53,30 7.995,00 

CAIXA 150 53,30 7.995,00 
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macia 
4 Marca Texto a base de água 

com secagem rápida 
Grampeador p/ 20Fls em 
metal capa plástica 
Grampeador p/ 30Fls em 
metal capa plástica 
Grampeador p/ 50 Fls em 
metal capa plástica 
Pasta c/ Abas e Elástico 
2mm 
Pasta c/ Abas e Elástico 
4mm 

10 Pasta c/ Abas e Elástico S/ 
Lombada 
Pasta Az Lombo Largo em 11 

12 

13 

14 
15 Pasta c/ 31 Divisória 
16 Pasta c/12 Divisória 
17 Arquivo Morto Polionda 
18 Arquivo Morto Papelão 

Caixa Organizadora em 
polionda colorida com 
tampa 

20 Caixa de Correspondência 
Dupla em Aerifico com 
ferragem de metal 
Caixa Correspondência 
Tripla em acrílico e 
ferragem metal 
Porta Lápis Trio em Aerifico 
com treis divisória 
Prancheta Acrilico com 
prendedor plástico 
Prancheta Eucatex com 
prendedor de metal 
Perfurador p/ 40 folhas em 
metal com capa de plástico 
Perfurador p/ 60 folhas em 
metal com capa de plástico 
Perfurador p/ 100 folhas 
metal com capa de plástico 
Extrator de Grampo em 
metal com ponta 
arredondada 

19 

5 

6 

7 

8 

9 

papelão duro e ferragem 
com trava 
Arquivo Morto Polionda 
Largo 
Pasta Suspensa em papelão 
e haste de ferro 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

Pasta Canaleta 

Agenda capa em couro e 
miolo em papel 75 grs 

UND 150 3,95 592,50 

UND 25 21,13 528,25 

UND 25 43,07 1.076,75 

UND 15 69,92 1.048,80 

UND 300 5,24 1.572,00 

UND 1400 7,48 10.472,00 

UND 400 4,97 1.988,00 

UND 250 21,15 5.287,50 

UND 100 12,55 1.255,00 

UND 500 3,62 1.810,00 

UND 250 3,92 980,00 
UND 25 56,42 1.410,50 
UND 25 43,80 1.095,00 
UND 600 9,35 5.610,00 
UND 250 4,67 1.167,50 
UND 15 49,00 735,00 

UND 15 48,38 725,70 

UND 15 57,28 859,20 

UND 25 18,13 453,25 

UND 275 16,63 4.573,25 

UND 250 14,4C 3.600,00 

UND 30 66,32 1.989,60 

UND 20 86,25 1.725,00 

UND 155 103,50 16.042,50 

UND 100 5,23 523,00 

UND 400 37,20 14.880,00 
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30 Envelope 114x229 em papel UND 
90 Grs Branco 

31 Envelope 200x280 em Papel UND 
Kraft Ouro 75 Grs 

32 Envelope 229x324 em papel UND 
Kraft Ouro 75Grs 

33 Envelope 240x360 Papel UND 
Kraft Ouro 75 Gr 

34 Envelope Convite em papel UND 
75 Gr Colorido 

35 Grampo 26/6 c/5000 em CAIXA 
Ametal Niquelado 

36 Livro de Ata c/ 100 capa UND 
dura e miolo em papel 
75grs e folhas enumeradas 

37 Livro de Ata c/ 50 capa UND 
dura e miolo em papel 
75Grs e e folhas 
enumeradas 

• 38 Livro de Ata c/200 capa UND 
dura e miolo em papel 75 
grs e folha enumeradas 

39 Livro de Ponto capa dura e UND 
miolo em papel 75 grs e 
folha enumeradas 

40 Livro de Ocorrência / UND 
Protocolo capa dura e miolo 
em papel 75 gras 

41 Livro de Psicotrópico capa UND 
dura e miolo em papel 
75Grs e folha enumerada 

42 Carbono 1 Face C/100 CAIXA 
folhas 

43 Tilembrete em papel 50 Grs UND 

111 colorido medindo 83x86mm 
com 700 folhas 

44 Anote Cole - C/Bloco BLOCO 
Adesivo para anotações 
medindo 37,5x50mm c/ 
100 fls 

45 Calculadora 12 Dig. UND 
46 Tesoura Escolar Resina UND 

termoplástico e lâminas em 
aço com pontas 
arredondadas 

47 Tesoura Grande -, Resina UND 
Termoplástica e lâminas em 
aço com pontas 
arredondadas 

48 Clips 2/0 em arame CAIXA 
revestido resistente a 
oxidação 

49 Clips 3/0 em arame CAIXA 

1000 0,35 350,00 

1000 0,38 380,00 

1250 0,81 1.012,50 

1250 0,81 1.012,50 

2500 0,89 2.225,00 

100 6,65 665,00 

100 23,45 2.345,00 

100 18,17 1.817,00 

100 27,96 2.796,00 

10 27,75 277,50 

100 15,75 1.575,00 

40 50,79 2.031,60 

10 56,98 569,80 

75 17,90 1.342,50 

75 11,78 883,50 

40 19,90 796,00 
1750 5,98 10.465,00 

250 17,96 4.490,00 

250 5,85 1.462,50 

250 5,85 1.462,50 
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revestido resistente a 
oxidação 

50 Clips 4/0 em arame 
revestido resistente a 
oxidação 

51 Clips 6/0 em arame 
revestido resistente a 
oxidação 

52 Clips 8/0 em Arame 
revestido resistente a 
oxidação 

53 Cola Branca 1Kg apropriada 
para colar papel madeira 
tecido e etc. 

54 Cola Branca 90Gr 
apropriada para colar papel, 
madeira, tecido e etc. 

55 Cola Branca 40Gr 
apropriada para colar papel, 
madeira, tecido e etc 

56 Cola Colorida c/6 
57 Cola Branca 500Gr 

apropriada para colar papel, 
madeira, tecido e etc. 

58 Cola Isopor 500Gr PVA em 
solução alcoólica 
especialmente para isopor 

59 Cola Isopor 1Kg PVA em 
solução alcoólica 
especialmente para isopor 

60 Cola Isopor 40Gr PVA em 
solução alcoólica 
especialmente para isopor 

61 Cola Em Bastão 
62 Bastão Cola Quente Fina 
63 Bastão Cola Quente Grossa 
64 Cola Gliter 
65 Gliter Escolar 500Gr 
66 Gliter Escolar 70Gr 

Corretivo Liquido a base de 
água 
Corretivo Fita 

69 Papel A4 c/500 cx. c/10 75 
Gr 210x297mm 

70 Papel Oficio Colorido 75Gr 
210x297mm 

71 Fita Adesiva 48x50 UND 
Transparente 

73 Fita Dupla Face 12x30mm 
74 Fita Dupla Face 18x30mm 
75 Fita Dupla Face 24x30mm 
76 Fita Crepe 18x50mm 
77 Fita Crepe 24x50mm 

67 

68 

CAIXA 

CAIXA 

CAIXA 

UND 

UND 

UND 

CAIXA 
UND 

UND 

UND 

UND 

UND 
KG 
KG 

UND 
UND 
UND 
UND 

UND 
CAIXA 

PACOTE 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

250 5,85 1.462,50 

250 5,85 1.462,50 

50 5,85 292,50 

29 27,70 803,30 

2000 3,65 7.300,00 

750 3,05 2.287,50 

265 13,15 3.484,75 
40 21,40 856,00 

15 27,38 410,70 

20 46,95 939,00 

225 3,77 848,25 

60 8,90 534,00 
15 77,25 1.158,75 
40 77,25 3.090,00 

610 3,25 1.982,50 
25 46,95 1.173,75 

400 3,65 1.460,00 
180 3,30 594,00 

150 8,65 1.297,50 
250 343,50 85.875,00 

250 12,08 3.020,00 

100 8,08 808,00 

80 8,60 688,00 
115 12,73 1.463,95 
85 15,15 1.287,75 

145 6,77 981,65 
90 7,80 702,00 
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78 Fita Crepe 48x50mm 
79 Durex 12x30mm 
80 Durex 12x40mm 
81 Durex Colorido 12x30mm 
82 Durex Colorido 24x30mm 
83 Durex Colorido 48x30mm 
84 Régua 30cm em acrílico 
85 Grampo Trilho Plástico c/50 
86 Grampo Trilho Metal c/50 
87 Blinder Clips Pequeno em 

aço niquelado 
88 Blinder Clips Médio em aço 

niquelado 
89 Blinder Clips Grande em 

aço niquelado 
90 Almofada p/ carimbo Preta 

n° 3 medindo 
122mmx84mm tampa 
metálica e almofada 
entintada a base de água 

91 Almofada p/ Carimbo Azul UND 
n° 3 medindo 
122mmx84mm tampa 
metálica e almofada 
entintada a base de água 

92 Tinta p/ Carimbo Preta n° 3 UND 
medindo 
122mmx84mmtampa 
metálica e almofada 
entintada a base de água 

93 

94 

4) 95 

96 

97 

98 

99 

100 

101 

102 

103 
104 
105 

Tinta para Carimbo 
base de água 
Tinta para Carimbo 
base de água 
Alfinete em aço 
niquelado 
Percevejo em 
colorido 
Apagador 
Branco 
Lápis para 
Azul regarregavel 
Lápis para Quadro 
Preto recarregável 
Lápis para Quadro 
Vermelho recarregável 
Apontador 
coletor 
Apontador 
coletor 
Borracha Ponteira c/ 50 
Borracha Prima duas cores 
Borracha Branca 40 

aço 

para 

Azul 

Preto 

a 

a 

revestido 

revestido 

Quadro 

Quadro 

Branco 

Branco 

Branco 

de lápis Sem 

de lápis c/ 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

CAIXA 
CAIXA 
UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

CAIXA 

CAIXA 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 
UND 
UND 

90 14,48 1.303,20 
100 2,30 230,00 
150 2,72 408,00 
250 1,97 492,50 
110 3,10 341,00 
150 4,73 709,50 

1500 2,08 3.120,00 
40 15,80 632,00 
30 17,87 536,10 

250 1,63 407,50 

150 1,74 261,00 

100 1,95 195,00 

75 18,20 1.365,00 

50 18,20 910,00 

25 7,63 190,75 

25 7,48 187,00 

25 7,48 187,00 

65 8,57 557,05 

65 9,70 630,50 

400 8,98 3.592,00 

425 9,74 4.139,50 

375 9,74 3.652,50 

200 9,74 1.948,00 

1500 1,37 2.055,00 

2000 2,87 5.740,00 

25 15,43 385,75 
1500 2,00 3.000,00 
1500 1,73 2.595,00 
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106 Borracha Branca 20 UND 1000 2,04 2.040,00 
107 Barbante de Algodão O lkg UND 25 32,08 802,00 
108 Barbante de Naylon 01Kg UND 25 38,83 970,75 
109 Caderno Brochura 1/4 96fls UND 750 6,32 4.740,00 

Capa flexível e miolo em 
papel 56Grs Folhas pautada 

110 Caderno Brochurão 96 Fls 
capa dura e miolo em papel 

UND 1500 18,88 28.320,00 

56 grs Folhas Pautada 
111 Caderno de Desenho 96 fls 

capa dura miolo em papel 
UND 1500 18,88 28.320,00 

56 gr sem pauta 
112 Tabuada UND 1000 2,45 2.450,00 
113 Caderno 10x1 Matérias 

capa dura miolo 56 grs 
folhas pautadas 

UND 1500 26,95 40.425,00 

114 Caderno 15x1 Matérias 
capa dura 56gr folhas 
pautadas 

UND 1250 33,75 42.187,50 

115 Papel Seda FOLHA 750 1,29 967,50 
116 Caderno 12x1 Matérias 

capa dura miolo 56 grs 
folhas pautadas 

UND 1500 26,12 39.180,00 

117 Capa para encadernação UND 1500 1,75 2.625,00 
Tamanho A4 

118 Contra Capa para 
encadernação Tamanho A4 

UND 1500 1,72 2.580,00 

119 Cartolina Comum FOLHA 1000 1,79 1.790,00 
120 Cartolina Guache FOLHA 1000 2,33 2.330,00 
121 Cartolina Colorset FOLHA 1000 2,33 2.330,00 
122 Cartolina Microondulada FOLHA 1000 4,55 4.550,00 
123 Papel Crepom FOLHA 900 2,48 2.232,00 
124 Papel Laminado FOLHA 900 2,59 2.331,00 
125 Papel Camuça FOLHA 850 3,09 2.626,50 
126 Papel Madeira 66x96 FOLHA 1150 3,15 3.622,50 
127 Papel 40K 66x96 FOLHA 1000 2,09 2.090,00 
128 Papel 60 66x96 FOLHA 1000 2,29 2.290,00 
129 Papel 40K A4 PACOTE 150 21,28 3.192,00 
130 Papel 60K A4 PACOTE 650 30,38 19.747,00 
131 Papel Foto 120Gr c/20 A4 PACOTE 425 6,88 2.924,00 
132 Papel Foto 130 c/ Adesivo 

c/20 A4 
PACOTE 100 16,50 1.650,00 

133 Papel Foto180 c/ 20 A 4 PACOTE 100 10,33 1.033,00 
134 Papel Foto 230 c/20 A 4 PACOTE 100 11,15 1.115,00 
135 Papel Adesivo Fosco A4 UND 750 1,28 960,00 
136 Pistola de Cola quente UND 40 27,20 1.088,00 

Grande 
137 Pistola de Cola Quente UND 40 25,88 1.035,20 

Pequena 
138 Eva Liso FOLHA 750 3,60 2.700,00 
139 Eva c/ Gliter FOLHA 1600 6,45 10.320,00 
140 Tapete de Eva UND 600 15,00 9.000,00 
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141 Eva Atoalhado UND 600 7,33 4.398,00 
142 TNT METRO 7500 4,49 33.675,00 
143 Espiral para encadernação PACOTE 50 56,48 2.824,00 

25cm c/45 
144 Espiral para encadernação PACOTE 50 64,67 3.233,50 

33mm c/25 
145 Estilete Largo UND 400 2,85 1.140,00 
146 Estilete Estreito UND 400 2,38 952,00 
147 Fita Decorativa Fina ROLO 210 4,20 882,00 
148 Fita Decorativa Larga ROLO 210 5,30 1.113,00 
149 Gizão de Cera c/12 cores CAIXA 1500 6,66 9.990,00 
150 Massa de Modelar c/12 CAIXA 1500 6,98 10.470,00 

Cores 
151 Lápis de Cor c/12 Cores CAIXA 1750 7,19 12.582,50 
152 Tinta Guache c/ 6 Cores a 

base de água 
CAIXA 1250 7,30 9.125,00 

153 Tinta Guache 250Gr a base 
de água 

UND 750 8,27 6.202,50 

154 Grampo 23/10 em aço 
niquelado 

CAIXA 65 11,27 732,55 

155 106/6 c/2500 em aço 
niquelado 

CAIXA 65 13,65 887,25 

156 Isopor 5mm FOLHA 75 3,47 260,25 
157 Isopor lOmm FOLHA 550 4,22 2.321,00 
158 Isopor 15mm FOLHA 550 5,91 3.250,50 
159 Isopor 20mm FOLHA 550 9,80 5.390,00 
160 Isopor 25mm FOLHA 550 11,50 6.325,00 
161 Isopor 30mm FOLHA 550 11,42 6.281,00 
162 Lápis Grafite resina 

termoplástica e ponta 2.0 
UND 2000 1,55 3.100,00 

163 Lápis Hidrocor c/12 Cores a 
base de Alcool 

UND 1900 9,96 18.924,00 

164 Palito de Churrasco PACOTE 100 4,58 458,00 
165 Palito Picolé PACOTE 300 4,05 1.215,00 
166 Papel Celofane FOLHA 300 2,50 750,00 
167 Papel Presente FOLHA 500 1,80 900,00 
168 Papel Filipinho Card 120 Gr PACOTE 190 14,53 2.760,70 

A4 
169 Papel Filipinho Color 75 Gr PACOTE 200 13,67 2.734,00 

A4 
170 Pasta Catalogo c/50 Sacos UND 150 14,90 2.235,00 
171 Pasta Catalogo c/30 Sacos UND 150 14,40 2.160,00 
172 Pincel Atômico recarregável UND 650 4,63 3.009,50 
177 Tinta para Quadro Branco UND 75 76,33 5.724,75 

500M1 
182 Suporte para Durex UND 50 37,80 1.890,00 
183 Tesoura para Picotar Cabo 

plástico e lâmina em aço 
UND 100 14,87 1.487,00 

184 Balões de Sopro c/ 50 UND 650 10,25 6.662,50 
185 Cola Silicone 100Gr UND 150 8,49 1.273,50 
186 Pincel Chato O UND 75 2,75 206,25 
187 Pincel Chato 2 UND 400 3,08 1.232,00 
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188 Pincel Chato 4 UND 1000 3,08 3.080,00 

189 Pincel Chato 6 UND 500 3,45 1.725,00 

190 Pincel Chato 8 UND 110 3,15 346,50 

191 Pincel Chato 12 UND 500 3,64 1.820,00 
192 Pincel Chato 14 UND 300 4,25 1.275,00 
195 Grampeador Rocama em UND 

aço revestido de plástico 
60 87,00 5.220,00 

196 Bobina Térmica 80x30mm UND 
térmica 

50 7,20 360,00 

197 Marcador CD tinta a base UND 
de água traço 1.2 

400 4,30 1.720,00 

198 Fita de Cetim Fina PEÇA 100 3,98 398,00 
199 Fita de Cetim Média PEÇA 100 4,28 428,00 
200 Fita de Cetim Larga PEÇA 100 4,73 473,00 
201 Broche de Segurança em CAIXA 

aço revestido 
25 8,16 204,00 

202 Fitilho ROLO 45 3,64 163,80 
203 Pilha AA c/4 unidades PACOTE 150 26,42 3.963,00 
204 Pilha AAA c/4 unidades PACOTE 150 38,10 5.715,00 
205 Crachá com Clips para UND 

eventos 
600 2,35 1.410,00 

206 Crachá com Cordão para UND 
eventos 

650 3,23 2.099,50 

207 Pasta c/ aba de papelão UND 900 3,53 3.177,00 
208 Pasta c/ Trilho de papelão UND 750 4,52 3.390,00 
209 Pasta C/ trilho plástica UND 800 4,82 3.856,00 
210 Pasta c/ abas polionda UND 250 5,27 1.317,50 

55mm 
211 Grampeador Junior em aço 

ecapa de plástico 
UND 150 10,03 1.504,50 

212 Lapizeira 05 UND 35 4,78 167,30 
213 Lapizeira 07 UND 35 5,35 187,25 
214 Mina 05 UND 10 3,45 34,50 
215 Mina 07 UND 10 3,55 35,50 
216 Bandeirola c/ 10mts Tam PACOTE 5000 8,25 41.250,00 

23x33 em plástico Colorido 
e esticada 

217 Pasta em L UND 150 4,03 604,50 
218 Clips Colorido em aço UND 

revestido 
100 12,08 1.208,00 

219 Porta Lápis em acrílico UND 65 8,18 531,70 
220 Plástico Contacto METRO 250 4,28 1.070,00 

Transparente 
221 Plástico Contacto Colorido METRO 250 8,38 2.095,00 
222 Papel Verge gramatura 180 PACOTE 150 16,48 2.472,00 

A4 
223 Jogo de Dama em madeira UND 200 70,73 14.146,00 
224 Jogo Dominó em madeira UND 10 62,25 622,50 
225 Jogo Pega Vareta em UND 

plástico 
100 15,98 1.598,00 

226 Bambolê em plástico UND 150 7,30 1.095,00 
227 Cola para Tecido UND 75 14,27 1.070,25 
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228 Tela para Pintura UND 150 16,82 2.523,00 
229 Tinta para Pintura de Tela UND 150 11,98 1.797,00 
230 Mause Ped UND 75 12,08 906,00 
231 Papel Milimetrado FOLHA 360 1,48 532,80 
232 Papel Pautado UND 250 1,24 310,00 

Tota1883.202,20 

3.O.DO VALOR 
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 883.202,20. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite 
prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será 
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra: 

Entrega: 15 (quinze) dias 
4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, 
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção 
da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do 
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica 
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 
poderá ser realizado por simples apostila. 
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento 
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às 
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da 
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplemento. 
4.13.Destaca-se que as características e especificações do objeto da contratação, 
inclusive o quantitativo, foram adequados às necessidades da Administração e 
compatibilizados com os requisitos da respectiva ata de registro de preços que se 
pretende aderir, nos limites previstos da norma vigente: 
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4.13.1.Pretensa adesão a Ata de Registro de Preços n° 00015/2025, relativamente ao 
processo de Pregão Eletrônico ri° 00015/2025, realizado pelo Prefeitura Municipal de 
São Vicente do Seridó; nos termos do Art. 86, da Lei 14.133/21. 

Taperoá - PB, 28 de Julho de 2025. 

JOSEE,R FARIAS DE SOUZA 
Secret" e Finanças e Planejamento 

• 

• 
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RATIFICAÇÃO - ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS IV 
AD00004/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços n° AD00004/2025, 
que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE TAPEROÁ — PB; RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: E A DAVID DE MEDEIROS LTDA - R$ 
883.202,20. 

Taperoá - PB, 1° de Agosto de 2025 

GEORGE CIRO MONTEIRO DE FARIAS 
Prefeito 

Publicado por: 
José Aires de Lima Júnior 

Código Identificador:8EE3D677 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N. 0614/2025/PMU-GP 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
UIRAÚNA, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o inciso XI do art. 65, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Art. 10 - CONCEDER o gozo de Férias ao servidor efetivo: 

ROSA MARIA DE ANDRADE, matrícula 0947, lotado na 
Secretaria de Educação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com início em 
04 de agosto de 2025 e término em 02 de setembro de 2025; 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, 
Registre-se. 
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Uiraúna, Estado 
da Paraíba, em 31 de julho de 2025. 

MARIA SULENE DANTAS SARMENTO 
Prefeita Municipal de Uiraúna 

Publicado por: 
Francisca Jussara Alves Vieira 

Código Identificador:9E293733 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N°46 GABINETE DO PRESIDENTE-GP 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UIRAÚNA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 17, inciso VI, alínea "a" do Regimento Interno da Câmara 
Municipal e §1, inciso I do artigo 19 da Constituição do Estado da 
Paraíba. 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado pelo vereador 
JOAQUIM MARCELINO DE LIRA NETO, solicitando o retomo ao 
exercício do mandato eletivo após o período de afastamento para o 
exercício do cargo de Secretário Municipal na Secretaria de 
Comunicação Social; 
RESOLVE: 
Art. 1° Determinar o retomo do vereador JOAQUIM MARCELINO 
DE LIRA NETO, ao exercício pleno do mandato eletivo na Câmara 
Municipal de Uiraúna/PB, a partir de 01 de agosto de 2025. 
Art. 2° Cessar, a partir da mesma data, os efeitos da convocação da 
vereadora suplente GERMAN ALENCAR DE SÁ, que ocupava o 
mandato em substituição, nos termos do Regimento Interno. 
Art. 3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara do Município de Uiraúna, Estado 
da Paraíba, em 31 de julho de 2025. 

FRANCISCO BENEVENUTO CLAUDINO DE ALMEIDA 
Presidente 

Publicado por: 
Francisca Jussara Alves Vieira 

Código Identificador:A3BB76D4 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
TERMO DE CONVÊNIO N° 009/2025. 

TERMO DE CONVÊNIO QUE -ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UIRAÚNA E A 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CONEGO 
MANOEL VIEIRA DA COSTA (CASA DE SAÚDE 
PADRE COSTA), OBJETIVANDO A 
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DE SAÚDE DA POPULAÇÃO 
NOS TERMOS ABAIXO ELENCADOS. 

O Município de Uiraúna, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
08.924.078/0001-04, com sede na Rua Major José Fernandes, n° 146, 
Centro, Uiraúna/PB, neste ato representado pela Prefeita 
Constitucional, Maria Sulene Dantas Sarmento, doravante 
denominado MUNICÍPIO, e a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
CONEGO MANOEL VIEIRA DA COSTA (Casa de Saúde Padre 
Costa), pessoa jurídica de direito privado, instituição sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ n° 12.721.072/0001-07, localizada na Rua 
Major José Fernandes, n" 234, Centro, CEP: 58.915-000, Uiraúna/PB, 
representada pelo seu Diretor - Presidente, Sr. Antônio Reginaldo 
Queiroga, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o n° 
768.827.724-87 e no RG sob o n° 30875.324-0/SSP-SP, residente e 
domiciliado na Rua Senhor Nogueira, n° 318, Bairro Nossa Senhora 
de Lourdes, Uiraúna/PB, doravante simplesmente ENTIDADE, 
celebram o presente Convênio, com o objetivo de realizar o repasse 
financeiro concebido à instituição de saúde aqui especificada, segundo 
as cláusulas e condições adiante estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Constitui objeto deste Convênio o repasse de recurso financeiro 
referente à prestação de assistência médico-hospitalar (custeio — 
medicação, alimentos, insumos de material hospitalar e manutenção — 
compra de oxigênio), para a população de Uiraúna e de municípios 
desta região de saúde, nos termos estabelecidos pela Portaria GM/MS 
n° 6.464, de 30 de dezembro de 2024 que estabelece recurso 
financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser disponibilizado a 
estados, Distrito Federal e municípios. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO 
MUNICÍPIO: 

O Município, através do Fundo Municipal de Saúde, se compromete, 
enquanto perdurar este Convênio, a: 
I - transferir os recursos financeiros à ENTIDADE, através de uma 
única parcela; II - apoiar tecnicamente a ENTIDADE na execução das 
atividades objeto deste Convênio, no que couber; 
III - supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e 
quantitativamente, os serviços prestados pela ENTIDADE em 
decorrência deste Convênio, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Saúde; 
IV - examinar e aprovar as prestações de contas dos recursos 
financeiros repassados à ENTIDADE; 
V - assinalar prazo para que a ENTIDADE adote as providências 
necessárias para o exato cumprimento das obrigações decorrentes 
deste, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo de 
sua prorrogação, a requerimento da ENTIDADE, por motivo 
justificado, desde que comunicado antecipadamente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA 
ENTIDADE: 

A ENTIDADE, enquanto perdurar este Convênio, obriga-se à 
administração do recurso financeiro recebido com a realização dos 
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Soledade, 01 de agosto de 2025. 

JOSÉ ANTONIO CORDEIRO DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

Publicado por: 
José Antonio Cordeiro de Oliveira 
Código Identificador:D9C73326 

ESTADO DA PAItAfBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO:` AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS - SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE TAPEROÁ — PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Adesão Registro de Preços n° A000004/2025 - Ata de Registro de 
Preços n° 00015/2025, decorrente do processo licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico n° 00015/2025, realizado pelo Prefeitura Municipal 
de São Vicente do Seridó. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 

*Postos: ÓRGÃO: 1400; 1000; 1200; 12010; 202; 1100; 808; 1300; 
O; 1500, 11010. UNIDADE/SECRETÁRIA: 12; 08, 10,04, 15, 20, 

13. PROGRAMA DE DESPESA: 13.392.1004.2017 — PROMOÇÃO 
E FRUIÇÃO ATIV.CULT (FESTIV.JUN1NAS,OUTROS; 
12.361.1003.2150 — MANUTENÇAO DO FUNDEB 30°4; 
12.361.1003.2227 — MANUTEN.DAS ATIV.DA EDUCAÇÃO—QSE 
SALÁRIO EDUCAÇAO; 12.361.1003.2226 — MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES SECRETARIA DE EDUCAÇAO; 
10.301.0017.2023 — Manutençao da Atividades da Secretaria de 
Saude; 10.301.0017.2231 — MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SÁUDE; 04.122.2001.2004 — Manutenção do 
Gabinete do Prefeito; 08.244.1008.2026 — MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA; 04.123.2003.2006— Manutenção 
das Atividades da Administração; 20.606.1011.2034 — Apoio as ações 
de Fortalecimento de Agropecuaria; 20.122.1011.2035 — MANU.DA 
SEC.DE AGROP.CIENCIA E TEC.E MEIO AMBIENTE; 
15.452.2010.2031 — MANUT.ATN1DADES DA SECRETARIA DE 
INFRA—ESTRUTURA; 15.122.2011.2082 — Apoio a Segurança 
Pública e Cidadania; 08.244.1008.2044 — MANUT. SCFV 
P/CRIANÇAS, ADOLEC. E IDOSOS—PBV/PSB; 
11010.08.244.1008.2140 — MANUT. PROGRAMAS BAS. DE 
ASSIST.SOCIAL--FMAS/FNAS; 11010.08.244.1008.2132 — CO—
FINANCIAMENTO ESTADUAL P/PROGRAMAS E PROJETOS; 

2010.10.301.1012.2024 — Manutenção dos Programas do SUS. . 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO FONTES: 500, 540, 550, 600, 660, 669.. VIGÊNCIA: 
até 01/08/2026.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Taperoá e: CT N° 90401/2025 - 01.08.25 - E A DAVID DE 
MEDEIROS LTDA - R$ 883.202,20. 

Publicado por: 
José Aires de Lima Júnior 

Código Identificador:F229391C 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO 

TERMO ADITIVO N.° 09/2024 AOCONTRATO N° 
125/2021, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAPEROÁ - PB E A EMPRESA 
SÃO WELL TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 
25.279.413/0001-88, QUE TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
INFORMATIZAÇÃO DA ATENÇÃO A SAÚDE 
COM DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE E 
HARDWARE, PARA SUPORTE DE 
PRONTUÁRIO ELETRONICO DAS UBS 
SISTEMA DE AUTOMAÇÃO DO ACS E ACE 
COM BANCO DE DADOS DE USUÁRIO PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DESTA 
PREFEITURA. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ — 
PB, CNPJ n° 08.749.525/0001-36, com sede na Rua Ariano Suassuna, 
n.° 363, Bairro Centro, Cidade de Taperoá - PB, neste ato 
representada pelo Prefeito George Ciro Monteiro de Farias, 
Brasileiro, Casado, Comerciante, residente e domiciliado na Rua 15 
de Novembro, n.° 132, Bairro Centro, Cidade de Taperoá - PB, 
portador do CPF n° 253.884.524-68, Carteira de Identidade n° 
1645730 SSP/PE. CONTRATADA: SÃO WELL TECNOLOGIA 
LTDA, CNPJ: 25.279.413/0001-88, com sede na Rua Crizeuda 
Gadelha, n.°10, Bairro Alto do Capanema, Sousa - PB, CEP: 58.807-
640, celebram o presente termo aditivo ao contrato n° 125/2021, 
oriundo do Pregão Presencial n° 021/2021, sujeitando-se as partes às 
normas disciplinares da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 
e mediante as condições e as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da 
vigência do Contrato firmado entre as partes em 03 de setembro de 
2021, nos termos previstos em sua Cláusula Sétima - da Vigência do 
contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 
Pelo presente termo aditivo fica prorrogada a vigência do Contrato n° 
125/2021 de 01 de agosto de 2025 à 01 de abril de 2026, podendo 
ocorrer nova prorrogação conforme art. 57, inciso II da Lei 8.666 de 
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR DO TERMO ADITIVO 
O valor total do presente aditivo é de R$ 101.040,00 (Cento e Um 
Mil e Quarenta Reais), que serão pagos em parcelas mensais de R$ 
12.630,00 (Doze Mil Seiscentos e Trinta Reais) mensais, durante o 
período de 08 meses. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DESPESA 
As despesas decorrentes do presente aditivo ficarão à conta da 
respectiva classificação orçamentária contratual prevista na Lei 
Orçamentária do Exercício financeiro de 2025/2026. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal 
contratante, e encontra amparo legal no artigo 57, Inciso II, § 2° da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA — DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ficam ratificadas, naquilo que não colidir com os termos deste termo 
aditivo, todas as demais cláusulas do contrato original firmado entre 
as partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo, 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, 
as quais. depois de lidas, são assinadas pelos representantes das 
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA juntamente com as 
testemunhas abaixo. 

Taperoá - PB, 01 de agosto de 2025. 

Prefeitura Municipal de Taperoá 
GEORGE CIRO MONTEIRO DE FARIAS 
Prefeito Constitucional 
Contratante 

SÃO WELL TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 25.279.413/0001-88 
Contratado 

Publicado por: 
José Aires de Lima Júnior 

Código Identificador:2574011C 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

www.diariomunicipal.com.br/famup 36 

Impresso por convidado em 02/10/2025 10:10. Validação: 575E.3A91.94D3.08B9.8D42.F3B6.83D3.FB12. 
Publicações. Doc. 101476/25. Data: 08/08/2025 13:03. Responsável: George C. M. de Farias.

101

101



• 

• 

Impresso por convidado em 02/10/2025 10:10. Validação: 575E.3A91.94D3.08B9.8D42.F3B6.83D3.FB12. 
Publicações. Doc. 101476/25. Data: 08/08/2025 13:03. Responsável: George C. M. de Farias.

102

102



• 

• 

PREFf.17 URA MUNKPAL C€ 

TAPEROA
Isioffain g Trabalho que from' formo e 4nfpirol 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

Taperoá - PB, 1° de Agosto de 2025. 
PORTARIA N° AD 00004/2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

RATIFICAR o processo de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 
AD00004/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ - PB; 
com base nos elementos constantes da exposição de motivos correspondente, a qual 
sugere a contratação de: 

- E A DAVID DE MEDEIROS LTDA. 
05.694.497/0001-09 
Valor: R$ 883.202,20 

Publique-se e cumpra-se. 

GEORGCIRÇI MONTEIRO DE FARIAS 
Prefeito 

Impresso por convidado em 02/10/2025 10:10. Validação: EEFB.AEF3.EC0B.E62B.71D1.F568.4E44.2E9B. 
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EA DA,...VID DE MEDEIROS LTDA. 
2W01 

,...00011BRINDES E PAPELARIA 

A 

Prefeitura Municipal de Taperoá 

Referente Oficio 079/2025 

Conforme oficio acima citado acusamos o recebimento do mesmo e declaramos que 

estamos de acordo com a adesão de ata do registro de preço de n9 000015/2025 de São 

Vicente do Seridó. 

Campina Grande — PB., 25 de Junho de 2025. 

1-05.3 ‘1.49710001.091 
E A DP,ViD OEttEDEIROS LTDA 
1:.0AVID 5RiNDES E PAPELARIA 

Rue-ááQ Alves (le Oliveira, 53-14 02 
,CENTRO -."ÇEP 5840091117 
CAM N A GRANDE ••• PB 

r evifrr'S,N A -t—to Dn .DcYCSiDC

RUA: JOÃO ALVES DE OLIVEIRA,53 CENTRO - CAMPINA GRANDE - PB - CEP - 58400117 

PAPELARIADAVID@GMAILCOM > (83) 99962.2662 / CNPJ: 05.694.497/0001-09 / EST: 16.139.029-3 
Impresso por convidado em 02/10/2025 10:10. Validação: 787F.134D.D3F4.90E3.8DC1.B279.4926.3E7C. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ 
CNPJ — 08.916.124/0001-23 

Ofício - GP n°325/2024 

São Vicente do Seridó — PB, 14 de julho de 2025. 

Ao, 
George Ciro Monteiro de Farias 
Prefeito Municipal 
São Vicente do Seridis-pr, 

EM REFERÊNCIA: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO 
SFR — PR 

1-, • 
L151 atui1yat) em, untav 1 . VI oiL.VÁ.J-k.1 ,rivlL, 111101111(1111UN a v U4 1.:,Al..Cielieta a 

enNenRn INCI A. I TTORITAÇ /n, decta Prefeihyro ‘3,12k9ntn, ar1,,ec3n ityrgà:n n'à'n .r..1 1eiripantp 

requerente — Prefeitura Municipal de TAPEROÁ/PB — da Ata de Registro de Preços — ARP, alusivo ao 

Pregão Eletrônico 00015/2025, com objeto: AQUISIÇÃO ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS 

DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ PB. 

Ressaltamos que as contratações decorrentes do referido Registro de Preços, não poderão 

exceder os quantitativos solicitados e, ainda a partir deste, fica sob responsabilidade do contratado a se 

"In ',Irai :14144,114,41144, 0a wn%-tr, exxxn cax rcwomete, noilrk,a , 144-1. 11,44 11, 4CA 1114,A4', -1 ora,. rue n 
./JA444411114.101444 14/ 4114 4 11,11. 11014,14. 1 4 1 . 41111.94/ 4141144414,/ 40 14./.14 411 11.4 1 11 11,1144.111, 44101.11441.4 4/ 1,4444A 1,11.1 11A ,  14/ 11 1 1411.41.41/ 4 , 1414 11.4411

solicitações. 

Diante da solicitação, informamos que se encontra em anexo a este oficio, os documentos 

solicitados. Certo de ter atendido ao solicito e sendo o que tínhamos para o momento, apresentamos 

votos de estima e consideração. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de consideração e apreço, com recíprocos desejos 

de cooperaçao mutua entre as partes. 

ERIVAM DOS ANJOS Assinado de forma digital por ERIVAM 
nnç AN tnçi FaxiannnnçS4 '75744.6 

LEONARDO:05533257446 Dados: 2025.07.14 15:00:28 -0300' 

Erivam dos Anjos Leonardo 
PrF.foitív 

,S i(j(jwI i (  1 id„ p,„ 
saovieentedoserido_vheonbr — eabinete(iisaovieemedoserido.vheov.br 

Impresso por convidado em 02/10/2025 10:10. Validação: 383B.60ED.067F.0E51.85B5.AD6A.9D19.09BB. 
Resposta oficial do órgão gerenciador autoriza... Doc. 101476/25. Data: 08/08/2025 13:03. Responsável: George C. M. de Farias.

105

105



TAPEROA 
Trabalho que transforma e r,p , a,

OFÍCIO N° 078/2025-GP/PMT 

Ao 
Ilm°. Sr°. Prefeito 
Erivam dos Anjos Leornardo 
São Vicente do Seridó-PB 

GASNETE DO 

PREFEITO 

Taperoá-PB, 18 de junho de 2025. 

Assunto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ-PB. 

Prezado Senhor, 

Com amparo no § 3°, artigo 86° da Lei n° 14.133, de 01 de Abril de 2021, venho até 
Vossa Senhoria, para via do presente manifestar o interesse desta Prefeitura, em aderir a Ata de 
Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico N.° 00015/2025, Ata de Registro de Preços n° 
00015/2025 cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE SÃO 
VICENTE DO SERIDÓ-PB, conforme itens descritos em anexo. Registro que a contratação 
mencionada se afigura como medida vantajosa para esta Prefeitura. 

Solicitamos, ainda, uma vez atendido o pleito em tela, que nos encaminhe com cópia para 
a Comissão Permanente de Licitação deste Órgão, oficio de aceite da empresa, acompanhando dos 
seguintes documentos: 

- Cópia da Ata de Registro de Preços acompanhada da respectiva publicação; 
- Cópia do Edital do Pregão que deu origem a Ata de Registro de Preços acompanhado 

das respectivas publicações; 
- Cópia da Proposta de Preços final da empresa vencedora; 
- Cópia do Parecer Jurídico referente à aprovação do Pregão que deu origem a Ata de 

Registro de Preços 
- Cópia do Termo de Adjudicação do Pregão que deu origem a Ata de Registro de Preços 
- Cópia do Termo de Homologação do Pregão que deu origem a Ata de Registro de 

Preços, bem como demais documentos que se acharem necessários. 

Para qualquer necessidade de contato, disponibilizamos o email 
gabinetetaperoapb@gmail.com.

Atenciosamente, 

GeorëCiro1Mn. teiro de r arraS 
Prefeito Constitucional 

Rua Ariano Suassuna, 363 — Centro — Taperoá-PB 
CEP: 58.680-000 — CNPJ: 08.749.525/0001-36 
Fone: (83)3463-2581/2035 — E-mail: gabinetetaperoapb@gmail.com 

1 
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Prefeitura Municipal 
de Taperod 
Estado cia Paraíba 

GABINETE DO 

PREFEFTC) 

ANEXO 1- QUADRO DE ITENS E QUANTIDADE 

CNP.): 0E1.749.525/0001-36 
EndePreço R Getúlfo VargoN 84 Torseroeg - P8 

CEP: 5E3680-000 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

1 
Caneta Esferográfica Azul c/50 em resina 
termoplástica, corantes, solventes e metal ponta 
1.0 Corpo hexagonal escrita macia 

CXS 150 53,30 7.995,00 

2 
Caneta Esferográfica Vermelha c/50 em resina 
termoplástica , corantes ,solventes e metal, ponta 
1.0 hexagonal escrita macia 

CXS 150 53,30 7.995,00 

3 
Caneta Esferográfica Preta c/50 em resina 
termoplástica, corantes, solventes e metal. Ponta 
1.0 corpo hexagonal escrita macia 

CXS 150 53,30 7.995,00 

4 Marca Texto a base de água com secagem rápida Unid. 150 3,95 592,50 

5 Grampeador p/20Fls em metal capa plástica Unid. 25 21,13 528,25 

6 Grampeador p/30Fls em metal capa plástica Unid. 25 43,07 1.076,75 

7 Grampeador p/50Fls em metal capa plástica Unid. 15 69,92 1.048,80 

8 Pasta c/ Abas e Elástico 2mm Unid. 300 5,24 1.572,00 

9 Pasta c/ Abas e Elástico 4mm Unid. 1400 7,48 10.472,00 

10 Pasta c/ Abas e Elástico S/ Lombada Unid. 400 4,97 1.988,00 

11 
Pasta Az Lombo Largo em papelão duro e ferragem 
com trava 

Unid. 250 21,15 5.287,50 

12 Arquivo Morto Polionda Largo Unid. 100 12,55 1.255,00 

13 Pasta Suspensa em papelão e haste de ferro Unid. 500 3,62 1.810,00 

14 Pasta Canaleta Unid. 250 3,92 980,00 
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Prefeitura Municipal 
de Taperoã 
Estado da Paraíba 

GABINETE DO 

PREFEITO 
CNP.): 0E3.749.525/0001-36 
Enclerwço R. Getúlio VcIrgras. 84. Toperoel - PB 

CEP: 56680-000 

15 Pasta c/ 31 Divisória Unid. 25 56,42 1.410,50 

16 Pasta c/12 Divisória Unid. 25 43,80 1.095,00 

17 Arquivo Morto Polionda Unid. 600 9,35 5.610,00 

18 Arquivo Morto Papelão Unid. 250 4,67 1.167,50 

19 Caixa Organizadora em polionda colorida com 
tampa 

Unid. 15 49,00 735,00 

20 
Caixa de Correspondência Dupla em Acrilico com 
ferragem de metal 

Unid. 15 48,38 725,70 

21 
Caixa Correspondência Tripla em acrílico e 
ferragem metal 

Unid. 15 57,28 859,20 

22 Porta Lápis Trio em Acrílico com treis divisória Unid. 25 18,13 453,25 

23 Prancheta Acrilico com prendedor plástico Unid. 275 16,63 4.573,25 

24 Prancheta Eucatex com prendedor de meta Unid. 250 14,40 3.600,00 

25 
Perfurador p/ 40 folhas em metal mcom capa de 
plástico 

Unid. 30 66,32 1.989,60 

26 Perfurador p/ 60 fls em metal com capa de plástico Unid. 20 86,25 1.725,00 

27 Perfurador p/ 100fls metal com capa de plástico Unid. 155 103,50 16.042,50 

28 
Extrator de Grampo em metal com ponta 
arredondada 

Unid. 100 5,23 523,00 

29 Agenda capa em couro e miolo em papel 75 grs Unid. 400 37,20 14.880,00 

30 Envelope 114x229 em papel 90 Grs Branco Unid. 1000 0,35 350,00 

31 Envelope 200x280 em Papel Kraft Ouro 75 Grs Unid. 1000 0,38 380,00 

32 Envelope 229x324 em papel Kraft Ouro 75Grs Unid. 1250 0,81 1.012,50 

33 Envelope 240x360 Papel Kraft Ouro 75 Gr Unid. 1250 0,81 1.012,50 
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Prefeitura Municipal 
de Taperaél 
Estada da Parciilna 

GABINETE DO 

PREFEITO 
CNP...): 08.749.525/0001-36 
Er,dereço4. Getúllo Vorgas. 84, Tcapetmá - PB 

CEP: 58680-000 

34 Envelope Convite em papel 75 Gr Colorido Unid. 2500 0,89 2.225,00 

35 Grampo 26/6 c/5000 em Ametal Niquelado cxs 100 6,65 665,00 

36 Livro de Ata c/ 100 capa dura e miolo em papel 
75grs e folhas enumeradas 

Unid. 100 23,45 2.345,00 

37 
Livro de Ata c/ 50 capa dura e miolo em papel 
75Grs e e folhas enumeradas 

Unid. 100 18,17 1.817,00 

38 
Livro de Ata c/200 capa dura e miolo em papel 75 
grs e folha enumeradas 

Unid. 100 27,96 2.796,00 

39 
Livro de Ponto capa dura e miolo em papel 75 grs e 
folha enumeradas 

Unid. 10 27,75 277,50 

40 Livro de Ocorrência / Protocolo capa dura e miolo 
em papel 75 gras 

Unid. 100 15,75 1.575,00 

41 
Livro de Psicotrópico capa dura e miolo em papel 
75Grs e folha enumerada 

Unid. 40 50,79 2.031,60 

42 Carbono 1 Face C/100 folhas Cxs 10 56,98 569,80 

-43 
Tilembrete em papel 50 Grs colorido medindo 
83x86mm com 700 fls Unid. 75 17,90 1.342,50 

44 Anote Cole - C Boca Adesivo para anotações 
medido 37,5x50mm c/ 100 fls 

Bis. 75 11,78 883,50 

45 Calculadora 12 Dig. Unid. 40 19,90 796,00 

46 
Tesoura Escolar - Resina termoplástico e lâminas 
em aço com pontas arredondadas Unid. 1750 5,98 10.465,00 

47 
Tesoura Grande -, Resina Termoplástica e lâminas 
em aço com pontas arredondadas Unid. 250 17,96 4.490,00 

48 Clips 2/0 em arame revestido resistente a oxidação Cxs. 250 5,85 1.462,50 

49 Clips 3/0 em arame revestido resistente a oxidação Cxs. 250 5,85 1.462,50 
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Prefeitura Municipal 
de Topenoó 
Estado da Paraíba 

GABINETE DO 

IPREFEITCA 
08.749.525/0001-36 

Encler.ço R. Getúdeo Vargas. 84. Toperoã -- PER 

CEP: 58680-000 

50 Clips 4/0 em arame revestido resistente a oxidação Cxs. 250 5,85 1.462,50 

51 Clips 6/0 em arame revestido resistente a oxidação Cxs. 250 5,85 1.462,50 

52 
Clips 8/0 em Araame revestido resistente a 
oxidação 

Cxs. 50 5,85 292,50 

53 Cola Branca 1Kg apropriada para colar papel 
madeira tecido e etc. 

Unid. 29 27,70 803,30 

54 
Cola Branca 90Gr apropriada para colar papel, 
madeira , tecido e etc. 

Unid. 2000 3,65 7.300,00 

55 Cola Branca 40Gr apropriada para colar papel, 
madeira , tecido e etc. 

Unid. 750 3,05 2.287,50 

56 Cola Colorida c/6 Cxs. 265 13,15 3.484,75 

57 
Cola Branca 500Gr apropriada para colar papel, 
madeira, tecido e etc. 

Unid. 40 21,40 856,00 

58 
Cola Isopor 500Gr PVA em solução alcoólica 
especialmente para isopor 

Unid. 15 27,38 410,70 

59 
Cola Isopor 1Kg PVA em solução alcoólica 
especialmente para isopor 

Unid. 20 46,95 939,00 

60 Cola Isopor 400r PVA em solução alcoólica 
especialmente para isopor 

Unid. 225 3,77 848,25 

61 
, 

Cola Em Bastão Unid. 60 8,90 534,00 

62 Bastão Cola Quente Fina Kg 15 77,25 1.158,75 

63 Bastão Cola Quente Grossa Kg 40 77,25 3.090,00 

64 Cola Gliter Unid. 610 3,25 1.982,50 

65 Gliter Escolar 500Gr Unid. 25 46,95 1.173,75 

66 Gliter Escolar 70Gr Unid. 400 3,65 1.460,00 

67 Corretivo Liquido a base de água Unid. 180 3,30 594,00 

68 Corretivo Fita Unid. 150 8,65 1.297,50 
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Prefeitura Municipal 
de Tapei -417,a 
Estado cia Paraíba 

C3AE3f NETE DO 

PREFEITC. 
CNP.3: 08.749.525/0001-36 
Endereço R. Getúlto Vargos. 84. Taperoh - PB 

CEP: 58680-000 

69 Papel A4 c/500 cx. c/10 75 Gr 210x297mm Cxs. 250 343,50 85.875,00 

70 Papel Oficio Colorido 75Gr 210x297mm Pct. 250 12,08 3.020,00 

71 Fita Adesiva 48x50 Transparente Unid. 100 8,08 808,00 
73 Fita Dupla Face 12x30mm Unid. 80 8,60 688,00 

74 Fita Dupla Face 18x30mm Unid. 115 12,73 1.463,95 

75 Fita Dupla Face 24x30mm Unid. 85 15,15 1.287,75 

76 Fita Crepe 18x50mm Unid. 145 6,77 981,65 

77 Fita Crepe 24x50mm Unid. 90 7,80 702,00 

78 Fita Crepe 48x50mm Unid. 90 14,48 1.303,20 

79 Durex 12x30mm Unid. 100 2,30 230,00 

80 Durex 12x40mm Unid. 150 2,72 408,00 

81 Durex Colorido 12x30mm Unid. 250 1,97 492,50 

82 Durex Colorido 24x30mm Unid. 110 3,10 341,00 

83 Durex Colorido 48x30mm Unid. 150 4,73 709,50 

84 Régua 30cm em acrílico Unid. 1500 2,08 3.120,00 

85 Grampo Trilho Plástico c/50 Cxs. 40 15,80 632,00 

86 Grampo Trilho Metal c/50 Cxs. 30 17,87 536,10 

87 Blinder Clips Pequeno em aço niquelado Unid. 250 1,63 407,50 

88 Blinder Clips Médio em aço niquelado Unid. 150 1,74 261,00 

89 Blinder Clips Grande em aço niquelado Unid. 100 1,95 195,00 

90 
Almofada p/ carimbo Preta n° 3 medido 
122mmx84mm tampa metálica e almofada en- 
tintada a base de água 

Unid. 75 18,20 1.365,00 

91 
Almofada p/ Carimbo Azul n° 3 medido 
122mmx84mm tampa metálica e almofada en- 
tintada a base de água 

Unid. 50 18,20 910,00 
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Prefeitura Municipal 

Taperoá 
Estado da Paraíba 

GABINETE DO 

PREFEFTC) 
CNPJ: 08.749.525/0001-36 
Endereço 8, Getúlio Vorgos 84, Toperod PB 

CEP: 58680-000 

92 
Tinta p/ Carimbo Preta n° 3 medindo 
122mmx84mmtampa metálica e almofada em 
tintada a base de água 

Unid. 25 7,63 190,75 

93 Tinta para Carimbo Azul a basa de água Unid. 25 7,48 187,00 
94 Tinta para Carimbo Preto a base de água Unid. 25 7,48 187,00 
95 Alfinete em aço revestido niquelado Cxs. 65 8,57 557,05 
96 Percevejo em aço revestido colorido Cxs. 65 9,70 630,50 
97 Apagador para Quadro Branco Unid. 400 8,98 3.592,00 

98 Lápis para Quadro Branco Azul regarrega-vel Unid. 425 9,74 4.139,50 

99 Lápis para Quadro Branco Preto recarregá-vel Unid. 375 9,74 3.652,50 

100 Lápis para Quadro Branco Vermelho recar-regável Unid. 200 9,74 1.948,00 

101 Apontador de lápis sem coletor Unid. 1500 1,37 2.055,00 
102 Apontador de lápis c/ coletor Unid. 2000 2,87 5.740,00 
103 Borracha Ponteira c/ 50 Unid. 25 15,43 385,75 
104 Borracha Prima duas cores Unid. 1500 2,00 3.000,00 
105 Borracha Branca 40 Unid. 1500 1,73 2.595,00 
106 Borracha Branca 20 Unid. 1000 2,04 2.040,00 
107 Barbante de Algodão O lkg Unid. 25 32,08 802,00 
108 Barbante de Naylon 01Kg Unid. 25 38,83 970,75 

109 
Caderno Brochura 1/4 96fls Capa flexível e miolo em 
papel 56Grs Folhas pautada 

Unid. 750 6,32 4.740,00 

110 Caderno Brochurão 96 Fls capa dura e miolo em 
papel 

Unid. 1500 18,88 28.320,00 

111 Caderno de Desenho 96 fls capa dura miolo em 
papel 56 gr sem pauta 

Unid. 1500 18,88 28.320,00 
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Prefeitura Municipal 
Tciperod 

Estado da Paraíba 

GABINETE DO 

PREFEITO 
CNP3: 08.749.525/0001-36 
Endereço R Genútlo Vorgas Toperroã - PB 

CEP: 58680-000 

112 Tabuada Unid. 1000 2,45 2.450,00 

113 Caderno 10x1 Matérias capa dura miolo 56 grs 
folhas pautadas Unid. 1500 26,95 40.425,00 

114 Caderno 15x1 Matérias capa dura 56gr folhas 
pautadas Unid. 1250 33,75 42.187,50 

115 Papel Seda FL 750 1,29 967,50 

116 Caderno 12x1 Matérias capa dura miolo 56 g rs 
folhas pautadas Unid. 1500 26,12 39.180,00 

117 Capa para encadernação Tamanho A4 Unid. 1500 1,75 2.625,00 

118 Contra Capa para encadernação Tamanho A4 Unid. 1500 1,72 2.580,00 

119 Cartolina Comum FL 1000 1,79 1.790,00 
- 120 Cartolina Guache FL 1000 2,33 2.330,00 

121 Cartolina Colorset FL 1000 2,33 2.330,00 
122 Cartolina Microondulada FL 1000 4,55 4.550,00 
123 Papel Crepom FL 900 2,48 2.232,00 
124 Papel Laminado FL 900 2,59 2.331,00 
125 Papel Camuça FL 850 3,09 2.626,50 
126 Papel Madeira 66x96 FL 1150 3,15 3.622,50 
127 Papel 40K 66x96 FL 1000 2,09 2.090,00 
128 Papel 60 66x96 FL 1000 2,29 2.290,00 
129 Papel 40K A4 PCT 150 21,28 3.192,00 
130 Papel 60K A4 PCT 650 30,38 19.747,00 
131 Papel Foto 120Gr c/20 A4 PCT 425 6,88 2.924,00 
132 Papel Foto 130 c/ Adesivoc/20 A4 PCT 100 16,50 1.650,00 
133 Papel Foto180 c/ 20 A 4 PCT 100 10,33 1.033,00 
134 Papel Foto 230 c/20 A 4 PCT 100 11,15 1.115,00 
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Prefeitura Municipal 
de Taperc>d 
Estada da Paraíba 

GABINETE DO 

PREFEITO 
CNP.): 08.749.525/0001-36 
Endereço R. Getubo Vargas. 8.4. Toperoex - 

CEP: 58680-000 

135 Papel Adesivo Fosco A4 Unid. 750 1,28 960,00 

136 Pistola de Cola quente Grande Unid. 40 27,20 1.088,00 

137 Pistola de Cola Quente Pequena Unid. 40 25,88 1.035,20 

138 Eva Liso FL 750 3,60 2.700,00 

139 Eva c/ Gliter FL 1600 6,45 10.320,00 

140 Tapete de Eva Unid. 600 15,00 9.000,00 

141 Eva Atoalhado Unid. 600 7,33 4.398,00 

142 TNT MT 7500 4,49 33.675,00 

143 Espiral para encadernação 25cm c/45 PCT 50 56,48 2.824,00 

144 Espiral para encadernação 33mm c/25 PCT 50 64,67 3.233,50 

145 Estilete Largo Unid. 400 2,85 1.140,00 

146 Estilete Estreito Unid. 400 2,38 952,00 

147 Fita Decorativa Fina RL 210 4,20 882,00 

148 Fita Decorativa Larga RL 210 5,30 1.113,00 

149 Gizão de Cera c/12 cores CX 1500 6,66 9.990,00 

150 Massa de Modelar c/12 Cores CX 1500 6,98 10.470,00 

151 Lápis de Cor c/12 Cores CX 1750 7,19 12.582,50 

152 Tinta Guache c/ 6 Cores a base de água CX 1250 7,30 9.125,00 

153 Tinta Guache 250Gr a base de água Unid. 750 8,27 6.202,50 

154 Grampo 23/10 em aço niquelado CX 65 11,27 732,55 

155 106/6 c/2500 em aço niquelado CX 65 13,65 887,25 

156 Isopor 5mm FL 75 3,47 260,25 

157 Isopor lOmm FL 550 4,22 2.321,00 

158 Isopor 15mm FL 550 5,91 3.250,50 

159 Isopor 20mm FL 550 9,80 5.390,00 
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Prefeitura Municipal 
de TaF>eriadt 
Estado da Paraíba 

GABINETE DO 

PREFEITO 
Chi P.-1: 08.749.525/0001-36 
Enderwço:R. Getúlio Vargas, 84, Taperoa - PB 

CEP: 58680-000 

160 Isopor 25mm FL 550 11,50 6.325,00 
161 Isopor 30mm FL 550 11,42 6.281,00 

162 Lápis Grafite resina termoplástica e pon-ta 2.0 Unid. 2000 1,55 3.100,00 

163 Lápis Hidrocor c/12 cores a base de Alco-ol 1900 9,96 18.924,00 

164 Palito de Churrasco Pct. 100 4,58 458,00 
165 Palito Picolé Pct. 300 4,05 1.215,00 
166 Papel Celofane FL 300 2,50 750,00 
167 Papel Presente FL 500 1,80 900,00 
168 Papel Filipinho Card 120 Gr A4 PCT 190 14,53 2.760,70 

_169 Papel Filipinho Color 75 Gr A4 PCT 200 13,67 2.734,00 
170 Pasta Catalogo c/50 Sacos Unid. 150 14,90 2.235,00 
171 Pasta Catalogo c/30 Sacos Unid. 150 14,40 2.160,00 
172 Pincel Atômico recarregável Unid. 650 4,63 3.009,50 

176 Quadro de Aviso 1.20x90 com moldura de alumínio Unid. 15 8,87 133,05 

177 Tinta para Quadro Branco 500M1 Unid. 75 76,33 5.724,75 
182 Suporte para Durex Unid. 50 37,80 1.890,00 

183 Tesoura para Picotar Cabo pl,ástico e lâmina em 
aço Unid. 100 14,87 1.487,00 

184 Balões de Sopro c/ 50 Unid. 650 10,25 6.662,50 
185 Cola Silicone 100Gr Unid. 150 8,49 1.273,50 
186 Pincel Chato O Unid. 75 2,75 206,25 
187 Pincel Chato 2 Unid. 400 3,08 1.232,00 
188 Pincel Chato 4 Unid. 1000 3,08 3.080,00 
189 Pincel Chato 6 Unid. 500 3,45 1.725,00 
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Prefeitura Municipal 
de Taperod 
Estada da Paraíba 

GABINETE DO 

'PREFEITO 
CNPJ: 08.749.525/0001-36 
Eadereço.F2. Getúlio Vargas. 84, Tal:seroa - PB 

CEP: 58680-000 

190 Pincel Chato 8 Unid. 110 3,15 346,50 

191 Pincel Chato 12 Unid. 500 3,64 1.820,00 

192 Pincel Chato 14 Unid. 300 4,25 1.275,00 

193 Kit Escolar 1° Grau Unid. 1050 7,93 8.326,50 

194 Kit Escolar 2° Grau Unid. 1250 7,45 9.312,50 

195 Grampeador Rocama em aço revestido de plástico Unid. 60 87,00 5.220,00 

196 Bobina Térmica 80x30mm térmica Unid. 50 7,20 360,00 

197 Marcador CD - tinta a base de água traço 1.2 Unid. 400 4,30 1.720,00 

198 Fita de Cetim Fina PÇ 100 3,98 398,00 

199 Fita de Cetim Média PÇ 100 4,28 428,00 

200 Fita de Cetim Larga PÇ 100 4,73 473,00 

201 Broche de Segurança em aço revestido CX 25 8,16 204,00 

202 Fitilho RL 45 3,64 163,80 

203 Pilha AA c/4 unidades PCT 150 26,42 3.963,00 

204 Pilha AAA c/4 unidades PCT 150 38,10 5.715,00 

205 Crachá com Clips para eventos Unid. 600 2,35 1.410,00 

206 Crachá com Cordão para eventos Unid. 650 3,23 2.099,50 

207 Pasta c/ aba de papelão Unid. 900 3,53 3.177,00 

208 Pasta c/ Trilho de papelão Unid. 750 4,52 3.390,00 

209 Pasta C/ trilho plástica Unid. 800 4,82 3.856,00 

210 Pasta c/ abas polionda 55mm Unid. 250 5,27 1.317,50 

211 Grampeador Junior em aço ecapa de plás-tico Unid. 150 10,03 1.504,50 

212 Lapizeira 05 Unid. 35 4,78 167,30 

213 Lapizeira 07 Unid. 35 5,35 187,25 
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Prefeitura Municipal 
de Traperod 
Estado da Paraíba 

GABINETE DO 

PREFEITO 
CNP.): 08.749.525/0001-36 
Enciereço:R, Getúlio Vorgas. 84. Toper-o6 - PB 

CEP: 58680-000 

214 Mina 05 Unid. 10 3,45 34,50 
215 Mina 07 Unid. 10 3,55 35,50 

216 Bandeirola c/ 10mts Tam 23x33 em plástico 
Colorido e esticada PCT 5000 8,25 41.250,00 

217 Pasta em L Unid. 150 4,03 604,50 
218 Clips Colorido em aço revestido Unid. 100 12,08 1.208,00 
219 Porta Lápis em acrílico Unid. 65 8,18 531,70 
220 Plástico Contacto Transparente MT 250 4,28 1.070,00 
221 Plástico Contacto Colorido MT 250 8,38 2.095,00 
222 Papel Verge gramatura 180 A4 PCT 150 16,48 2.472,00 
223 Jogo de Dama em madeira Unid. 200 70,73 14.146,00 
224 Jogo Dominó em madeira Unid. 10 62,25 622,50 
225 Jogo Pega Vareta em plástico Unid. 100 15,98 1.598,00 
226 Bambolê em plástico Unid. 150 7,30 1.095,00 
227 Cola para Tecido Unid. 75 14,27 1.070,25 
228 Tela para Pintura Unid. 150 16,82 2.523,00 
229 Tinta para Pintura de Tela Unid. 150 11,98 1.797,00 
230 Mause Ped Unid. 75 12,08 906,00 
231 Papel Milimetrado FL 360 1,48 532,80 
232 Papel Pautado Unid. 250 1,24 310,00 

TOTAL GERAL 900.974,25 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/08/2025 às 13:03:58 foi protocolizado o documento
sob o Nº 101476/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Taperoá,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por George Ciro Monteiro de Farias.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá
Número da Licitação: 00004/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 01/08/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Taperoá
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 883.202,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Transferências do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos (540), Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
(660), Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (600), Transferência do Salário-Educação (550), Outros
Recursos Vinculados à Assistência Social (669).
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS
DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 883.202,20
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): E. G. David & Cia Ltda - Me
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 05.694.497/0001-09
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Ata de Registro de Preços Sim 3a6112044f1c6b0b0710f549be346097

Consulta formal à empresa fornecedora dos produtos ou serviços Sim 493fb3b879785d5a7429ff2c2ac97bcf

Edital que deu origem à ARP Sim f747b462164c2500a9492c823acd499e

Estudo Técnico Preliminar Sim f8a7575411b38faa784d9b61244491ae

Formalização de demanda Sim 80389cb317f3b01dcbecdda8d1253d80

Justificativa da contratação Sim 113be813529c97b1257eedf1740be2e9

Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento Sim 7176e1475f6edd080e2aff4e4617d5f7

Pesquisa de mercado para demonstração de vantagem na adesão Sim 6092e682d5d9388ed22c24d4b15fac22

Proposta 1 - Proposta e Anexos - E. G. David & Cia Ltda - Me Sim 1a9d79ef6a65876fcaa8ce49b004a23f

Publicações Sim 575e3a9194d308b98d42f3b683d3fb12

Ratificação Sim eefbaef3ec0be62b71d1f5684e442e9b

Resposta da empresa fornecedora Sim 787f134dd3f490e38dc1b27949263e7c

Resposta oficial do órgão gerenciador autorizando a adesão Sim 383b60ed067f0e5185b5ad6a9d1909bb
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AutenticaçãoInformado?Documento

Solicitação formal do órgão aderente ao órgão gerenciador Sim 396329f563441be22084945c3d078387

João Pessoa, 08 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 10:10. Validação: 6FE4.1E89.4443.8355.10CC.A7AB.52DD.6809. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 101476/25. Data: 08/08/2025 13:03. Responsável: tramita.

130

130



~GIL 

PR EMA MUNtCtPAL „, 
TAPEINDA 
TrobatNo cm• trunsforrrwa • ingsrog 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS N" AD00004/ 2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250730AD00004 

CONTRATO N": 90401/2025-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA E E A DAVID DE 
MEDEIROS LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAPEROÁ - Rua Ariano Suassuna, 363 - Centro - Taperoá - PB, CNPJ n° 
08.749.525/0001-36, neste ato representada pelo Prefeito George Ciro Monteiro de 
Farias, Brasileiro, Casado, Comerciante, residente e domiciliado na Rua 15 de 
Novembro, 132 - Centro - Taperoá - PB, CPF n° 253.884.524-68, Carteira de 
Identidade n° 1645730 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado E A DAVID DE MEDEIROS LTDA - R Joao Alves De Oliveira, 53 - Centro - 
Campina Grande - PB, CNPJ n° 05.694.497/0001-09, neste ato representado por 
Emerson Alcioly David de Medeiros, Brasileiro, Empresário, residente e domiciliado 
na Rua Fernandes Vieira, 1800, Apartamento 1402 - Mirante - Campina Grande - PB, 
CPF n° 058.160.854-25, Carteira de Identidade n° 2.291.268 SSP/PB, doravante 
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Adesão a Ata de Registro de Preços n° AD00004/2025, 
processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 
de Março de 2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas, ás quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas 
deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n° AD 00004/2025 - 
04, de 1° de Agosto de 2025, tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE TAPEROA — PB. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições 
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas 
correspondentes, processo de Adesão a Ata de Registro de Preços n° AD00004/2025 e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
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O valor total deste contrato, a base do 
(OITOCENTOS E OITENTA E TRÊS MIL 
CENTAVOS). 
CÓD. DISCRIMINAÇÃO 

1 Caneta Esferográfica Azul c/50 em resina 
termoplástica, corantes, solventes e metal 
ponta 1.0 Corpo hexagonal escrita macia 

2 Caneta Esferográfica Vermelha c/50 em 
resina termoplástica , corantes ,solventes e 
metal, ponta 1.0 hexagonal escrita macia 

3 Caneta Esferográfica Preta c/50 em resina 
termoplástica , corantes, solventes e metal. 
Ponta 1.0 corpo hexagonal escrita macia 

4 Marca Texto a base de água com secagem 
rápida 
Grampeador p/ 20Fls em metal capa 
plástica 
Grampeador p/30F1s em metal capa plástica 
Grampeador p/ 50 Fls em metal capa 
plástica 

8 Pasta c/ Abas e Elástico 2mm 
9 Pasta c/ Abas e Elástico 4mm 
10 Pasta c/ Abas e Elástico S/ Lombada 
11 Pasta Az Lombo Largo em papelão duro e 

ferragem com trava 
12 Arquivo Morto Polionda Largo 
13 Pasta Suspensa em papelão e haste de ferro 
14 Pasta Canaleta 
15 Pasta c/ 31 Divisória 
16 Pasta c/12 Divisória 
17 Arquivo Morto Polionda 
18 Arquivo Morto Papelão 
19 Caixa Organizadora em polionda colorida 

com tampa 
20 Caixa de Correspondência Dupla em Aerifico 

com ferragem de metal 
21 Caixa Correspondência Tripla em acrílico e 

ferragem metal 
22 Porta Lápis Trio em Acrílico com treis 

divisória 
23 Prancheta Acrílico com prendedor plástico 
24 Prancheta Eucatex com prendedor de metal 
25 Perfurador p/ 40 folhas em metal com capa 

de plástico 
26 Perfurador p/ 60 folhas em metal com capa 

de plástico 
27 Perfurador p/100 folhas metal com capa de 

Plástico 
28 Extrator de Grampo em metal com ponta 

arredondada 
29 Agenda capa em couro e miolo em papel 75 

grs 
30 Envelope 114x229 em papel 90 Grs Branco 
31 Envelope 200x280 em Papel Kraft Ouro 75 

Grs 
32 Envelope 229x324 em papel Kraft Ouro 

75Grs 
33 Envelope 240x360 Papel Kraft Ouro 75 Gr 
34 Envelope Convite em papel 75 Gr Colorido 
35 Grampo 26/6 c/5000 em Ametal Niquelado 

36 Livro de Ata c/ 100 capa dura e miolo em 
papel 75grs e folhas enumeradas 

preço proposto, é de R$ 883.202,20 
DUZENTOS E DOIS REAIS E VINTE 

MARCA UNID. QUANT.P.UNITÁRIO P. TOTAL 
Tris CAIXA 150 53,30 7.995,00 

Tris CAIXA 150 53,30 7.995,00 

Tris CAIXA 150 53,30 7.995,00 

Tris UND 150 3,95 592,50 

Tris UND 25 21,13 528,25 

Tris UND 25 43,07 1.076,75 
Tris UND 15 69,92 1.048,80 

Polycart UND 300 5,24 1.572,00 
Polycart UND 1400 7,48 10.472,00 
Polycart UND 400 4,97 1.988,00 
Polycart UND 250 21,15 5.287,50 

Polycart UND 100 12,55 1.255,00 
Polycart UND 500 3,62 1.810,00 

Acp UND 250 3,92 980,00 
Acp UND 25 56,42 1.410,50 
Acp UND 25 43,80 1.095,00 

Polycart UND 600 9,35 5.610,00 
Polycart UND 250 4,67 1.167,50 
Polycart UND 15 49,00 735,00 

Polycart UND 15 48,38 725,70 

Polycart UND 15 57,28 859,20 

Waleu UND 25 18,13 453,25 

Waleu UND 275 16,63 4.573,25 
Souza UND 250 14,40 3.600,00 
Tris UND 30 66,32 1.989,E o 

Bazze UND 20 86,25 1.725,00 

Bazze UND 155 103,50 16.042,50 

Bazze UND 100 5,2 523,00 

Zamberetti UND 400 37,20 14.880,00 

Scrity UND 1000 0,35 350,00 
Scrity UND 1000 0,38 380,00 

Scrity UND 1250 0,81 1.012,50 

Scrity UND 1250 0,81 1.012,50 
Scrity UND 2500 0,89 2.225,00 
Tris CAIXA 100 6,65 665,00 

Cadersil UND 100 23,45 2.345,00 

Impresso por convidado em 02/10/2025 10:10. Validação: C8A3.4E44.C618.1BA1.7F92.AC0B.94BA.60FA. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 101476/25. Data: 08/08/2025 13:36. Responsável: George C. M. de Farias.

132

132



37 Livro de Ata c/ 50 capa dura e miolo em Cadersil 
papel 75Grs e e folhas enumeradas 

38 Livro de Ata c/200 capa dura e miolo em Cadersil 
papel 75 grs e folha enumeradas 

39 Livro de Ponto capa dura e miolo em papel Cadersil 
75 grs e folha enumeradas 

40 Livro de Ocorrência / Protocolo capa dura e Cadersil 
miolo em papel 75 gras 

41 Livro de Psicotrópico capa dura e miolo em Cadersil 
papel 75Grs e folha enumerada 

42 Carbono 1 Face C/100 folhas Delta 
43 Tilembrete em papel 50 Grs colorido Tris 

medindo 83x86mm com 700 folhas 
44 Anote Cole - C/Bloco Adesivo para Tris 

anotações medindo 37,5x50mm c/ 100 fis 
45 Calculadora 12 Dig. Masterprint 
46 Tesoura Escolar - Resina termoplástico e Tris 

lâminas em aço com pontas arredondadas 
47 Tesoura Grande -, Resina Termoplástica e Tris 

lâminas em aço com pontas arredondadas 
48 Clips 2/0 em arame revestido resistente a Acc 

oxidação 
49 Clips 3/0 em arame revestido resistente a Acc 

oxidação 
50 Clips 4/0 em arame revestido resistente a Acc 

oxidação 
51 Clips 6/0 em arame revestido resistente a Acc 

oxidação 
Clips 8/0 em Arame revestido resistente a Acc 
oxidação 

53 Cola Branca 1Kg apropriada para colar Bambine 
papel madeira tecido e etc. 

54 Cola Branca 90Gr apropriada para colar Bambine 
papel, madeira, tecido e etc. 

55 Cola Branca 40Gr apropriada para colar Bambine 
papel, madeira, tecido e etc 

56 Cola Colorida c/6 Bambine 
57 Cola Branca 500Gr apropriada para colar Bambine 

papel, madeira, tecido e etc. 
58 Cola Isopor 500Gr PVA em solução alcoólica Bambine 

especialmente para isopor 
59 Cola Isopor 1Kg PVA em solução alcoólica Bambine 

52 

especialmente para isopor 
60 Cola Isopor 40Gr PVA em solução alcoólica 

especialmente para isopor 
Bambine 

61 Cola Em Bastão Tris 
62 Bastão Cola Quente Fina Tris 
63 Bastão Cola Quente Grossa Nexel 
64 Cola Gliter Bambine 
65 Gliter Escolar 500Gr Bambine 
66 Gliter Escolar 70Gr Bambine 
67 Corretivo Liquido a base de água Tris 
68 Corretivo Fita Tris 
69 Papel A4 c/500 cx. c/10 75 Gr 210x297mm Report 
70 Papel Oficio Colorido 75Gr 210x297mm Report 
71 Fita Adesiva 48x50 Transparente Koretape 
73 Fita Dupla Face 12x30mm Koretape 
74 Fita Dupla Face 18x30mm Koretape 
75 Fita Dupla Face 24x30mm Koretape 
76 Fita Crepe 18x50rnm Koretape 
77 Fita Crepe 24x50mm Koretape 
78 Fita Crepe 48x50mm Koretape 

UND 100 18,17 1.817,00 

UND 100 27,96 2.796,00 

UND 10 27,75 277,50 

UND 100 15,75 1.575,00 

UND 40 50,79 2.031,60 

CAIXA 10 56,98 569,80 
UND 75 17,90 1.342,50 

BLOCO 75 11,78 883,50 

UND 40 19,90 796,00 
UND 1750 5,98 10.465,00 

UND 250 17,96 4.490,00 

CAIXA 250 5,85 1.462,50 

CAIXA 250 5,85 1.462,50 

CAIXA 250 5,85 1.462,50 

CAIXA 250 5,85 1.462,50 

CAIXA 50 5,85 292,50 

UND 29 27,70 803,30 

UND 2000 3,65 7.300,00 

UND 750 3,05 2.287,50 

CAIXA 265 13,15 3.484,75 
UND 40 21,40 856,00 

UND 15 27,38 410,70 

UND 20 46,95 939,00 

UND 225 3,77 848,25 

UND 60 8,90 534,00 
KG 15 77,25 1.158,75 
KG 40 77,25 3.090,00 

UND 610 3,25 1.982,50 
UND 25 46,95 1.173,75 
UND 400 3,65 1.460,00 
UND 180 3,30 594,00 
UND 150 8,65 1.297,50 

CAIXA 250 343,50 85.875,00 
PACOTE 250 12,08 3.020,00 

UND 100 8,08 808,00 
UND 80 8,60 688,00 
UND 115 12,73 1.463,95 
UND 85 15,15 1.287,75 
UND 145 6,77 981,65 
UND 90 7,80 702,00 
UND 90 14,48 1.303,20 
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79 Durex 12x30mm Koretape UND 100 2,30 230,00 

80 Durex 12x40mm Koretape UND 150 2,72 408,00 

81 Durex Colorido 12x30mm Koretape UND 250 1,97 492,50 

82 Durex Colorido 24x30mm Koretape UND 110 3,10 341,00 

83 Durex Colorido 48x30mm Koretape UND 150 4,73 709,50 
84 Régua 30cm em acrílico Waleu UND 1500 2,08 3.120,00 

85 Grampo Trilho Plástico c/50 Acc CAIXA 40 15,80 632,00 

86 Grampo Trilho Metal c/50 Acc CAIXA 30 17,87 536,10 

87 Blinder Clips Pequeno em aço niquelado Tris UND 250 1,63 407,50 

88 Blinder Clips Médio em aço niquelado Tris UND 150 1,74 261,00 

89 Blinder Clips Grande em aço niquelado Tris UND 100 1,95 195,00 

90 Almofada p/ carimbo Preta n° 3 medindo Tris UND 75 18,20 1.365,00 
122mmx84mm tampa metálica e almofada 
entintada a base de água 

91 Almofada p/ Carimbo Azul n° 3 medindo Tris UND 50 18,20 910,00 
122mmx84mm tampa metálica e almofada 
entintada a base de água 

92 Tinta p/ Carimbo Preta IV 3 medindo Tris UND 25 7,63 190,75 
122mmx84mmtampa metálica e almofada 
entintada a base de água 

93 Tinta para Carimbo Azul a base de água Tris UND 25 7,48 187,00 
94 Tinta para Carimbo Preto a base de água Tris UND 25 7,48 187,00 
95 Alfinete em aço revestido niquelado Tris CAIXA 65 8,57 557,05 
96 Percevejo em aço revestido colorido Acc CAIXA 65 9,70 630,50 
97 Apagador para Quadro Branco Tris UND 400 8,98 3.592,00 
98 Lápis para Quadro Branco Azul regarregavel Bazze UND 425 9,74 4.139,50 
99 Lápis para Quadro Branco Preto 

recarregável 
Bazze UND 375 9,74 3.652,50 

100 Lápis para Quadro Branco Vermelho 
recarregável 

Bazze UND 200 9,74 1.948,00 

101 Apontador de lápis sem coletor Tris UND 1500 1,37 2.055,00 
102 Apontador de lápis c/ coletor Tris UND 2000 2,87 5.740,00 
103 Borracha Ponteira c/ 50 Tris UND 25 15,43 385,75 
104 Borracha Prima duas cores Tris UND 1500 2,00 3.000,00 
105 Borracha Branca 40 Tris UND 1500 1,73 2.595,00 
106 Borracha Branca 20 Tris UND 1000 2,04 2.040,00 
107 Barbante de Algodão Olkg Nexel UND 25 32,08 802,00 
108 Barbante de Naylon 01Kg Nexel UND 25 38,83 970,75 
109 Caderno Brochura 1/4 96fls Capa flexível e 

miolo em papel 56Grs Folhas pautada 
Credeal UND 750 6,32 4.740,00 

110 Caderno Brochurão 96 Fls capa dura e 
miolo em papel 56 grs Folhas Pautada 

Credeal UND 1500 18,88 28.320,00 

111 Caderno de Desenho 96 fls capa dura miolo 
em papel 56 gr sem pauta 

Credeal UND 1500 18,88 28.320,00 

112 Tabuada Tilibra UND 1000 2,45 2.450,00 
113 Caderno 10x1 Matérias capa dura miolo 56 

grs folhas pautadas 
Credeal UND 1500 26,95 40.425,00 

114 Caderno 15x1 Matérias capa dura 56gr 
folhas pautadas 

Credeal UND 1250 33,75 42.187,50 

115 Papel Seda Vmp FOLHA 750 1,29 967,50 
116 Caderno 12x1 Matérias capa dura miolo 56 

grs folhas pautadas 
Credeal UND 1500 26,12 39.180,00 

117 Capa para encadernação Tamanho A4 Nexel UND 1500 1,75 2.625,00 
118 Contra Capa para encadernação Tamanho Nexel UND 1500 1,72 2.580,00 

A4 
119 Cartolina Comum Vmp FOLHA 1000 1,79 1.790,00 
120 Cartolina Guache Vmp FOLHA 1000 2,33 2.330,00 
121 Cartolina Colorset Vmp FOLHA 1000 2,33 2.330,00 
122 Cartolina Microondulada Vmp FOLHA 1000 4,55 4.550,00 
123 Papel Crepom Vmp FOLHA 900 2,48 2.232,00 
124 Papel Laminado Vmp FOLHA 900 2,59 2.331,00 
125 Papel Camuça Vmp FOLHA 850 3,09 2.626,50 
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• 

126 Papel Madeira 66x96 Tecpel FOLHA 1150 3,15 3.622,50 
127 Papel 40K 66x96 Chambril FOLHA 1000 2,09 2.090,00 
128 Papel 60 66x96 Chambril FOLHA 1000 2,29 2.290,00 
129 Papel 40K A4 Chambril PACOTE 150 21,28 3.192,00 
130 Papel 60K A4 Chambril PACOTE 650 30,38 19.747,00 
131 Papel Foto 120Gr c/20 A4 Nexel PACOTE 425 6,88 2.924,00 
132 Papel Foto 130 c/ Adesivo c/20 A4 Nexel PACOTE 100 16,50 1.650,00 
133 Papel Foto180 c/ 20 A 4 Nexel PACOTE 100 10,33 1.033,00 
134 Papel Foto 230 c/20 A 4 Nexel PACOTE 100 11,15 1.115,00 
135 Papel Adesivo Fosco A4 Nexel UND 750 1,28 960,00 
136 Pistola de Cola quente Grande Nexel UND 40 27,20 1.088,00 
137 Pistola de Cola Quente Pequena Nexel UND 40 25,88 1.035,20 
138 Eva Liso Nexel FOLHA 750 3,60 2.700,00 
139 Eva c/ Gliter Nexel FOLHA 1600 6,45 10.320,00 
140 Tapete de Eva Nexel UND 600 15,00 9.000,00 
141 Eva Atoalhado Nexel UND 600 7,33 4.398,00 
142 TNT Santa Fé METRO 7500 4,49 33.675,00 
143 Espiral para encadernação 25cm c/45 Nexel PACOTE 50 56,48 2.824,00 
144 Espiral para encadernação 33mm c/25 Nexel PACOTE 50 64,67 3.233,50 
145 Estilete Largo Tris UND 400 2,85 1.140,00 
146 Estilete Estreito Tris UND 400 2,38 952,00 
147 Fita Decorativa Fina Koretape ROLO 210 4,20 882,00 
148 Fita Decorativa Larga Koretape ROLO 210 5,30 1.113,00 
149 Gizão de Cera c/12 cores Bambine CAIXA 1500 6,66 9.990,00 
150 Massa de Modelar c/12 Cores Bambine CAIXA 1500 6,98 10.470,00 
151 Lápis de Cor c/12 Cores Tris CAIXA 1750 7,19 12.582,50 
152 Tinta Guache c/ 6 Cores a base de água Tris CAIXA 1250 7,30 9.125,00 
153 Tinta Guache 250Gr a base de água Tris UND 750 8,27 6.202,50 
154 Grampo 23/10 em aço niquelado Tris CAIXA 65 11,27 732,55 
155 106/6 c/2500 em aço niquelado Tris CAIXA 65 13,65 887,25 
156 Isopor 5mm Fricalor FOLHA 75 3,47 260,25 
157 Isopor lOmm Fricalor FOLHA 550 4,22 2.321,00 
158 Isopor 15mm Fricalor FOLHA 550 5,91 3.250,50 
159 Isopor 20mm Fricalor FOLHA 550 9,80 5.390,00 
160 Isopor 25mm Fricalor FOLHA 550 11,50 6.325,00 
161 Isopor 30mm Fricalor FOLHA 550 11,42 6.281,00 
162 Lápis Grafite resina termoplástica e ponta Tris UND 2000 1,55 3.100,00 

2.0 
163 Lápis Hidrocor c/12 cores a base de Alcool Tris UND 1900 9,96 18.924,00 
164 Palito de Churrasco Nexel PACOTE 100 4,58 458,00 
165 Palito Picolé Nexel PACOTE 300 4,05 1.215,00 
166 Papel Celofane Vmp FOLHA 300 2,50 750,00 
167 Papel Presente Vmp FOLHA 500 1,80 900,00 
168 Papel Filipinho Card 120 Gr A4 Chamex PACOTE 190 14,53 2.760,70 
169 Papel Filipinho Color 75 Gr A4 Charnex PACOTE 200 13,67 2.734,00 
170 Pasta Catalogo c/50 Sacos Acc UND 150 14,90 2.235,00 
171 Pasta Catalogo c/30 Sacos acc UND 150 14,40 2.160,00 
172 Pincel Atômico recarregável Tris UND 650 4,63 3.009,50 
177 Tinta para Quadro Branco 500M1 Tris UND 75 76,33 5.724,75 
182 Suporte para Durex Tris UND 50 37,80 1.890,00 
183 Tesoura para Picotar Cabo plástico e lâmina Tris UND 100 14,87 1.487,00 

em aço 
184 Balões de Sopro c/ 50 São roque UND 650 10,25 6.662,50 
185 Cola Silicone 100Gr Nexel UND 150 8,49 1.273,50 
186 Pincel Chato O Condor UND 75 2,75 206,25 
187 Pincel Chato 2 Condor UND 400 3,08 1.232,00 
188 Pincel Chato 4 Condor UND 1000 3,08 3.080,00 
189 Pincel Chato 6 Condor UND 500 3,45 1.725,00 
190 Pincel Chato 8 Condor UND 110 3,15 346,50 
191 Pincel Chato 12 Condor UND 500 3,64 1.820,00 
192 Pincel Chato 14 Condor UND 300 4,25 1.275,00 
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195 Grampeador Roc,ama em aço revestido de 
plástico 

Tris UND 60 87,00 5.220,00 

196 Bobina Térmica 80x30mm térmica Nexel UND 50 7,20 360,00 
197 Marcador CD - tinta a base de água traço Tris UND 400 4,30 1.720,00 

1.2 
198 Fita de Cetim Fina Nexel PEÇA 100 3,98 398,00 
199 Fita de Cetim Média Nexel PEÇA 100 4,28 428,00 
200 Fita de Cetim Larga Nexel PEÇA 100 4,73 473,00 
201 Broche de Segurança em aço revestido Acc CAIXA 25 8,16 204,00 
202 Fitilho Nexel ROLO 45 3,64 163,80 
203 Pilha AA c/4 unidades Rayovac PACOTE 150 26,42 3.963,00 
204 Pilha AAA c/4 unidades Rayovac PACOTE 150 38,10 5.715,00 
205 Crachá com Clips para eventos Acc UND 600 2,35 1.410,00 
206 Crachá com Cordão para eventos Acc UND 650 3,23 2.099,50 
207 Pasta c/ aba de papelão Acc UND 900 3,53 3.177,00 
208 Pasta c/ Trilho de papelão Acc UND 750 4,52 3.390,00 
209 Pasta C/ trilho plástica Acc UND 800 4,82 3.856,00 
210 Pasta c/ abas polionda 55mm Acc UND 250 5,27 1.317,50 
211 Grampeador Junior em aço ecapa de 

plástico 
Tris UND 150 10,03 1.504,50 

212 Lapizeira 05 Tris UND 35 4,78 167,30 
213 Lapizeira 07 Tris UND 35 5,35 187,25 
214 Mina 05 Tris UND 10 3,45 34,50 
215 Mina 07 Tris UND 10 3,55 35,50 

216 Bandeirola c/ 10mts Tam 23x33 em plástico Nexel PACOTE 5000 8,25 41.250,00 
Colorido e esticada 

217 Pasta em L Acc UND 150 4,03 604,50 
218 Clips Colorido em aço revestido Acc UND 100 12,08 1.208,00 
219 Porta Lápis em acrílico Waleu UND 65 8,18 531,70 
220 Plástico Contacto Transparente Nexel METRO 250 4,28 1.070,00 
221 Plástico Contacto Colorido Nexel METRO 250 8,38 2.095,00 
222 Papel Verge gramatura 180 A4 Paulimac PACOTE 150 16,48 2.472,00 
223 Jogo de Dama em madeira País e filho UND 200 70,73 14.146,00 
224 Jogo Dominó em madeira País e filho UND 10 62,25 622,50 
225 Jogo Pega Vareta em plástico País e filho UND 100 15,98 1.598,00 
226 Bambolê em plástico Nexel UND 150 7,30 1.095,00 
227 Cola para Tecido Corfix UND 75 14,27 1.070,25 
228 Tela para Pintura Souza UND 150 16,82 2.523,00 
229 Tinta para Pintura de Tela Gato Preto UND 150 11,98 1.797,00 
230 Mause Ped Nexel UND 75 12,08 906,00 
231 Papel Milimetrado Nexel FOLHA 360 1,48 532,80 
232 Papel Pautado Tilibra UND 250 1,24 310,00 

Total: 883.202,20 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da 
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do 
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
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Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 
ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento 
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
ÓRGÃO: 1400; 1000; 1200; 12010; 202; 1100; 808; 1300; 900; 1500, 11010. 
UNIDADE/SECRETARIA: 12; 08, 10, 04, 15, 20, 13. 
PROGRAMA DE DESPESA: 13.392.1004.2017 - PROMOÇÃO E FRUIÇÃO ATIV.CULT 
(FESTIV.JUNINAS,OUTROS; 12.361.1003.2150 - MANUTENÇAO DO FUNDEB 30%; 
12.361.1003.2227 - MANUTEN. DAS ATIV.DA EDUCAÇÃO-QSE SALÁRIO 
EDUCAÇAO; 12.361.1003.2226 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SECRETARIA DE 
EDUCAÇAO; 10.301.0017.2023 - Manutençao da Atividades da Secretaria de Saude; 
10.301.0017.2231 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE; 
04.122.2001.2004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito; 08.244.1008.2026 - 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA; 04.123.2003.2006 - Manutenção 
das Atividades da Administração; 20.606.1011.2034 - Apoio as ações de 
Fortalecimento de Agropecuaria; 20.122.1011.2035 - MANU.DA SEC.DE 
AGROP.CIENCIA E TEC.E MEIO AMBIENTE; 15.452.2010.2031 - 
MANUT.ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA; 15.122.2011.2082 - 
Apoio a Segurança Pública e Cidadania; 08.244.1008.2044 - MANUT. SCFV 
P/CRIANÇAS, ADOLEC. E IDOSOS-PBV/PSB; 11010.08.244.1008.2140 - MANUT. 
PROGRAMAS BAS. DE ASSIST. SOCIAL-FMAS/ FNAS; 11010.08.244.1008.2132 - CO-
FINANCIAMENTO ESTADUAL P/ PROGRAMAS E PROJETOS; 
12010.10.301.1012.2024 - Manutenção dos Programas do SUS. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTES: 500, 540, 550, 600, 660, 669. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância as normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 
146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: ' 't( 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será 
considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 15 (quinze) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 01/08/2026, considerada da 
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 
105 a 114, da Lei 14.133/21. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo 
com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 
qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que 
não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, 
conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, 
especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsidio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 
115a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do 
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o 
ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos 
estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 
assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução 
do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste 
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 
que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e 
sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa 
reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas 
vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 
115a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 
124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 
139, todos da Lei 14.133/21. 
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Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite 
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 
14.133/21. 

• 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar 
e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos 
e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções 
previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após 
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida 
a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a 
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos 
em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte 
fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre 
a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser 
paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua 
falta, um novo í'ndice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do 
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier 
a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, 
que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 
13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for 
o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Taperoá. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o 
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Taperoá - PB, 1° de Agosto de 2025. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

thrt/íkryt, Sp-td, 11,;("Lo 
5- 5e/ 

Áab- 05 7 , (2,”_ 

GEORGE CIRO MONTEIRO DE PARIAS 
Prefeito 
253.884.524-68 

PELO CONTRATADO 
Documento assinado digitalmente 

EMERSON ALCIOLY DAVID DE MEDEIROS 
Data: 01/0812025 10:17:35-0300 
Verifique em https://validariti.gov.br 

E A DAVID DE MEDEIROS LTDA 
EMERSON ALCIOLY DAVID DE 
MEDEIROS 
058.160.854-25 
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RATIFICAÇÃO - ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS IV 
AD00004/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços n° AD00004/2025, 
que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE TAPEROÁ — PB; RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: E A DAVID DE MEDEIROS LTDA - R$ 
883.202,20. 

Taperoá - PB, 1° de Agosto de 2025 

GEORGE CIRO MONTEIRO DE FARIAS 
Prefeito 

Publicado por: 
José Aires de Lima Júnior 

Código Identificador:8EE3D677 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N. 0614/2025/PMU-GP 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
UIRAÚNA, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o inciso XI do art. 65, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Art. 10 - CONCEDER o gozo de Férias ao servidor efetivo: 

ROSA MARIA DE ANDRADE, matrícula 0947, lotado na 
Secretaria de Educação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com início em 
04 de agosto de 2025 e término em 02 de setembro de 2025; 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, 
Registre-se. 
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Uiraúna, Estado 
da Paraíba, em 31 de julho de 2025. 

MARIA SULENE DANTAS SARMENTO 
Prefeita Municipal de Uiraúna 

Publicado por: 
Francisca Jussara Alves Vieira 

Código Identificador:9E293733 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N°46 GABINETE DO PRESIDENTE-GP 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UIRAÚNA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 17, inciso VI, alínea "a" do Regimento Interno da Câmara 
Municipal e §1, inciso I do artigo 19 da Constituição do Estado da 
Paraíba. 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado pelo vereador 
JOAQUIM MARCELINO DE LIRA NETO, solicitando o retomo ao 
exercício do mandato eletivo após o período de afastamento para o 
exercício do cargo de Secretário Municipal na Secretaria de 
Comunicação Social; 
RESOLVE: 
Art. 1° Determinar o retomo do vereador JOAQUIM MARCELINO 
DE LIRA NETO, ao exercício pleno do mandato eletivo na Câmara 
Municipal de Uiraúna/PB, a partir de 01 de agosto de 2025. 
Art. 2° Cessar, a partir da mesma data, os efeitos da convocação da 
vereadora suplente GERMAN ALENCAR DE SÁ, que ocupava o 
mandato em substituição, nos termos do Regimento Interno. 
Art. 3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara do Município de Uiraúna, Estado 
da Paraíba, em 31 de julho de 2025. 

FRANCISCO BENEVENUTO CLAUDINO DE ALMEIDA 
Presidente 

Publicado por: 
Francisca Jussara Alves Vieira 

Código Identificador:A3BB76D4 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
TERMO DE CONVÊNIO N° 009/2025. 

TERMO DE CONVÊNIO QUE -ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UIRAÚNA E A 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CONEGO 
MANOEL VIEIRA DA COSTA (CASA DE SAÚDE 
PADRE COSTA), OBJETIVANDO A 
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DE SAÚDE DA POPULAÇÃO 
NOS TERMOS ABAIXO ELENCADOS. 

O Município de Uiraúna, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
08.924.078/0001-04, com sede na Rua Major José Fernandes, n° 146, 
Centro, Uiraúna/PB, neste ato representado pela Prefeita 
Constitucional, Maria Sulene Dantas Sarmento, doravante 
denominado MUNICÍPIO, e a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
CONEGO MANOEL VIEIRA DA COSTA (Casa de Saúde Padre 
Costa), pessoa jurídica de direito privado, instituição sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ n° 12.721.072/0001-07, localizada na Rua 
Major José Fernandes, n" 234, Centro, CEP: 58.915-000, Uiraúna/PB, 
representada pelo seu Diretor - Presidente, Sr. Antônio Reginaldo 
Queiroga, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o n° 
768.827.724-87 e no RG sob o n° 30875.324-0/SSP-SP, residente e 
domiciliado na Rua Senhor Nogueira, n° 318, Bairro Nossa Senhora 
de Lourdes, Uiraúna/PB, doravante simplesmente ENTIDADE, 
celebram o presente Convênio, com o objetivo de realizar o repasse 
financeiro concebido à instituição de saúde aqui especificada, segundo 
as cláusulas e condições adiante estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Constitui objeto deste Convênio o repasse de recurso financeiro 
referente à prestação de assistência médico-hospitalar (custeio — 
medicação, alimentos, insumos de material hospitalar e manutenção — 
compra de oxigênio), para a população de Uiraúna e de municípios 
desta região de saúde, nos termos estabelecidos pela Portaria GM/MS 
n° 6.464, de 30 de dezembro de 2024 que estabelece recurso 
financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser disponibilizado a 
estados, Distrito Federal e municípios. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO 
MUNICÍPIO: 

O Município, através do Fundo Municipal de Saúde, se compromete, 
enquanto perdurar este Convênio, a: 
I - transferir os recursos financeiros à ENTIDADE, através de uma 
única parcela; II - apoiar tecnicamente a ENTIDADE na execução das 
atividades objeto deste Convênio, no que couber; 
III - supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e 
quantitativamente, os serviços prestados pela ENTIDADE em 
decorrência deste Convênio, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Saúde; 
IV - examinar e aprovar as prestações de contas dos recursos 
financeiros repassados à ENTIDADE; 
V - assinalar prazo para que a ENTIDADE adote as providências 
necessárias para o exato cumprimento das obrigações decorrentes 
deste, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo de 
sua prorrogação, a requerimento da ENTIDADE, por motivo 
justificado, desde que comunicado antecipadamente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA 
ENTIDADE: 

A ENTIDADE, enquanto perdurar este Convênio, obriga-se à 
administração do recurso financeiro recebido com a realização dos 

www.diariomunicipal.com.br/famup 37 

Impresso por convidado em 02/10/2025 10:10. Validação: 575E.3A91.94D3.08B9.8D42.F3B6.83D3.FB12. 
Comprovante de publicidade. Doc. 101476/25. Data: 08/08/2025 13:36. Responsável: George C. M. de Farias.

141

141



Paraíba, 04 de Agosto de 2025 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO XVII N°3925 

Soledade, 01 de agosto de 2025. 

JOSÉ ANTONIO CORDEIRO DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

Publicado por: 
José Antonio Cordeiro de Oliveira 
Código Identificador:D9C73326 

ESTADO DA PAItAfBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO:` AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS - SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE TAPEROÁ — PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Adesão Registro de Preços n° A000004/2025 - Ata de Registro de 
Preços n° 00015/2025, decorrente do processo licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico n° 00015/2025, realizado pelo Prefeitura Municipal 
de São Vicente do Seridó. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 

*Postos: ÓRGÃO: 1400; 1000; 1200; 12010; 202; 1100; 808; 1300; 
O; 1500, 11010. UNIDADE/SECRETÁRIA: 12; 08, 10,04, 15, 20, 

13. PROGRAMA DE DESPESA: 13.392.1004.2017 — PROMOÇÃO 
E FRUIÇÃO ATIV.CULT (FESTIV.JUN1NAS,OUTROS; 
12.361.1003.2150 — MANUTENÇAO DO FUNDEB 30°4; 
12.361.1003.2227 — MANUTEN.DAS ATIV.DA EDUCAÇÃO—QSE 
SALÁRIO EDUCAÇAO; 12.361.1003.2226 — MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES SECRETARIA DE EDUCAÇAO; 
10.301.0017.2023 — Manutençao da Atividades da Secretaria de 
Saude; 10.301.0017.2231 — MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SÁUDE; 04.122.2001.2004 — Manutenção do 
Gabinete do Prefeito; 08.244.1008.2026 — MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA; 04.123.2003.2006— Manutenção 
das Atividades da Administração; 20.606.1011.2034 — Apoio as ações 
de Fortalecimento de Agropecuaria; 20.122.1011.2035 — MANU.DA 
SEC.DE AGROP.CIENCIA E TEC.E MEIO AMBIENTE; 
15.452.2010.2031 — MANUT.ATN1DADES DA SECRETARIA DE 
INFRA—ESTRUTURA; 15.122.2011.2082 — Apoio a Segurança 
Pública e Cidadania; 08.244.1008.2044 — MANUT. SCFV 
P/CRIANÇAS, ADOLEC. E IDOSOS—PBV/PSB; 
11010.08.244.1008.2140 — MANUT. PROGRAMAS BAS. DE 
ASSIST.SOCIAL--FMAS/FNAS; 11010.08.244.1008.2132 — CO—
FINANCIAMENTO ESTADUAL P/PROGRAMAS E PROJETOS; 

2010.10.301.1012.2024 — Manutenção dos Programas do SUS. . 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO FONTES: 500, 540, 550, 600, 660, 669.. VIGÊNCIA: 
até 01/08/2026.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Taperoá e: CT N° 90401/2025 - 01.08.25 - E A DAVID DE 
MEDEIROS LTDA - R$ 883.202,20. 

Publicado por: 
José Aires de Lima Júnior 

Código Identificador:F229391C 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO 

TERMO ADITIVO N.° 09/2024 AOCONTRATO N° 
125/2021, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAPEROÁ - PB E A EMPRESA 
SÃO WELL TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 
25.279.413/0001-88, QUE TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
INFORMATIZAÇÃO DA ATENÇÃO A SAÚDE 
COM DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE E 
HARDWARE, PARA SUPORTE DE 
PRONTUÁRIO ELETRONICO DAS UBS 
SISTEMA DE AUTOMAÇÃO DO ACS E ACE 
COM BANCO DE DADOS DE USUÁRIO PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DESTA 
PREFEITURA. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ — 
PB, CNPJ n° 08.749.525/0001-36, com sede na Rua Ariano Suassuna, 
n.° 363, Bairro Centro, Cidade de Taperoá - PB, neste ato 
representada pelo Prefeito George Ciro Monteiro de Farias, 
Brasileiro, Casado, Comerciante, residente e domiciliado na Rua 15 
de Novembro, n.° 132, Bairro Centro, Cidade de Taperoá - PB, 
portador do CPF n° 253.884.524-68, Carteira de Identidade n° 
1645730 SSP/PE. CONTRATADA: SÃO WELL TECNOLOGIA 
LTDA, CNPJ: 25.279.413/0001-88, com sede na Rua Crizeuda 
Gadelha, n.°10, Bairro Alto do Capanema, Sousa - PB, CEP: 58.807-
640, celebram o presente termo aditivo ao contrato n° 125/2021, 
oriundo do Pregão Presencial n° 021/2021, sujeitando-se as partes às 
normas disciplinares da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 
e mediante as condições e as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da 
vigência do Contrato firmado entre as partes em 03 de setembro de 
2021, nos termos previstos em sua Cláusula Sétima - da Vigência do 
contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 
Pelo presente termo aditivo fica prorrogada a vigência do Contrato n° 
125/2021 de 01 de agosto de 2025 à 01 de abril de 2026, podendo 
ocorrer nova prorrogação conforme art. 57, inciso II da Lei 8.666 de 
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR DO TERMO ADITIVO 
O valor total do presente aditivo é de R$ 101.040,00 (Cento e Um 
Mil e Quarenta Reais), que serão pagos em parcelas mensais de R$ 
12.630,00 (Doze Mil Seiscentos e Trinta Reais) mensais, durante o 
período de 08 meses. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DESPESA 
As despesas decorrentes do presente aditivo ficarão à conta da 
respectiva classificação orçamentária contratual prevista na Lei 
Orçamentária do Exercício financeiro de 2025/2026. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal 
contratante, e encontra amparo legal no artigo 57, Inciso II, § 2° da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA — DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ficam ratificadas, naquilo que não colidir com os termos deste termo 
aditivo, todas as demais cláusulas do contrato original firmado entre 
as partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo, 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, 
as quais. depois de lidas, são assinadas pelos representantes das 
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA juntamente com as 
testemunhas abaixo. 

Taperoá - PB, 01 de agosto de 2025. 

Prefeitura Municipal de Taperoá 
GEORGE CIRO MONTEIRO DE FARIAS 
Prefeito Constitucional 
Contratante 

SÃO WELL TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 25.279.413/0001-88 
Contratado 

Publicado por: 
José Aires de Lima Júnior 

Código Identificador:2574011C 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
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PRftEITURA MUNiCPPAL ip 

TAPEROA 
TrM>cp~cr./eCorut~êvlsgWrol 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

Taperoá - PB, 1° de Agosto de 2025. 
PORTARIA N° AD 00004/2025 -01 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Cleber Gileno Pereira de Lima, Secretário de 
Administração, como Gestor do contrato decorrente do processo de Adesão a Ata de 
Registro de Preços n° AD00004/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE TAPEROÁ - PB, com as atribuições nos termos da norma vigente, especialmente 
para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

GEORGE CIR M1 NTEIRO DE FARIAS 
Prefeito 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ir 

TAPEROA, 
Trobedilecm.mtrormr~einu~ 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de Adesão a Ata de Registro de Preços: 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ - PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento 
vigente para a devida execução do objeto a ser licitado ficando, portanto, 
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi rea1i7 da, a compatibilidade 
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 
ÓRGÃO: 1400; 1000; 1200; 12010; 202; 1100; 808; 1300; 900; 1500, 11010. 
UNIDADE/SECRETARIA: 12; 08, 10, 04, 15, 20, 13. 
PROGRAMA DE DESPESA: 13.392.1004.2017 - PROMOÇÃO E FRUIÇÃO ATIV.CULT 
(FESTIV.JUNINAS,OUTROS, 12.361.1003.2150 - MANUTENÇAO DO FUNDEB 30%; 
12.361.1003.2227 - MANUTEN.DAS ATIV. DA EDUCAÇÃO-Q SE SALÁRIO 
EDUCAÇAO; 12.361.1003.2226 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SECRETARIA DE 
EDUCAÇAO; 10.301.0017.2023 - Manutençao da Atividades da Secretaria de Saude; 
10.301.0017.2231 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE; 
04.122.2001.2004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito; 08.244.1008.2026 - 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA; 04.123.2003.2006- Manutenção 
das Atividades da Administração; 20.606.1011.2034 - Apoio as ações de 
Fortalecimento de Agropecuaria; 20.122.1011.2035 - MANU.DA SEC.DE 
AGROP.CIENCIA E TEC.E MEIO AMBIENTE; 15.452.2010.2031 - 
MANUT.ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA; 15.122.2011.2082 - 
Apoio a Segurança Pública e Cidadania; 08.244.1008.2044 - MANUT. SCFV 
P/CRIANÇAS, ADOLEC. E IDOSOS-PBV/PSB; 11010.08.244.1008.2140 - MANUT. 
PROGRAMAS BAS. DE ASSIST.SOCIAL-FMAS/FNAS; 11010.08.244.1008.2132 - CO-
FINANCIAMENTO ESTADUAL P/ PROGRAMAS E PROJETOS; 
12010.10.301.1012.2024 - Manutenção dos Programas do SUS. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTES: 500, 540, 550, 600, 660, 669. 

Taperoá - PB 

11.,/ 

Julho e 2025. 

JOSÉ AERS ' ARIAS DE SOUZA 
Secretário d -  'manças e Planejamento 
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• 
PRE F E ITURA MUNiCIPAL DE ir

TAPEROA 
Trabalho que transformo e inopino/ 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA 

GABINETE DO PREFEITO 

Taperoá - PB, 1° de Agosto de 2025. 
PORTARIA N° AD 00004/2025 -02 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEROA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Orcilene Sobrinho da Silva, Coordenadora da Divisão de 
Compras, para Fiscal Administrativo; do contrato decorrente do processo de Adesão 
a Ata de Registro de Preços n° AD00004/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE TAPEROA - PB; com as atribuições nos termos da norma vigente, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

YhT.s.vozna-A-~
GEORGE CIR M• TEIRO DE FARIAS 

Prefeito 

• 

Impresso por convidado em 02/10/2025 10:10. Validação: 5B6F.862A.D821.4499.94C9.D08E.03A0.67BB. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 101476/25. Data: 08/08/2025 13:36. Responsável: George C. M. de Farias.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/08/2025 às 13:36:22 foi protocolizado o documento
sob o Nº 101507/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Taperoá,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por George Ciro Monteiro de Farias.

Número do Contrato: 000904012025
Data da Publicação: 04/08/2025
Data da Assinatura: 01/08/2025
Data Final do Contrato: 01/08/2026
Valor Contratado: R$ 883.202,20
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS
DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB
Contratado (Nome): E. G. David & Cia Ltda - Me
Contratado (CNPJ): 05.694.497/0001-09

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 575e3a9194d308b98d42f3b683d3fb12

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 01b774f092886b8f716f451a4f8ab779

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 9f8df452b685814870e4e82c52b3f5b5

Contrato ou instrumento equivalente Sim c8a34e44c6181ba17f92ac0b94ba60fa

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 5b6f862ad821449994c9d08e03a067bb

Designação do gestor do contrato Sim a7e0dd2da64c6c5741ac047a6327694f

João Pessoa, 08 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 10:10. Validação: 8AB6.6550.4C1F.F92D.CC5A.7CDC.7DEB.C30E. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 101476/25. Data: 08/08/2025 13:36. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

101476/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Taperoá
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/08/2025 às 13:36h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 101507/25 ao Documento 101476/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 101476/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 131 - 140 c8a34e44c6181ba17f92ac0b94ba60fa

Comprovante de publicidade 141 - 143 575e3a9194d308b98d42f3b683d3fb12

Designação do gestor do contrato 144 a7e0dd2da64c6c5741ac047a6327694f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 145 9f8df452b685814870e4e82c52b3f5b5

Comprovantes de regularidade da contratada 146 - 217 01b774f092886b8f716f451a4f8ab779

Designação do fiscal administrativo do contrato 218 5b6f862ad821449994c9d08e03a067bb

RECIBO PROTOCOLO 219 8ab665504c1ff92dcc5a7cdc7debc30e

João Pessoa, 08 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 10:10. Validação: 5225.83F1.4C69.CA65.A548.4339.7FF5.7FF9. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 101476/25. Data: 08/08/2025 13:36. Responsável: tramita.
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